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DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

MODALIDADE: INEXIBILIDADE 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA. 

MOVIMENTAÇÃO 

DATA ÓRGÃO RÚB RICA 
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

Pelo presente instrumento, o Setor de Engenharia, através da Secretaria Municipal de 
Administração formaliza a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria em engenharia e, nos termos do art. 18, inciso 1, da Lei n° 
14.133/2021, solicita autorização para instauração do processo de contratação, com a elaboração do 
correspondente Estudo Técnico Preliminar (ETP) e demais documentos de planejamento exigidos. 

O Estudo Técnico Preliminar constituirá a primeira etapa do planejamento da contratação, 
caracterizando o interesse público envolvido, a melhor solução para atendimento da demanda e servindo 
de base para a elaboração do futuro Termo de Referência, caso se conclua pela viabilidade da 
contratação. 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME Secretaria Municipal de Administração - Setor de Engenharia do Município 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vem ampliando, de forma contínua, seu rol de ações 
voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e dos equipamentos públicos, com a realização de obras e 
serviços de engenharia em diversas áreas, tais como pavimentação de vias, saneamento básico, 
edificações públicas e revitalização de espaços urbanos. 

O cenário atual das contratações públicas de engenharia é marcado por elevado grau de 
complexidade técnica, normativa e procedimental, especialmente após a entrada em vigor da Lei n° 
14.133/2021, que exige planejamento robusto, estudos bem fundamentados, matriz de riscos adequada, 
especificações claras e gestão contratual profissionalizada. 

Nesse contexto, ainda que o Município disponha de profissional de engenharia em seu quadro, 
mostra-se necessário contar com apoio técnico complementar, especializado e contínuo, de empresa com 
experiência específica em consultoria e assessoria em engenharia aplicada às contratações públicas, 
capaz de: 

• reforçar a qualidade dos projetos, estudos e documentos técnicos que embasam as licitações e 
contratações; 

• apoiar a Administração na estruturação de processos de fiscalização e gestão de contratos de 
obras e serviços de engenharia, em alinhamento às boas práticas e à jurisprudência dos órgãos 
de controle; 

• conferir maior segurança técnica e jurídica às decisões administrativas relacionadas ao 
planejamento, à execução e ao acompanhamento dás intervenções de infraestrutura. 

A necessidade da contratação decorre, portanto, não apenas da limitação de recursos humanos 
disponíveis, mas, principalmente, da complexidade das demandas de engenharia do Município e da 
exigência de elevado nível de especialização para assegurar que: 
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• os Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, Laudos e 
demais peças técnicas sejam elaborados com rigor, precisão e aderência às normas técnicas e à 
legislação vigente; 

• os projetos e orçamentos sejam devidamente analisados, avaliados e otimizados, reduzindo riscos 
de sobrecustos, aditivos desnecessários e falhas de execução; 

• a fiscalização de obras conte com suporte técnico qualificado, contribuindo para o controle de 
qualidade, a adequada medição dos serviços e a observância dos prazos e condições contratuais; 

• sejam emitidos pareceres técnicos de engenharia e produzidos relatórios periódicos com 
orientações e recomendações para aprimoramento da governança das contratações de engenharia 
no Município. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria em engenharia 
alinha-se diretamente ao interesse público, pois fortalece o planejamento, reduz riscos, melhora a 
qualidade das obras e serviços executados, aumenta a eficiência no uso dos recursos públicos e contribui 
para a melhoria da qualidade de vida da população de Barão de Grajaú. 

Barão de Grajaú - MA, 05 de maio de 2025 

Ruth Ota i ajP 
Engenheira do 

M 

En. Civil 
CREA 

a 

va Aires 
unicípio 

• Rah 0. S. Aires 
5070204403 

r a0-MA 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n9 14.133/2021, encaminho para consideração da 

Autoridade Competente o Documento de Formalização da Demanda (DFD), para análise e adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação destinado à: 

Unidade Requisitante 
LIJ_1 Setor de Engenharia Município - Secretaria de Administração 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA. 

Justificativa da Necessidade 
A presente demanda decorre do atual contexto de ampliação e complexidade das 

demandas de infraestrutura e serviços de engenharia no Município de Barão de Grajaú, 

que exige planejamento mais robusto, documentação técnica bem estruturada e gestão 

contratual compatível com as exigências da Lei n2  14.133/2021 e com a jurisprudência dos 

órgãos de controle. 

O Município vem demandando, de forma crescente, a execução de obras e serviços de 

engenharia em áreas como pavimentação de vias, saneamento básico, edificações 

públicas e revitalização de espaços urbanos, o que impõe à Administração a necessidade 

de: 

• assegurar maior rigor técnico na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, 

Termos de Referência, Memoriais Descritivos, Laudos e demais documentos que 

subsidiam as contratações; 

• promover análise criteriosa de projetos, orçamentos e especificações, mitigando 

riscos de falhas de planejamento, de aditivos indevidos e de problemas na 

execução das obras; 

• garantir suporte técnico especializado à fiscalização de obras, contribuindo para o 

controle de qualidade, a adequada medição dos serviços e o cumprimento dos 

prazos e condições contratuais. 

Nesse cenário, mostra-se conveniente e oportuno que a Administração conte com apoio 

técnico complementar e especializado, por meio da contratação de empresa com 

experiência em assessoria e consultoria em engenharia aplicada às contratações públicas, 

a fim de: 

• fortalecer a qualidade técnica dos processos de planejamento, licitação e gestão 

de contratos de obras e serviços de engenharia; 

• conferir maior segurança técnica e jurídica às decisões administrativas; 

• otimizar a aplicação dos recursos públicos, com foco em eficiência, 

economicidade, transparência e resultados concretos para a população. 

A consultoria deverá abranger, entre outras atividades: 
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f Joseonçalve da Silva Filho 

.Loordenador Técnico da Administração 

sji 

• a elaboração, revisão e estruturação de documentos técnicos e administrativos 

(Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, 

Laudos e Relatórios); 

• a emissão de pareceres técnicos de engenharia e a análise de projetos e 
orçamentos; 

• o suporte qualificado à fiscalização de obras públicas; 

• a elaboração de relatórios periódicos com orientações técnicas específicas para as 

demandas do Município. 

Dessa forma, a contratação pretendida alinha-se diretamente ao interesse público, 

contribuindo para a melhoria da qualidade das obras e serviços de engenharia, para a 

correta aplicação dos recursos públicos e para a elevação da qualidade de vida da 

comunidade de Barão de Grajaú. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 05 de Junho 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual 

(PICA) da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a 

presente demanda não possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de 

planejamento anual. 

o o Indicação da Equipe de Planejamento 

Ruth Otamaria Da Silva Aires - Engenheira do Município 

Estudo Técnico Preliminar 
00 O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência 

1 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA mês 12 

Declaro que a formalização da demanda identificada é necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 06 de maio de 2025 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 071/2025, no dia 07 

de maio de 2025 que tem por finalidade contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos especializados de assessoria e consultoria em engenharia. 

hd;I' 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Setor de Protocolo 
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

Fica AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar relativo à contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
de assessoria e consultoria em engenharia, com vistas a: 

• evidenciar o problema a ser resolvido e a necessidade a ser atendida; 
• identificar e comparar as possíveis soluções; 
• permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da futura contratação, 

observados os critérios mínimos estabelecidos no § 10  do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, conforme 
quadro-resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA 

NOME Setor de Engenharia - Secretaria Municipal de Administração 

CNPJ 06.477.822/0001-44 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 

A necessidade objeto deste estudo decorre do atual contexto de expansão e complexidade das 
demandas de infraestrutura e serviços de engenharia no Município de Barão de Grajaú, que exige 
planejamento mais robusto, documentos técnicos melhor estruturados e gestão contratual alinhada às 
exigências da Lei n° 14.133/2021 e às boas práticas recomendadas pelos órgãos de controle. 

O Município vem demandando, de forma crescente, a execução de obras e serviços de engenharia 
em áreas como pavimentação urbana, saneamento básico, edificações públicas e revitalização de espaços 
urbanos, o que impõe a necessidade de: 

• maior rigor técnico na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, 
Memoriais Descritivos, Laudos e demais documentos; 

• análise criteriosa de projetos, orçamentos e especificações, de modo a reduzir riscos de falhas de 
planejamento, aditivos indevidos e problemas de execução; 

• suporte especializado à fiscalização de obras, contribuindo para o adequado acompanhamento da 
execução, medições, registros e verificação da conformidade com projetos, normas técnicas e 
contratos. 

Nesse cenário, revela-se conveniente e oportuno que a Administração conte com apoio técnico 
especializado de empresa com experiência em assessoria e consultoria em engenharia aplicada às 
contratações públicas, de forma complementar à estrutura existente, a fim de: 

• fortalecer a qualidade técnica dos processos de contratação e gestão de obras e serviços de 
engenharia; 

• conferir maior segurança técnica e jurídica às decisões administrativas; 
• otimizar a aplicação dos recursos públicos, com foco em eficiência, economicidade, 

transparência e resultados concretos para a população. 
Dessa forma, o Estudo Técnico Preliminar ora autorizado terá por finalidade analisar, de forma 

fundamentada, a contratação de serviços de assessoria e consultoria em engenharia, abrangendo, entre 
outras atividades: 
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• elaboração, revisão e estruturação de documentos técnicos e administrativos (ETPs, Termos de 

Referência, Memoriais Descritivos, Laudos, Relatórios); 
• emissão de pareceres técnicos de engenharia e análise de projetos; 
• suporte qualificado à fiscalização de obras públicas; 
• elaboração de relatórios periódicos com orientações e recomendações técnicas para o Município. 
O objetivo é aperfeiçoar o planejamento e a gestão das contratações de engenharia, garantir maior 

qualidade e durabilidade das obras, bem como assegurar a correta e transparente aplicação dos recursos 
públicos, em consonância com o interesse da comunidade de Barão de Grajaú 

Barão de Grajau- MA, 7 de maio de 2025 
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP 

            

            

Ao 
Departamento de Licitação e Compras 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

DE MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI, § 19  DO 

ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de 

estudo técnico preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra 

a mais viável, entretanto, nos termos do § 12  do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a 

comprovação da viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com 

vistas a otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e 

economicamente viável, poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

serviço 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 - SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
MES 12,00 

ENGENHARIA 
Valor Total 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao 

devido andamento do Processo. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de maio de 2025 

Jose ,Çonçalves da Silva Filho 

'\-Coordenador Técnico da Administração 
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DESPACHO - SETOR DE COMPRAS 

Em atenção a Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em 

engenharia do Município de Barão de Grajaú. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1, Lei 14.133/21) 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel para 

Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Em conformidade com a metodologia de pesquisa de preços, que prevê a utilização de Contratações 

Similares realizadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, procedeu-se à análise de contratos recentes de outros municípios 

maranhenses que contrataram serviços de natureza equivalente. Esta abordagem é fundamental para 

estabelecer um parâmetro de preços justo e alinhado com a realidade do mercado público para serviços de 

assessoria e consultoria em engenharia. 

A seleção dos contratos foi realizada com o objetivo de identificar valores praticados em contextos 
X semelhantes, considerando a complexidade, a abrangência e a especialização dos serviços demandados. 

A utilização desses contratos de municípios maranhenses justifica-se pela proximidade geográfica e pela 

similaridade das demandas e das estruturas administrativas, o que permite uma comparação mais precisa 

e contextualizada. Embora a metodologia preveja a observância do índice de atualização de preços, os 

contratos selecionados são suficientemente recentes (execução ou conclusão dentro do período de um 

ano, ou com previsão para o próximo ano, refletindo cotações recentes) para que seus valores sirvam como 

base sólida para a estimativa, reduzindo a necessidade de ajustes significativos por variação inflacionária 

para este fim específico. 

A análise dessas contratações similares contribuiu de forma significativa para a formação do valor médio 

estimado, garantindo que o preço de referência para a presente contratação esteja em consonância com 

o que é praticado pela Administração Pública em situações comparáveis, reforçando a transparência e a 

economicidade do processo. 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidas os 

orçamentas com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

X Em conformidade com o item IV da metodologia de pesquisa de preços, que exige a pesquisa direta com 

no mínimo 3 (três) fornecedores mediante solicitação formal de cotação e justificativa da escolha dos 

mesmos, informamos que a seleção dos fornecedores para obtenção das propostas de preços foi balizada 

pelo critério de reconhecido renome e expertise no mercado de assessoria e consultaria em engenharia 
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para o setor público. 

A escolha recaiu sobre empresas que se destacam pela sua trajetória de sucesso, pela qualidade dos 

serviços prestados a outras entidades da administração pública e pela sua consolidação no segmento. Essa 

abordagem visa garantir que os orçamentos coletados reflitam as condições de mercado praticadas por 

prestadores de serviços de alto nível, assegurando a obtenção de valores compatíveis com a complexidade 

e a especialização requeridas pelo objeto da contratação. 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

À luz das contratações similares analisadas e das cotações obtidas junto a fornecedores, atesta-se que 

os valores apurados se mostram compatíveis com os praticados no mercado para serviços de assessoria e 

consultoria em engenharia com características equivalentes, atendendo aos princípios da economicidade, 

razoabilidade e eficiência. 

Os resultados desta pesquisa de preços subsidiarão a instrução do processo de contratação, inclusive 

para a análise da viabilidade econômica da contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação 

aplicável e da futura manifestação jurídica específica sobre a hipótese de inexigibilidade. 

Recomenda-se, assim, o prosseguimento das providências necessárias à formalização do processo, com 

a juntada deste despacho, das planilhas e documentos de pesquisa de preços, para continuidade da instrução e 

apreciação pelas instâncias competentes 

Barão de Grajaú - MA, 16 de maio de 2025 

Mateus Ferreira de Freitas 

Setor de Compras 

MUNICÍPIO DO MARANHÃO - ANO 2024 E 2023 VALOR/MÊS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA - 2023 R$16.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUI DOM INGUES - 2023 R$5.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO - 2024 R$ 18.500,00 
COTAÇÃO M2 ENGENHARIA E PROJETOS R$ 13.000,00 
COTAÇÃO BATISTA EMPREENDIMENTOS R$ 15.750,00 
COTAÇÃO CIDARQ R$ 14.500,00 

MÉDIA MENSAL APURADA 111$13.791,66 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  



TRABALHANDO PARA IODOS 

~PROC. o 
RUBRICA: 

Assunto: Solicitação de Cotação de Preço 

Prezados Senhores, 

O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, solicita a Vossa Senhoria a gentileza de apresentar 
proposta de preços para prestação dos seguintes serviços. 

Objeto da Cotação: 

Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em 
engenharia, compreendendo: 

• Apoio técnico na elaboração, revisão e estruturação de documentos 
administrativos relacionados a obras e infraestrutura. como estudos técnicos 
preliminares (ETPs), termos de referência (TRs), memoriais descritivos; laudos 
tecnicos; 

• Emissão de pareceres técnicos; 
• Análise de projetos de engenharia e suporte à fiscalização de obras públicas; 
• Fornecimento de relatórios técnicos mensais e orientações pertinentes às 

demandas do município. 

Prazo para envio da proposta: até d o ia 16/05,2( 
Envio: 

• 
 
E-niail-:cpldêb'araodeg 'r'aj'au@j gmaili .com  

• Presencialmente: Prefeitura--. Municipal 
Rua Seroa da Mota, n° 314, Centro, CEP 65660-000 

Contamos com. sua habitual atenção.. e colocamo-nos à disposiço para eventuais 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

Ruo Seroa da Mota 414, Centro, Barão de Grajaú - 'MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523i233 • E-mail: cpldeboraodegrejau@gmaiteom  

CNPJ 06.477822/0001-44 

CPL 
COMSSÁO PERMANENTE 
DE LJCtTACAO 



M""""  

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 
2 mensagens 

RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 
Para: ju rema. r0drigues1993©gmail.com  

•. -LSN mau tOC 

4RLGA. 

COM;SO Ps1ENT2 
I)r LciTAÇ:,C 

RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI. com> 

14 de maio de 2025 às 19:42 

Prezados, 

Encaminhamos, em anexo, solicitação de cotação de preço referente à prestação de serviços técnicos 
especializados em assessoria e consultoria em engenharia. Solicitamos, por gentileza, o envio da proposta até a data 
informada no documento. 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rua Setoci do Mota, 44, Centro, 8or8o de Graa) - MA' CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523,1233 . E-mn: pdebaode9rCutgmoLtom 

C'WJ: 06477822/00o-44 

SOLICITAÇÃO cotação de preço.pdf 
307K 

M2 ENGENHARIA E PROJETOS <ju rema. rodrigues1993gmail.com> 14 de maio de 2025 às 21:06 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajau©gmail.com> 

Prezados (as), 

Em resposta a este Setor de Compras, encaminhamos a nossa Proposta de Preços para eventual prestação dos 
serviços discriminados. 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos 

Atenciosamente, 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

M2 ENGENHARIA E PROJETOS (JR SÃ DA SILVA-ME) 
CNPJ no 44.705.684/0001-00 
JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Sócia - Gerente 

M2 ENGENHARIA E PROJETOS (JR SÁ DA SILVA-ME) 
CNPJ n°44.705.684/0001-00 
JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Sócia - Gerente 

PROPOSTA_DE_PRECOS_-..M2_ENGENHARIA_E_PROJETOS_assinado.pdf 
663K 



FLS. N° 

PROC. N"f)IJ "2 
RUBRICA: 

ENGENHARIA 
E PROJETOS 

Ao 

SETOR DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

A/C 

RI VLAN MOREIRA DA FONSECA 

'gente de Contratação 

Assunto: Proposta de Preços 

Fortuna - MA, 14 de Maio de 2025. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados, 

Venho pelo presente instrumento encaminhar para apreciação deste Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA a PROPOSTA DE PREÇOS desta Empresa para a 

execução dos serviços abaixo discriminados: 

LITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 

01 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS Meses 12 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA DE 

ENGENHARIA, 

COMPREENDENDO: 

Apoio técnico na 
elaboração, revisão e 
estruturação de documentos 
administrativos relacionados a 
obras e infraestrutura, corno 
estudos técnicos preliminares 
(ETPs), termos de referência 
(TRs), memoriais descritivos; 
laudos tecnicos; 

JRSÁDASILVA — ME 
CNPJ no 44.705.684/0001-00 

Endereço: Rua Humberto de Campos - S/N - Centro - Fortuna (MA) 



I 

ENGENHARIA 
E PROJETOS 

4 
(FiL 

1 PRQC. 

Importa a presente proposta o valor de R$ 156.000,00 (Cento e Cinquenta e Seis Mil Reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

I 

Responsável por esta cotação: JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Cargo/Função: Empresária- Responsável Técnica (Engenheira Civil) 
CPF no 057.089-803-03 

Fortuna - MA, 14 de Maio de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

JUEMARODRIGUES SADASLVA 
Data: 14j0/2025 2104:10-0300 
Verifique em https:/iealkiar.id go'i.tu 

JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Engenheira Civil - Empresária 

CPF n°: 057.089.803-03 

• Emissão de pareceres 
técnicos; 

• Análise de projetos de 
engenharia e suporte à 
fiscalização de obras públicas; 

Fornecimento de 
relatórios técnicos mensais e 
orientações pertinentes às 
demandas do município. 

)R SÁ DA SILVA — ME 
CNP) n° 44.705.684/0001-00 

Endereço: Rua Humberto de Campos - S/N - Centro - Fortuna (MA) 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
2 mensagens 

RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajau@gmail.com> 
Para: engenhariaeprojetosb@gmail.com  

RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI. com> 

14 de maio de 2025 às 19:42 

Prezados, 

Encaminhamos, em anexo, solicitação de cotação de preço referente à prestação de serviços técnicos 
especializados em assessoria e consultoria em engenharia. Solicitamos, por gentileza, o envio da proposta até a data 
informada no documento. 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ru $ero dc, Moto 414 Car,tso, 8or6o d* Gajoc MA CEP 45660-000 
Tcleonoc,: 8935231233 8-molt cpidebarcodegrajcu@gmaiLoom 

C4PJ: 06477.822/0001-44 

  

CPL 

 

CCMSA( PO14ENT8 
E LiCTACAC 

   

mn SOLICITAÇÃO cotação de preço.pdf 
307K 

Batista Engenharia e Projetos <engenhariaeprojetosbQgmail.com> 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI.com> 

Prezado Senhor, 

15 de maio de 2025 às 08:14 

Atendendo a sua solicitação, encaminhamos nossa Proposta de Preços a este Município de Barão de Grajaú - MA 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

FRANCISCO DE ASSIS SOUZA BATISTA JÚNIOR 
Sócio-Diretor 
BATISTA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA 
CNPJ n0  00.899.703/0001-01 

tj COTAÇÃO DE PREÇOS - BARÃO DE GRAJAU (MA).pdf 
382K 



W/ si 9 

OBJETO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL 
DETALHADA UNITÁRIO 

MÊS 12 R$ 15750,00 R$ 189.000,00 
Prestaço de sernços Apoio técnico na 
técnicos elaboração, revisão e 
especializados de estruturação de 
asse~a e documentos 
consuftoria em 
engenharia relacionados a obras e 

tnfracstrutura, como 
esUis técnicos 
preliminares (ETPs), 
termos de referéccia (TRs), 
memoriais descritivos; 
3aostecnicos; 
• Emiss3ode 
pareceres técnicos 
• Análise de 
projetos de engenharia e 
suporte à fiscalização de 
obras públicas; 
• Fornecimento de 
relatórios técnicos mensais 
e oncntaçôes pertinentes às 
demandas do município. 

STA 
Enlo 

CPF n' 652.495.853-53 

BATISTA 
EMPREENDIMENTOS 

BATISTA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA 
CNPJn0O8997O3)001-OI 

Endemço: Rua Sele de Setembro, n418 - Fortuna (MÁ) 
Insaiço Estadual: 1283410B4 

/ PROC 

Ao Prezado Senhor, 

RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 

Agente de Contratação - Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú (MÁ) 

Prezado Senhor, 

Esta empresa BATISTA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA, vem mui respeitosamente responder a 
sohcitaçâo deste Setor de Compras e apresenta a sua proposta para eventual contratação dos serviços que seguem 
relacionados abaixo: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVICOS: 

• Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultaria em engenharia, 
compreendendo: 

Valor da Proposta: R$ 189.000,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil Reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) das 

Fortuna -MA, 15 de Maio de 2025. 



Omail RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI.com> 
UBRCA: 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 
2 mensagens 

RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 15 de maio de 2025 às 09:42 
Para: arquiteturaparacidadesgmail.com  

Prezados, 

Encaminhamos, em anexo, solicitação de cotação de preço referente à prestação de serviços técnicos 
especializados em assessoria e consultoria em engenharia. Solicitamos, por gentileza, o envio da proposta até a data 
informada no documento. 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rua Secou d, Mot<z 414 Or,to, 8r8o ds 3røjai - MA. CEP- 65660-000 
Teiefone 8935231233 Emoi: parde5rau@9mu1com 

CNP): 0477,622/0001-44 

   

CPL 
CO4) 
DE LFOTA.. 

  

 

  

    

SOLICITAÇÃO cotação de preço.pdf 
307K 

Arquitetura para Cidades <arquiteturaparacidadesgmail.com> 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 

Olá! Bom dia. Segue a proposta assinada. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Atenciosamente, 

15 de maio de 2025 às 10:14 

C 1 D 

    

 

RQLfl r r 

  

  

4 espaços urbanos 

   

    

 

Lhmne Caone 
4 

 

•-:- .. 

 

Cotacao_de_Precos_-_Barao_de_Grajau_%28MA%29_-_CIDARQ_assi nado. pdf 
324K 



Ao Senhor 
RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

PP:RP CIDADES 

"FLS.N°OJ 

PROC.NV' /?2 

Assunto: Encaminhamento de Cotação de Preços para Prestação de Serviços Técnicos especializados de Assessoria e Consultoria em 
engenharia, 

Prezado Senhor, 

A empresa CIDARQ- ARQUITETURA PARA CIDADES LTDA, portadora do CNPJ n°  57.678.241/0001-01, com endereço à Rua 

Auxiliar, n102 - Condomínio Via La Touche Center - Sala 210 - São Luís (MA) vem respeitosamente apresentar a esta PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA a Cotação De Preços solicitada para a execução dos serviços discriminados que seguem 

abaixo: 

CIDP.PO +55 89 9 8866-1672 ©arq uíteturaparacdades 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
01 Prestação dos serviços MESES 12 (doze) R$ 14.50000 R$ 174.000700 

técnicos especializados de 
assessoria e consultoria em 
engenharia, compreendendo: 

• Apoio técnico na 
elaboração, revisão 
e estruturação de 
documentos 

• administrativos 
relacionados a 
obras e 
infraestrutura, 
como estudos 
técnicos 

• preliminares 
(ETPs), termos de 
referência (TRs), 
memoriais 
descritivos; laudos 

• tecnicos; 
•o Emissão de 

pareceres técnicos; 
•a Análise de 

projetos de 
engenharia e 
suporte à 
fiscalização de 
obras públicas; 

•a Fornecimento de 
relatórios técnicos 
mensais e 
orientações 
pertinentes às 

• demandas do 
município. 

+55 98 9 8430-8785 arquítetur3paracicJades©gma  fl . com  



RQ:UlTETURP PRAP CIOflOES 

kLS.N° OO 

PROC. N-O 

RUBRICA: 

• Valor da Proposta: R$ 174.000,00 (Cento e Setenta e Quatro Mil Reais); 
• Esta proposta tem validade por 60 (sessenta) dias a contar da data de envio; 
e Serviços a serem prestados limitam-se aos discriminados na presente cotação e na solicitação enviados. 

Contato para eventual contratação ou esclarecimentos: 

LOHANNE CAROLINE CORREIA DOMINGUES PESTANA 
Cargo/Função na empresa: 49- SÓCIO ADMINISTRADOR 
Email: arquiteturaparacidadesgmaiI.com  

São Luis - MA, 15 de Maio de 2025. 

OOurflntO assinado digital mente 

g,i 
 .b LOHANNECAROUNE CORROA DOMDGLS PES 

Uat: 15/05/2025 10:12:22-0301 

verif ique em http:j/viidar.idgov.br  

LOHANNE CAROLINE CORREIA DOMINGUES PESTANA 
Sócia Administradora 

CIRDARQ ARQUITETURA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n°57.678.241/0001-01 

CIDP.PQ +55 89 9 8866-1672 ©arquitetu rapa racidades 
+55 98 9 8430-8785 arquteturaparacidades@gmiLcom 
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PROCEDIMENTO 16/2023 

[FLS. N0) \  

PROC. N°.jjj 32ç 
RUBRICA:

-J 
 

Ente: Luís Domingues 

Número Processo/Ano: 030501/2023 

Número Lei/Ano: 
Sprocedimento.numeroLei/$procedimento. arioLei 

Finalidade: 4 - Aquisição de serviços 

Regime Execução: 2 - Empreitada por preço 
unitário 

Entidade Licitante: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICíPIO - 05.292.594/0001-75 

Número Procedimento/Ano: 16/2023 

Procedimento: PE - Pregão Eletrônico 

Sistema Pregão: 
www.comprasluisdominguesma.com.br  

Valor Estimado: 060,000.00  

ID Procedimento: PE162023 

Data Publicação: 07/0612023 

Critério: 1 - Menor Preço 

Data Adesão: - 

Data Sessão: 21/06/2023 

CPF Autoridade: 587.514.242-15 Status: Informação aceita 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM CONVÊNIOS FEDERAIS E CONSULTORIA DE 
ENGENHARIA DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES- MA 

Resultados 
Resultado Data Valor 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 a57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 n57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 1:157500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57 500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 057500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 a57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 n57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 o57,500.00 

Homologada/Ratificada 23/06/2023 057.500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 a57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 c57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 a57,500.00 
Homologada/Ratificada 23/06/2023 057,500.00 

página 1 de 12 
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PROCr0  

RUBRICA: tp 

 

 

PROCEDIMENTO 1/2023 

Ente: Fortuna 

Número Processo/Ano: 040105/2023 

Número Lei/Ano: 8666/1993 

Finalidade: 11 - Contratação de serviços de 
engenharia 

Regime Execução: 5 - Fornecimento  

Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL - 
06.140.404/0001-67 

Procedimento: TP - Tomada de Preços 

Sistema Pregão: 

Valor Estimado: c192,000.00  

ID Procedimento: TP0012023 

Critério: 1 - Menor Preço 

Data Adesão: - 

Data Sessão: 25/01/2023 

Número Procedimento/Ano: 1/2023 Data Publicação: 06/01/2023 

CPF Autoridade: 013.607.973-35 Status: Informação aceita 

Objeto: 
Contratação de empresa para a Prestação de serviços de assessoria técnica na elaboração de projetos para captação de recursos para atender as 
necessidades do Município. 

Resultados 
Resultado Data Valor 

Sem itens 

Total Resultado: O 

Licitantes Participantes 

CPF/CNPJ Nome Estrangeiro 

Sem itens 

Total Cadastro Licitante: O 

Contrato 
ID Contrato Valor CPF/CNPJ Contratado N° Contrato Vigência 

Sem itens 

Total Contrato: O 

N° Ata 

Atas 
Vigência 

Sem itens 

Valor 

Total Ata Registro: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Participantes 
CNPJ Nome 

Sem itens 

Total Cadastro Orgão Participantes: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Não Participantes 
CNPJ Nome 

Sem itens 

Total Cadastro Orgão Não Participantes: O 

página 1 de 1 
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O"TRE^DECOMTAS 
(  FLS.  N0O 

PROC. N°O't'i 

PROCEDIMENTO 7/202uBFucA: _Q ) 

Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL - 
Ente: Santa Filomena do Maranhão ID Procedimento: PE0072024 

01.612.632/0001-79 

Número Processo/Ano: 06.0306.0001/2024 Número Procedimento/Ano: 7/2024 Data Publicação: 04/0712024 

Número Lei/Ano: Procedimento: PE - Pregão Eletronico Critério: 1 - Menor Preço 
$proced imento. nu meroLei/$procedimento.anoLei 

Finalidade: 18 - Locação de serviços Sistema Pregão: BR CONECTADO (PROPRIO) Data Adesão: - 

Regime Execução: 7 - Contratação integrada Valor Estimado: 0222,000.00 Data Sessão: 24/07/2024 

CPF Autoridade: 01.917.563-42 Status: Informação aceita 

Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos de engenharia. 

Resultado 

Homologada/Ratificada  

Data 

30/07/2024  

Valor 

o159,900.00 

Resultados 

Total Resultado: 1 

Licitantes Participantes 

Total Cadastro Licitante: 1 

Contrato 

Total Contrato: 1 

N° Ata 

Atas 
Vigência 

Sem itens 

Valor 

Total Ata Registro: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Participantes 
CNPJ Nome 

Sem itens 

Total Cadastro Orgão Participantes: O 

Cadastro Orgão - Orgãos Não Participantes 
CNPJ Nome 

Sem itens 

Total Cadastro Orgão Não Participantes: O 

CPF/CNPJ Nome Estrangeiro 

44.705.684/0001-00 J R SA DA SILVA Não 

ID Contrato No Contrato Vigência CPF/CNPJ Contratado Valor 

PE01.0208.007 01.0208.007/2024 02108/2024 - 02/08/2025 J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 a159,900.00 

página 1 de -- 
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RUBRICA: 

&/11~,  

TRABALHANDO PARA rOÕOS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

Unidade Requisitante 
LLU Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n°06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não 
possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

0 0 '-o-' 
Equipe de Planejamento 
Ruth Otamana Da Silva Aires / Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se depara com um cenário de crescente complexidade e 
volume de demandas de infraestrutura e engenharia, o que exige o reforço de apoio técnico 
especializado para o adequado planejamento, desenvolvimento e gestão de projetos e contratos de 
obras e serviços de engenharia. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú encontra-se diante de uma necessidade concreta de aprimorar 
o planejamento, a execução e a gestão de obras e serviços de engenharia, em razão do aumento do volume e da 
complexidade das demandas de infraestrutura urbana. 

Mais do que uma questão de quantitativo de pessoal, trata-se de uma necessidade estruturante de suporte 
técnico especializado, capaz de conferir maior rigor, padronização e segurança às contratações e à fiscalização de 
obras públicas, em consonância com a Lei n° 14.133/2021 e com as boas práticas de gestão pública. 

O cenário atual é marcado por: 
• múltiplas demandas em áreas como pavimentação, saneamento básico, iluminação pública, edificações e 

requalificação de espaços urbanos; 
• necessidade de documentação técnica e administrativa bem elaborada, tais como Estudos Técnicos 

Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, Laudos e Pareceres; 
• exigência de análise criteriosa de projetos e orçamentos e de fiscalização sistemática e qualificada das 

obras, a fim de evitar falhas de execução, retrabalho e riscos à correta aplicação dos recursos públicos. 
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A ausência de apoio técnico especializado suficiente para dar conta desse conjunto de responsabilidades tende 
a gerar 

• atrasos e ineficiências na instrução dos processos e na execução das obras; 
• risco de contratações com planejamento incompleto ou insuficiente; 
• maior exposição a ocorrências de vícios construtivos, necessidade de correções futuras e eventuais 

questionamentos pelos órgãos de controle; 
• dificuldade em transformar os investimentos em beneficios concretos e duradouros para a população. 
Diante desse contexto, impõe-se a contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria em 

engenharia, com o objetivo de complementar a estrutura existente e fortalecer a capacidade institucional do 
Município. Essa contratação permitirá: 

1. Fortalecer a capacidade técnica da Administração para planejar, desenvolver e acompanhar projetos de 
infraestrutura de forma eficaz e alinhada às normas. 

2. Garantir a elaboração e revisão qualificada de toda a documentação técnica e administrativa essencial, 
assegurando conformidade técnica e legal nas contratações. 

3. Prover suporte técnico especializado para análise de projetos, orçamentos e para a fiscalização rigorosa 
das obras públicas, mitigando riscos e garantindo a qualidade dos serviços entregues. 

4. Apoiar a emissão de pareceres e laudos técnicos, oferecendo base sólida para decisões administrativas e 
para a gestão dos contratos de engenharia. 

5. Disponibilizar relatórios periódicos com orientações técnicas, favorecendo o aprendizado institucional 
contínuo e a melhoria dos processos internos de planejamento, contratação e gestão. 

Em síntese, a necessidade consiste em dotar a Administração Municipal de suporte técnico especializado em 
engenharia, de forma a assegurar urna gestão de infraestrutura eficiente, transparente e orientada a resultados, 
garantindo que os recursos públicos sejam aplicados com economicidade e que os investimentos se revertam em 
melhorias reais e sustentáveis para a população de Barão de Grajaú. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajari, diante do crescimento e da complexidade das demandas de 
infraestrutura e engenharia, necessita contratar serviços especializados de assessoria e consultoria em engenharia, 
de forma a complementar a estrutura interna e assegurar maior qualidade, segurança e eficiência às contratações 
e às obras públicas. 
Para garantir que a solução contratada seja efetiva e adequada às particularidades do Município, estabelecem-se 
os seguintes requisitos mínimos da futura contratação: 

1. Experiência Comprovada em Consultoria e Assessoria Técnica ao Setor Público 
A empresa deverá comprovar experiência sólida na prestação de serviços de consultoria e assessoria 
técnica em engenharia para órgãos da Administração Pública. 

o Exigência de apresentação de no mínimo 3 (três) atestados de capacidade técnica, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público, que comprovem a realização de serviços similares, 
especialmente nas atividades de planejamento, elaboração de documentos técnicos e/ou apoio à 
fiscalização de obras e serviços de infraestrutura, executados nos últimos 5 (cinco) anos. 

2. Qualificação da Equipe Técnica 
A equipe técnica a ser disponibiizada deverá: 

o ser composta por engenheiros regularmente registrados no CREA, preferencialmente com 
formação em Engenharia Civil, podendo incluir outras especialidades (Sanitária, Ambiental, 
Elétrica etc.), conforme as demandas do Município; 

o possuir experiência mínima de 3 (três) anos em gestão de projetos, elaboração de estudos e 
pareceres técnicos, bem como acompanhamento e fiscalização de obras públicas; 

o apresentar perfil multidisciplinar, apto a atender às diversas frentes de atuação em infraestrutura 
municipal. 

3. Metodologias e Ferramentas de Gestão Atualizadas 
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A contratada deverá: 
o apresentar metodologias claras de trabalho para planejamento, desenvolvimento, 

acompanhamento e monitoramento de projetos e contratos de engenharia; 
o demonstrar o uso de ferramentas adequadas, tais como softwares de gerenciamento de projetos e 

obras, sistemas de controle de prazos e custos, e modelos padronizados de relatórios de 
acompanhamento, de fácil compreensão pela Administração. 

4. Capacidade de Elaboração e Análise Técnica Abrangente 
A empresa deverá ter habilidade comprovada para: 

o elaborar, revisar e estruturar documentos técnicos e administrativos essenciais (EM, Termos de 
Referência, Memoriais Descritivos, Laudos, Pareceres de Engenharia e Relatórios Técnicos); 

o realizar estudos de viabilidade técnica, econômica e, quando necessário, ambiental, com análise 
de custos, prazos, riscos e impactos sociais, de forma a subsidiar decisões da Administração. 

S. Suporte Qualificado à Fiscalização e Análise de Projetos 
A contratada deverá prestar apoio técnico especializado à Prefeitura, incluindo: 

o análise de projetos básicos e executivos; 
o apoio à fiscalização de obras públicas, com realização de vistorias técnicas, conferência de 

medições, verificação de qualidade dos serviços, acompanhamento do cronograma fisico-
financeiro e identificação de eventuais não conformidades; 

o proposição de medidas conetivas e preventivas, visando mitigar riscos e assegurar a boa 
aplicação dos recursos públicos. 

6. Programa de Capacitação e Transferência de Conhecimento 
A empresa deverá assumir compromisso formal de: 

o promover capacitação periódica da equipe técnica da Prefeitura (incluindo a engenheira do 
quadro), por meio de treinamentos, orientações e reuniões técnicas; 

o contribuir para o fortalecimento da capacidade interna em temas como gestão de projetos, 
elaboração de documentos técnicos, fiscalização de obras e gestão contratual, visando resultados 
sustentáveis e independência gradual da Administração. 

7. Conformidade com Normas Técnicas e Legislação Aplicável 
A contratada deverá assegurar que todos os serviços e documentos produzidos: 

o estejam em estrita observância às normas técnicas brasileiras (ABNT) e demais normas técnicas 
pertinentes; 

o atendam à Lei n° 14.133/2021 e demais diplomas legais e regulamentos aplicáveis às licitações, 
contratos administrativos e obras públicas, bem como às normas estaduais e municipais 
correlatas. 

8. Transparência e Comunicação Eficaz 
A empresa deverá: 

o apresentar um plano de comunicação com a Prefeitura, prevendo canais, periodicidade e forma 
de interação; 

o garantir a prestação de contas periódica, com emissão de relatórios mensais detalhados das 
atividades realizadas, status dos projetos, orientações fornecidas e pendências identificadas; 

o atuar de forma transparente, facilitando o acesso às informações relevantes por parte da gestão e 
dos órgãos de controle. 

9. Assessoria em Conformidade Ambiental e Urbanística 
A contratada deverá possuir capacidade para: 

o orientar a Administração quanto ao cumprimento das legislações ambientais e urbanísticas 
aplicáveis; 

o apoiar, quando necessário, na elaboração e acompanhamento de processos de licenciamento 
ambiental e demais autorizações correlatas, essenciais à viabilidade e execução regular dos 
projetos de infraestrutura. 

10. Comprovação de Capacidade Econômico-Financeira 
A empresa deverá apresentar documentação que comprove solidez e capacidade econômico-fmanceira 
compatíveis com a execução do contrato, por meio de: 

o demonstrações contábeis recentes; 
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obrigações contratuais. 
Esses requisitos foram definidos com o propósito de assegurar que a contratação de serviços de assessoria 

e consultoria em engenharia não apenas atenda às demandas atuais do Município, mas também contribua para o 
fortalecimento estrutural da gestão de infraestrutura, garantindo efetividade, transparência e correta aplicação dos 
recursos públicos, em beneficio do desenvolvimento sustentável de Barão de Grajaú. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Considerando o contexto da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, marcado pelo crescimento das 
demandas de iiifraestrutura e pela necessidade de fortalecimento institucional na área de engenharia, identificam-
se diversas soluções disponíveis no mercado capazes de contribuir para o aprimoramento do planejamento, 
desenvolvimento e gestão de obras e serviços de engenharia. 

A seguir, apresentam-se as principais alternativas, com suas vantagens, desvantagens e um comparativo 
sintético, visando subsidiar a tomada de decisão da Administração. 

1. Contratação de Consultoria Especializada em Projetos de Infraestrutura 
Solução centrada na obtenção de apoio técnico externo especializado, com foco em planejamento, estruturação 
de documentos, análise de projetos e suporte à fiscalização de obras. 
Vantagens: 

• Expertise específica e imediata: acesso rápido a profissionais qualificados e experientes em elaboração, 
gestão, análise e fiscalização de projetos e contratos de engenharia. 

• Redução de erros e otimização de processos: a experiência acumulada da consultoria tende a diminuir 
falhas de planejamento e execução, garantindo maior conformidade técnica e legal. 

• Atualização constante: possibilidade de incorporação de boas práticas, metodologias modernas e 
inovações tecnológicas do setor. 

• Desafogo da estrutura interna: permite que a equipe do Município foque em atividades estratégicas, 
contando com apoio especializado nas demandas operacionais. 

Desvantagens: 
• Custo financeiro relevante: pode representar investimento significativo no orçamento municipal. 
• Risco de dependência externa: se não houver adequada transferência de conhecimento, pode-se criar 

dependência para atividades estratégicas. 
• Trâmite de contratação: o processo de contratação(planejamento, instrução, pareceres, autorização) 

demanda tempo e observância rigorosa da Lei n° 14.133/202 1. 

2. Capacitação Interna da Equipe Técnica 
Solução voltada ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das competências dos servidores já existentes, incluindo 
a engenheira do quadro e outros técnicos que possam atuar no apoio às contratações de engenharia. 
Vantagens: 

• Fortalecimento do capital intelectual interno: gera conhecimento duradouro dentro da Administração, 
com aumento de autonomia técnica. 

• Custo potencialmente menor a médio e longo prazo: pode ser mais econômico que a contratação continua 
de consultorias, sobretudo se houver parcerias institucionais ou uso de plataformas de ensino à distância. 

• Conhecimento da realidade local: a equipe interna já domina o contexto social, econômico e territorial de 
Barão de Grajaú, favorecendo soluções adaptadas às necessidades reais do Município. 

Desvantagens: 
• Tempo para maturação: a formação até atingir o nível de expertise necessário para gerir projetos 

complexos é gradual. 
• Possível resistência interna: pode haver dificuldade de engajamento ou resistência à adoção de novas 

metodologias e rotinas. 
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• Abrangência limitada: a capacitação pode não alcançar todas as especialidades técnicas demandadas, 
sobretudo em áreas muito específicas da engenharia. 

3. Implementação de Sistemas de Informação para Gestão de Projetos 
Solução que prioriza a adoção de tecnologia e sistemas de informação para controle, planejamento, execução e 
monitoramento de projetos e obras. 
Vantagens: 

• Melhoria da comunicação e colaboração: facilita o compartilhamento de informações, documentos e 
responsabilidades entre as áreas envolvidas. 

• Monitoramento em tempo real: permite acompanhar prazos, custos, medições e andamento de obras, 
favorecendo a gestão por resultados. 

• Padronização e ganhos de eficiência: processos automatizados reduzem erros manuais, aumentam a 
rastreabilidade e simplificam rotinas administrativas. 

Desvantagens: 
• Investimento inicial significativo: envolve custos com aquisição de licenças, equipamentos, implantação 

e treinamento. 
• Curva de aprendizado: a equipe precisa de tempo e capacitação para utilizar as ferramentas de forma 

adequada. 
• Dependência tecnológica: exige suporte contínuo, gestão de segurança da informação e atualização 

tecnológica. 

4. Parcerias Público-Privadas (PPPs) para Execução de Projetos 
Modelo de cooperação de longo prazo entre o Poder Público e a iniciativa privada para implantação, manutenção 
e, eventualmente, operação de infraestrutura. 
Vantagens: 

• Acesso a fmanciamento e know-how privado: viabiliza projetos de maior porte com recursos privados e 
gestão mais profissionakzada. 

• Compartilhamento de riscos: distribui riscos fmanceiros e operacionais entre o parceiro público e o 
privado. 

• Possível ganho de eficiência: o setor privado tende a empregar métodos de gestão mais ágeis e orientados 
a resultados. 

Desvantagens: 
• Alta complexidade jurídica e técnica: PPPs exigem estruturação detalhada, estudos aprofundados e equipe 

altamente capacitada para modelagem, acompanhamento e fiscalização. 
• Menor controle direto: pode haver percepção ou risco de redução do controle público sobre determinados 

aspectos da execução. 
• Exigência de planejamento robusto: falhas na fase de modelagem podem gerar desequilíbrios contratuais 

e impactos financeiros relevantes para o Município. 

S. Estabelecimento de Convênios com Universidades e Instituições de Ensino 
Solução que busca cooperação com o meio acadêmico, aproveitando conhecimento científico, laboratórios e 
pesquisas aplicadas. 
Vantagens: 

• Acesso a conhecimento técnico e inovação: professores e alunos podem contribuir com novos métodos, 
estudos, diagnósticos e soluções criativas. 

• Custos reduzidos: em regra, apresenta custo inferior ao de consultorias de mercado, com ganhos em troca 
de conhecimento e desenvolvimento institucional. 

• Formação continuada: favorece o desenvolvimento da equipe interna e pode estimular a atração de 
talentos para o Município. 

Desvantagens: 
• Resultados variáveis: a participação de alunos pode demandar acompanhamento mais próximo, com 

variação de ritmo e qualidade dos produtos. 
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•	 Dependência de calendário acadêmico: prazos e ciclos universitários nem sempre se alinham às urgências 
da Administração. 

•	 Necessidade de supervisão constante: o Município deve acompanhar de perto as atividades para assegurar 
aderência às exigências técnicas e legais. 

Análise Comparativa das Soluções para Barão de Grajaú 

Esta análise comparativa oferece um panorama estruturado das alternativas disponíveis para o 
fortalecimento da capacidade técnica da Prefeitura Municipal de Barão de (irajaú. 
A experiência prática demonstra que a combinação de soluções tende a ser a estratégia mais eficiente. No caso 
concreto, revela-se especialmente adequada a contratação de consultoria especializada, articulada com: 

• ações de capacitação interna da equipe técnica; e 
• eventual adoção gradativa de ferramentas de gestão e sistemas de informação, 

de modo a promover, simultaneamente, resultados imediatos na melhoria das contratações e obras de engenharia 
e o fortalecimento estrutural de médio e longo prazo da Administração Municipal. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução selecionada consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria em engenharia, com atuação abrangente no planejamento, estruturação, 
análise e acompanhamento de projetos e contratos de infraestrutura, bem como no suporte à fiscalização de obras 
públicas no âmbito da Prefeitura Municipal de Barão de (irajaú. 
A opção pela consultoria especializada se justifica sob os enfoques técnico, operacional e econômico, revelando-
se a alternativa mais adequada ao cenário atual do Município e às exigências da Lei no 14.133/202 1. 

1. Justificativa Técnica 
Do ponto de vista técnico, a contratação visa reforçar a capacidade institucional da Administração, agregando 
uma equipe multidisciplinar de profissionais com experiência comprovada em: 

• elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), Termos de Referência, Memoriais Descritivos, 
Laudos e demais documentos técnicos; 

• análise e otimização de projetos básicos e executivos de obras e serviços de engenharia; 
• suporte à gestão e fiscalização de contratos de inftaestrutura. 

A empresa contratada deverá atuar em estrita observância às normas técnicas (ABNT) e à legislação aplicável, 
incorporando boas práticas de engenharia, planejamento e governança das contratações públicas. 
Essa estrutura técnica especializada contribuirá para: 

Solução Custo Qualidade Flexibilidade daptabiIidade Manutenção de Suporte para
Tempo de

Equipe Interna Fiscalização Implementação 

1. Consultoria Baixa 
Alta Médio Alto Alto Moderada Moderada

(inicialmente)especializada 

2. 
Capacitação Baixo Moderada Alta Alta Alta

Baixo
LongoLongo 

interna 

3. Sistemas de Alta (no
Médio Alto Alto Moderada Alta Média

controle) nformação  

4. PPPs tAlto Alto Baixa Média IBaixá Média Longo 

5. Convénios
Média (se bem 

com Baixo Variável Alta Alta
conduzido)

Baixa Longo 
universidades 
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• elevar o padrão de qualidade dos estudos, projetos e documentos que instruem as contratações; 
• reduzir erros de concepção e falhas de especificação, mitigando retrabalhos e litígios; 
• alinhar os projetos às exigências de desempenho, segurança, durabilidade e adequação ao uso, com 

impacto direto na qualidade das obras entregues à população. 
Além disso, a consultoria poderá trazer metodologias atualizadas e inovações tecnológicas, promovendo a 
modernização gradual dos procedimentos internos de planejamento e gestão de infraestrutura do Município. 

2. Justificativa Operacional 
Sob a ótica operacional, a solução escolhida confere resposta imediata e estruturada às demandas crescentes de 
obras e serviços de engenharia, permitindo que a Administração: 

• conte com apoio técnico contínuo para análise de projetos, orçamentos, memoriais e demais peças 
técnicas; 

• disponha de suporte especializado à fiscalização de obras, incluindo vistorias, conferência de medições, 
acompanhamento físico-financeiro e identificação de não conformidades; 

• tenha maior capacidade de resposta frente a demandas simultâneas de diferentes secretarias e frentes de 
obra. 

A consultoria, por possuir processos internos consolidados e equipe já organizada, tende a se integrar com rapidez 
à rotina da Prefeitura, apoiando a engenheira do quadro e os demais setores envolvidos nas contratações de 
engenharia. 
Destacam-se, como ganhos operacionais: 

• mitigação de riscos de atrasos, falhas de fiscalização e inconformidades técnicas; 
• maior previsibilidade e controle na execução dos contratos; 
• possibilidade de escalonamento da atuação da consultoria conforme a quantidade e a complexidade dos 

projetos e obras, sem necessidade imediata de expansão do quadro permanente. 

3. Justificativa Econômica 
Do ponto de vista econômico, embora a contratação de consultoria represente um investimento relevante, a análise 
deve considerar o custo total do ciclo de vida das obras e serviços e os riscos decorrentes de contratações sem 
adequado suporte técnico. 
A experiência demonstra que falhas de planejamento, projetos deficientes e fiscalização insuficiente geram: 

• retrabalhos, aditivos desnecessários, reexecução de serviços; 
• aumento de custos, alongamento de prazos e comprometimento da funcionalidade das obras; 
• maior probabilidade de questionamentos e glosas por órgãos de controle. 

Ao promover: 
• projetos mais completos e consistentes, 
• especificações adequadas às necessidades do Município, 
• fiscalização mais rigorosa e técnica, 

a consultoria tende a produzir economia significativa ao longo do tempo, reduzindo desperdícios, evitando 
correções futuras e melhorando a relação custo—beneficio dos investimentos em infraestrutura. 
Obras bem planejadas, executadas e acompanhadas resultam em: 

• maior durabilidade, com menor necessidade de manutenção corretiva; 
• melhor aproveitamento dos recursos orçamentários; 
• entrega de infraestrutura de melhor qualidade, com impacto direto na qualidade de vida da população. 

4. Conclusão 
A luz dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos analisados, a contratação de consultoria especializada em 
engenharia se apresenta como a solução mais estratégica e vantajosa para o Município de Barão de Grajaú, pois: 

• fortalece a governança e o planejamento das contratações de obras e serviços de engenharia; 
• confere maior segurança técnica e jurídica às decisões da Administração; 
• contribui para a eficiência e economicidade na aplicação dos recursos públicos; 
• promove, de forma gradual, o aperfeiçoamento da gestão de infraestrutura, com reflexos diretos na 

qualidade e na durabilidade das obras entregues à comunidade. 
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Trata-se, portanto, de uma escolha que não apenas atende à necessidade imediata de apoio técnico qualificado, 
mas também impulsiona o fortalecimento estrutural da gestão pública municipal, alinhando-se ao interesse público 
e às diretrizes de desenvolvimento sustentável de Barão de Grajaú. 

E ANÁLISE DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. R$ UNID. R$ TOTAL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

MÊS 12,00 R$13.791,66 R$165.499,92 
ENGENHARIA 

VALOR TOTAL 

A definição da estimativa de preços para a contratação foi embasada em: 
• Pesquisa de preços realizada com base em contratações similares de serviços de assessoria e consultoria 

em engenharia, firmadas por outros entes públicos, bem como em cotações diretas de empresas 
especializadas na área; 

• Consideração do escopo técnico previsto, da duração contratual estimada de 12 (doze) meses e da 
periodicidade dos produtos e relatórios técnicos a serem entregues; 

• Compatibilidade com valores praticados por municípios de porte e complexidade administrativa 
semelhantes a Barão de Grajaú, de forma a assegurar aderência aos preços de mercado e observância aos 
princípios da economicidade e razoabilidade. 

O valor acima indicado constitui estimativa para fins de planejamento, servindo como referência para a futura 
contratação, nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser ajustado nos limites legais, caso necessário, 
em função de atualização de mercado ou novas pesquisas complementares. 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise do objeto, conclui-se que a contratação dos serviços de assessoria e consultoria em 
engenharia não será parcelada. 

A decisão observa o disposto na Lei n° 14.133/2021, segundo o qual o parcelamento deve ser adotado 
quando tecnicamente e economicamente viável, o que, no caso concreto, não se verifica em razão das 
características do serviço. 

Trata-se de serviço técnico especializado, de natureza predominantemente intelectual e contínua, que 
envolve, de forma integrada: 

• apoio ao planejamento das contratações de obras e serviços de engenharia; 
• elaboração e revisão de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, 

Laudos e Pareceres de Engenharia; 
• suporte na análise de projetos e orçamentos; 
• acompanhamento e apoio à fiscalização de contratos de obras; 
• emissão de relatórios periódicos com orientações técnicas. 
O parcelamento do objeto em múltiplas contratações ou lotes acarretaria: 
• fragmentação da responsabilidade técnica, com diferentes empresas atuando sobre etapas ou frentes de 

trabalho que exigem visão global e coerente; 
• risco de inconsistência metodológica na elaboração de documentos e na orientação técnica prestada; 
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• aumento da complexidade de coordenação e comunicação entre diversos prestadores, com potencial 

prejuízo à eficiência, ao controle e à rastreabilidade das decisões; 
• maior probabilidade de sobreposição de atividades, lacunas de atuação e divergências técnicas, afetando 

a qualidade dos resultados entregues. 
Por outro lado, a contratação única e integrada: 
• assegura unidade de metodologia e padrão técnico em todos os produtos entregues; 
• facilita o gerenciamento do escopo, prazos e resultados; 
• permite que a equipe contratada desenvolva visão abrangente e contínua das necessidades da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, com conhecimento acumulado ao longo da execução; 
• contribui para a mitigação de riscos, redução de retrabalho e melhor uso dos recursos públicos. 

Diante disso, resta demonstrado que, para o caso específico, o não parcelamento da contratação é a solução 
mais adequada do ponto de vista técnico, operacional e econômico, preservando a integridade do objeto, a 
eficiência da execução e o atendimento ao interesse público. 

o 
00, RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 
em engenharia tem como finalidade gerar resultados concretos em termos de qualidade, economicidade, segurança 
técnica e fortalecimento da gestão de infraestrutura no Município de Barão de Grajaú. 
Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se: 

1. Maior economicidade e melhor uso dos recursos públicos 
o Redução de erros de planejamento, especificação e execução de obras, com consequente 

diminuição de retrabalhos, aditivos desnecessários e correções posteriores; 
o Otimização da relação custo—benefício dos investimentos em infraestrutura, por meio de projetos 

e soluções tecnicamente mais adequados e duráveis; 
o Melhoria na previsão e controle de custos, com estudos e análises que permitam decisões mais 

assertivas pela Administração. 
2. Elevação do padrão técnico das contratações e das obras 

o Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, 
Laudos e Pareceres de Engenharia com maior rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis; 

o Adoção de metodologias estruturadas e boas práticas de engenharia e de gestão de projetos, 
reduzindo falhas e inconsistências; 

o Melhoria da qualidade e da funcionalidade das obras, com maior durabilidade e menor 
necessidade de manutenção conetiva. 

3. Fortalecimento da governança e da gestão contratual 
o Apoio técnico na fiscalização de contratos de obras e serviços de engenharia, garantindo maior 

controle sobre prazos, escopo, medições e qualidade; 
o Redução de riscos de má aplicação de recursos públicos, não conformidades técnicas e 

questionamentos por órgãos de controle; 
o Suporte na padronização de procedimentos, fluxos e documentos, conferindo maior segurança e 

transparência à atuação administrativa. 
4. Aprimoramento do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros 

o Possibilidade de a equipe interna direcionar esforços a atividades estratégicas e de coordenação, 
beneficiando-se do suporte especializado da consultoria; 

o Orientação técnica para o planejamento de aquisições e uso de insumos, evitando desperdícios, 
compras inadequadas ou especificações imprecisas; 

o Contribuição para a organização das demandas de engenharia e sua priorização, de acordo com a 
capacidade orçamentária e operacional do Município. 

5. Desenvolvimento institucional e ganho de capacidade técnica interna 
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o Transferência gradual de conhecimento à equipe municipal, por meio de interações técnicas, 
acompanhamentos conjuntos e relatórios orientativos; 

o Disponibilização de relatórios periódicos com diagnósticos, recomendações e orientações, 
contribuindo para a melhoria contínua dos processos internos; 

o Criação de um ambiente mais proflssionalizado e estruturado para o planejamento e a gestão de 
infraestrutura, com benefícios permanentes para a Administração. 

Em síntese, pretende-se que a contratação de consultoria especializada em engenharia não seja apenas uma 
resposta pontual a demandas imediatas, mas um investimento estratégico capaz de: 

• qualificar as obras e serviços entregues à população, 
• proteger o erário, 
• e fortalecer a capacidade técnica e gerencial da Prefeitura de Barão de Grajaú, em consonância com os 

princípios da eficiência, economicidade, transparência e do desenvolvimento sustentável do Município. 

E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para assegurar a implementação eficaz da contratação e a plena obtenção dos resultados pretendidos, a 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deverá adotar, entre outras, as seguintes providências: 

1. Definição de governança e responsabilidades internas 
o Designar formalmente gestor e fiscais do contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com 

atribuições claras de acompanhamento, conferência, registro e comunicação com a empresa 
contratada; 

o Realizar um mapeamento das competências necessárias ao acompanhamento dos serviços, 
identificando os servidores que atuarão na interface com a consultoria (engenharia, planejamento, 
controle interno, setor de licitações etc.). 

2. Plano de capacitação da equipe envolvida 
o Estruturar um plano de capacitação específico para os servidores que atuarão na gestão e 

fiscalização do contrato, contemplando: 
e noções de gestão de projetos e contratos de engenharia; 
• análise crítica de relatórios e documentos técnicos; 
• aspectos relevantes da Lei n° 14.133/2021 e normas correlatas aplicáveis às obras e 

serviços de engenharia; 
o Utilizar a própria consultoria como parceira na transferência de conhecimento, por meio de 

reuniões técnicas, oficinas e orientações direcionadas à realidade do Município. 
3. Estabelecimento de rotinas de acompanhamento e reuniões periódicas 

o Definir um cronograma de reuniões periódicas e estruturadas entre a equipe interna e a 
consultoria, com pautas claras, atas e registro das decisões e encaminhamentos; 

o Utilizar essas reuniões para: 
• acompanhamento da execução do contrato; 
• discussão de ajustes necessários nos projetos e cronogramas; 
• avaliação de riscos, gargalos e oportunidades de melhoria; 
• reforço da integração entre Administração e consultoria. 

4. Definição de critérios e indicadores de desempenho (KPIs) 
o Estabelecer indicadores objetivos para avaliação da qualidade dos serviços prestados, tais como: 

• cumprimento de prazos; 
• qualidade técnica dos documentos entregues; 
e aderência ás normas e à legislação; 
• nível de suporte prestado à fiscalização das obras; 

o Utilizar esses indicadores para monitorar o desempenho da contratada, subsidiar eventuais 
medidas corretivas e orientar futuras contratações. 

5. Formalização de fluxos de trabalho e comunicação 
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o Criar e formalizar fluxos de trabalho para recebimento, análise, aprovação e arquivamento dos 
produtos da consultoria (ETPs, TRs, pareceres, laudos, relatórios); 

o Estabelecer canais formais de comunicação entre: 
• Administração Municipal (gestor/fiscal do contrato), 
• empresa de consultoria, 
• e, quando pertinente, demais fornecedores e empresas executoras de obras, 

garantindo clareza na troca de informações, na tramitação de documentos e na solução 
de eventuais divergências. 

6. Integração com o planejamento global do Município 
o Alinhar as atividades da consultoria com os instrumentos de planejamento municipal (PPA, LDO, 

LOA, PCA quando vigente), priorizando as demandas de engenharia de maior impacto para a 
população; 

o Utilizar os produtos da consultoria para subsidiar decisões estratégicas de investimentos em 
infraestrutura, contribuindo para a consolidação de um portfólio de projetos consistente e 
exequível. 

Essas providências têm por objetivo garantir que a contratação de consultoria especializada em engenharia 
seja plenamente aproveitada pela Administração, transformando o apoio técnico contratado em: 

• resultados efetivos em obras e serviços, 
• melhor governança das contratações, 
• e fortalecimento da capacidade técnica e institucional da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, com 

reflexos positivos duradouros para a gestão pública e para a comunidade local. 

C CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Análise cia necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes 

No contexto da solução escolhida - contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria em engenharia - verifica-se que, neste momento, não se faz necessária a 
realização de contratações correlatas ou interdependentes prévias ou simultâneas para viabili7ar a execução do 
objeto. 

O escopo da consultoria é autônomo e autoexecutável, abrangendo, entre outras atividades: 
• assessoramento técnico em matéria de engenharia; 
• apoio à elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, 

Laudos e Pareceres; 
• suporte à análise de projetos e orçamentos; 
• apoio à fiscalização de obras e serviços de engenharia. 

Tais atividades podem ser desenvolvidas diretamente pela empresa contratada, em articulação com as 
unidades da Prefeitura, sem depender de outros ajustes contratuais prévios. 

Eventuais contratações futuras de obras, serviços de engenharia ou aquisição de materiais e insumos, que 
venham a ser indicadas ou subsidiadas pelos estudos e pareceres da consultoria, serão objeto de processos próprios 
e específicos, não constituindo condição para a execução do contrato de assessoria e consultoria ora analisado. 

Dessa forma, conclui-se que, para o adequado desenvolvimento dos serviços de consultoria em engenharia, 
não há, no presente momento, necessidade de contratações adicionais ou correlatas vinculadas de forma direta e 
indissociável ao presente objeto, o que simplifica o planejamento e a instrução do processo, permitindo maior 
foco na efetividade da contratação principal. 
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' IMPACTOS AMBWNTAIS 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 
em engenharia possui, em si, natureza predominantemente intelectual, voltada ao planejamento, elaboração de 
estudos e documentos técnicos e suporte à fiscalização. Nessa condição, a contratação não gera, de forma direta, 
impactos ambientais significativos, uma vez que não implica, por si só, a execução imediata de obras ou 
intervenções físicas no território. 

Contudo, é certo que as obras e serviços de infraestrutura que vierem a ser planejados, projetados e 
fiscalizados com apoio da consultoria poderão acarretar impactos ambientais diretos e indiretos, a depender da 
natureza, porte e localização de cada intervenção. Por essa razão, a consultoria deverá atuar de forma alinhada às 
normas ambientais vigentes, observando, sempre que aplicável: 

1. Gestão de resíduos da construção civil 
o Orientar a Administração e as empresas contratadas na adoção de Planos de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil (PGRCC) ou instrumento equivalente, contemplando redução, 
segregação, reaproveitamento, reciclagem e descarte ambientalmente adequado; 

o Incentivar a destinação correta de resíduos a áreas licenciadas, cooperativas, recicladoras ou 
sistemas de logística reversa, conforme a legislação aplicável. 

2. Uso racional de recursos naturais e eficiência energética 
o Apoiar a especificação de materiais, técnicas construtivas e soluções de projeto que reduzam o 

consumo de água, energia e insumos não renováveis; 
o Recomendar, sempre que possível, o uso de materiais de maior durabilidade e menor impacto 

ambiental ao longo do ciclo de vida. 
3. Proteção de áreas sensíveis e da biodliversidade 

o Identificar, em conjunto com os órgãos competentes, a eventual necessidade de licenciamento 
ambiental ou de outros estudos específicos, a depender do tipo de obra ou intervenção; 

o Orientar quanto à preservação de áreas de preservação permanente, cursos d'água, vegetação 
nativa e demais áreas sensíveis, bem como quanto à adoção de medidas de compensação, 
recuperação e revegetação, quando cabíveis. 

4. Conformidade com a legislação ambiental 
o Assegurar que os projetos, especificações e orientações técnicas estejam em conformidade com 

a legislação ambiental federal, estadual e municipal, e com as exigências dos órgãos ambientais 
competentes; 

o Recomendar a inserção, nos futuros instrumentos convocatórios e contratos de obras, de cláusulas 
específicas de proteção ambiental, gestão de resíduos e responsabilidade socioambiental. 

Assim, embora a contratação de consultoria em engenharia não represente, em si, fonte direta de 
degradação ambiental, ela deverá desempenhar papel relevante de indutor de boas práticas ambientais, 
contribuindo para que as intervenções físicas futuras sejam planejadas e executadas de forma responsável, 
sustentável e em conformidade com a legislação vigente. 

Ø CONCLUSÃO 

À vista das informações, análises e fundamentos constantes deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em 
engenharia para o Município de Barão de Grajaú é: 

tecnicamente adequada, por fortalecer o planejamento, a elaboração de documentos técnicos, a análise de 
projetos e o suporte à fiscalização de obras e serviços de engenharia; 
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• operacionalmente conveniente, por ampliar a capacidade de resposta da Administração frente às 
demandas de infraestrutura e apoiar a gestão e fiscalização dos contratos; 

•	 economicamente justificada, por contribuir para a redução de erros, retrabalhos, aditivos indevidos e 
falhas de execução, com reflexos positivos na boa aplicação dos recursos públicos. 

Considerando o problema identificado, as alternativas analisadas, os requisitos definidos, a solução escolhida, 
a análise de preços e a inexistência, neste momento, de contratações correlatas indispensáveis, DECLARA-SE 
PLENAMENTE VIÁVEL a contratação em estudo, recomendando-se o prosseguimento do processo com as 
etapas subsequentes de planejamento e instrução, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Barão de Grajaú - MÁ, 19 de maio de 2025 
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IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionaís, de informação/comunicação/divulgação ou de 
Baixo conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

TRABALHANDO PARA TODOS 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

Unidade Requisitante 
LLII Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

O 2. Equipe de Planejamento 
cS3 Ruth Otamaria Da Silva Aires / Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria em engenharia. 

I~O 

O presente Mapa de Gerenciamento de Riscos tem por finalidade identificar, analisar e tratar os 
principais riscos que possam comprometer: 

• o sucesso do planejamento da contratação; 
• a adequada seleção do fornecedor; 
• e a boa execução contratual dos serviços de assessoria e consultoria em engenharia. 

A análise compreende a identificação da natureza dos riscos, sua probabilidade de ocorrência, o impacto 
potencial sobre os objetivos da contratação, bem como a definição de ações preventivas e ações de 
contingência, responsáveis e formas de acompanhamento. 
Para estimar o nível dos riscos, adota-se a seguinte matriz de probabilidade e impacto, inspirada no 
Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 
mprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada nas circunstâncias indica 

essa possibilidade. Muito Baixa 1 

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias pouco indicam essa 
possibilidade. 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam moderadamente essa 
possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias indicam fortemente essa 
possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias indicam claramente essa 
possibilidade 

2 

5 

8 

lo 
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Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de dificil reversão 

MUITO 
ALTO 

ALTO 

RISCO EXTREMO RIS(.() EXTREMO 

RISCO EXTREMO 

BAIXA MÉDIA 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

MATRIZ DE RISCO 

8 

10 
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PROBABILIDADE 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - NÃO CONFORMIDADE DAS ENTREGAS COM NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Etapa Impacto Probabilidade 

Execução e gestão contratual Alto Média 
Dano 
Elaboração de documentos técnicos (ETPs, TRs, memoriais, laudos, pareceres) em desacordo com normas técnicas (ABNT) ou 
legislação de obras públicas; 
Necessidade de retrabalho, atraso nas contratações subsequentes, risco de glosas pelos órgãos de controle e comprometimento da 
qualidade das futuras obras e serviços de engenharia. 
Ações Preventivas Responsável 
Exigir, em contrato, observância expressa às normas técnicas e à legislação Equipe de Planejamento / Agente de Contratação 
aplicável. 
Conferir, na análise dos produtos, aderência às normas técnicas e à Lei n° Engenheira do Município 
14.133/2021. 
Utilizar checklists padronizados para revisão de documentos técnicos elaborados Engenheira do Município 
pela consultoria 
Ações de Contingência Responsável 
Determinar a correção imediata dos documentos em desconformidade, com Gestor do Contrato / Engenheira do Município 
prazo definido 
Registrar não conformidades e, se for o caso, aplicar as sanções previstas Gestor do Contrato 
contratualmente 
Consultar a Assessoria Jurídica e órgãos de controle, quando necessário, para Gestor do Contrato / Controle Interno 
orientação 

Risco Alto - ATRASOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONSULTORIA 
Etapa Impacto Probabilidade 
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Execução contratual Alto Alta 
Dano 
Atraso na entrega de ETPs, TRs, pareceres e laudos; 
Comprometimento dos prazos de futuras licitações de obras e serviços de engenharia; 
Possível perda de oportunidades de convênios ou de recursos vinculados a prazos específicos. 
Ações Preventivas Responsável 
Estabelecer cronograma detalhado de entregas (produtos e marcos) no Termo de Equipe de Planejamento 
Referência e contrato 
Realizar reuniões periódicas de acompanhamento com a consultoria. Gestor e Fiscal do Contrato 
Prever cláusulas claras de penalidades em caso de atrasos injustificados. Agente de Contratação / Assessoria Jurídica 
Ações de Contingência Responsável 
Reprogramar o cronograma, priorizando entregas críticas para o Município Gestor do Contrato 
Formalizar notificações à contratada, registrando atrasos e exigindo plano de Fiscal do Contrato 
correção. 
Em caso de reiterado descumprimento, avaliar aplicação de sanções e eventual Gestor do Contrato / Jurídico 
rescisão contratual. 

Risco Médio - BAIXA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO À EQUIPE INTERNA 
Etapa Impacto Probabilidade 

Execução contratual e encerramento Médio Média 
Dano 
Manutenção de elevada dependência da consultoria para atividades recorrentes; 
Não fortalecimento da capacidade técnica interna, contrariando um dos objetivos centrais da contratação; 
Dificuldade de continuidade dos processos após o término do contrato. 
Ações Preventivas Responsável 
Incluir, no Termo de Referência, atividades obrigatórias de capacitação e Equipe de Planejamento 
transferência de conhecimento (treinamentos, oficinas, reuniões técnicas). 
Determinar, como produtos do contrato, manuais, modelos de documentos e Equipe de Planejamento / Gestor 
relatórios orientativos. 
Registrar atas detalhadas das reuniões técnicas, para arquivamento e uso pela Fiscal do Contrato 
equipe interna 
Ações de Contingência Responsável 
Reforçar, durante a execução, a exigência de capacitações práticas e Gestor do Contrato 
acompanhamento conjunto 
Ajustar o plano de trabalho da consultoria, pnorizando ações de treinamento e Gestor do Contrato 
mentoria. 
Incorporar o conhecimento gerado em normas internas, fluxos e modelos Engenheira do Município / Controle Interno 
padronizados. 

Barão de Grajaú - MA, 19 de maio de 2025 

11 CiviL'. ?. ires 
070204403 

4 Á 

Ruth Otamari: ) a Silva Aires 
Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 
Equipe de Planejamento 

En 

P 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 
referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  071/2025, cujo objeto é contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em 
engenharia. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$165.499,92(Cento e sessenta e cinco 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar 
nossos votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de maio de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



FLS. 

N° 

PROC. 
N0O'.. 3102 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORI 

IR ANAL A ANDO PARA PODOA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao Ilustríssimo Agente de Contratação 

Prezado Senhor, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

ENGENHARIA, ABRANGENDO A ELABORAÇÃO, REVISÃO E 

ESTRUTURAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E 

TÉCNICOS (TAIS COMO ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES, TERMOS DE REFERÊNCIA, MEMORIAIS 

DESCRITIVOS E LAUDOS), EMISSÃO DE PARECERES, 

ANÁLISE DE PROJETOS DE ENGENHARIA, SUPORTE À 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, BEM COMO O 

FORNECIMENTO DE RELATÓRIOS MENSAIS COM 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, COM ATUALIZAÇÕES PARA 

ADEQUAÇÃO ALEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

técnicos especializados de assessoria e consultoria em engenharia, abrangendo a 

elaboração, revisão e estruturação de documentos administrativos e técnicos (tais 

como estudos técnicos preliminares, termos de referência, memoriais descritivos e 

laudos), emissão de pareceres, análise de projetos de engenharia, suporte à 

fiscalização de obras públicas, bem como o fornecimento de relatórios mensais com 

orientações técnicas às demandas do município de Barão de Grajaú - MA, com 

atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo Administrativo 

71/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a 

seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento de Sec. de Infraestrutura. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 9.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FICHA: 257 
VALOR: R$ 688.868,02. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 21 de maio de 2025. 

Atenciosamente, 

DÇAO ORÇAMEfiTARLA 
ELIAHA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MA 00684 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DE GRAJAÚ NA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: Drefeituracontabil@hotmaiLcom  



Barão de Grajaú, Maranhão, 22 de maio de 2025 

ManbeI kCarmo  Aire 

Secretário •.MJnçipal de Administr 

PROC. N 

RUBRICA: j YPA PALMANDO PAPA TO D OS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria em engenharia, no valor R$165.499,92(Cento e sessenta e cinco mil, novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2  101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2  101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, ART. 74, III, LEI 
14.133/21 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação 

de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em engenharia, abrangendo a 
elaboração, revisão e estruturação de documentos administrativos e técnicos (tais como Estudos 
Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos e Laudos), a emissão de 
pareceres técnicos, a análise de projetos de engenharia, o suporte à fiscalização de obras públicas, 
bem como o fornecimento de relatórios mensais com orientações técnicas voltadas às demandas 
do Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições, especificações e demais exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Os serviços ora contratados possuem natureza de serviços técnicos especializados de engenharia, 
de caráter predominantemente intelectual e continuado, a serem executados de forma integrada 
com as atividades de planejamento, contratação e gestão de obras e serviços de engenharia do 
Município, nos termos e limites definidos neste Termo de Referência e em seus anexos. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. A contratação ora planejada terá vigência estimada de 12 (doze) meses, com prestação contínua 
dos serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em engenharia. 

2.2. Com base na pesquisa de preços realizada, o valor médio mensal estimado para a contratação 
é de R$ 13.791,66 (treze mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos), 
perfazendo um valor total estimado de R$ 165.499,92 (cento e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) para o período de 12 (doze) meses, 
já considerada a incidência de tributos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à 
execução do objeto. 

2.3. A estimativa de consumo e de valores da contratação pode ser sintetizada no quadro abaixo: 

2.4. A formação do valor médio estimado considerou as seguintes referências de mercado para 
serviços de natureza semelhante: 

Contratações similares - Municípios do Maranhão (valores mensais): 
• Prefeitura Municipal de Fortuna/MA - 2023: R$ 16.000,00 
• Prefeitura Municipal de Luís Domingues/MA - 2023: R$ 5.000,00 
• Prefeitura Municipal de Santa Filomena do Maranhão/MA - 2024: R$ 18.500,00 

Cotações obtidas junto a empresas especializadas: 
• M2 Engenharia e Projetos: R$ 13.000,00 
• Batista Empreendimentos: R$ 15.750,00 
• Cidarq: R$ 14.500,00 

Média mensal apurada: R$ 13.791,66. 

Item Descrição
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Estimado Estimado 

Serviços técnicos especializados de 
1 assessoria e consultoria em mês 12 R$ 13.791,66 R$ 165.499,92 

engenharia 
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2.5. A pesquisa de preços observou o disposto no art. 23 da Lei n° 14.133/202 1, tendo sido lastreada: 
em contratações similares pela Administração Pública, com dados extraídos de publicações em 
diários oficiais, do sistema do Tribunal de Contas do Estado (SINC-CONTRATA) e de portais 
da transparência de outros municípios; em cotações diretas junto a empresas especializadas na 
prestação de serviços de consultoria e assessoria em engenharia. 

2.6. As planilhas e documentos comprobatónos da pesquisa de preços compõem os anexos deste 
Termo de Referência, servindo como base de referência para a estimativa do valor da contratação 
e para a análise de compatibilidade com o mercado 

3. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
3.1. O preço estimado para a contratação de serviços de assessoria e consultoria em engenharia pela 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, pelo prazo de 12 (doze) meses, foi apurado a partir de. 
• cotações formais obtidas junto a 3 (três) empresas especializadas na prestação desses serviços; 
• análise de contratações análogas realizadas por outros municípios maranhenses; 
• e informações constantes do sistema SINC-.CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

e de portais de transparência. 
Todos os valores considerados já incluem tributos, encargos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à 
execução do objeto. 
Com base nos dados coletados, apurou-se o valor médio mensal estimado de R$ 13.791566 (treze mil, setecentos 
e noventa e um reais e sessenta e seis centavos), resultando no valor global estimado de R$ 165.499,92 (cento e 
sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) para o período total de 12 
(doze) meses, conforme pesquisa de preços detalhada em anexo. 
3.2. A pesquisa de preços foi conduzida em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, especialmente 

o art. 23, observando-se as diretrizes da fase preparatória da contratação. As informações foram 
obtidas: 

• diretamente junto a 3 (três) fornecedores do mercado, por meio de solicitação formal de cotação; 
• por meio de consulta ao sistema SINC-CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; 
• e por consultas públicas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a portais de transparência 

de municípios maranhenses 
As contratações e cotações identificadas apresentam objetos equivalentes, envolvendo atividades típicas de 
assessoramento técnico, planejamento, elaboração de documentos técnicos e suporte à fiscalização de obras e 
serviços de engenharia, o que reforça a adequação do valor estimado frente às práticas de mercado para esse tipo 
de serviço especializado. 
3.3. Dessa forma, para fins de contratação por inexigibilidade de licitação, fixa-se como parâmetro 

de referência e negociação o valor mensal estimado de R$ 13.791,66 e o valor global estimado 
de R$ 165.499,92 para 12 (doze) meses. Tais valores já contemplam todos os tributos e encargos 
incidentes, assegurando a economicidade, razoabilidade e vantajosidade da contratação proposta 
para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

3.4. A vista das informações e cotações apresentadas, conclui-se que o valor estimado reflete 
adequadamente a média praticada no mercado para serviços de assessoria e consultoria em 
engenharia de natureza e complexidade equivalentes. A estimativa atende aos princípios da 
economicidade, eficiência e vantajosidade previstos nos arts. 50,  III, e 11 da Lei n° 14.133/2021, 
devendo o valor mensal de R$ 13.791,66 ser adotado como referência oficial para a contratação 
por inexigibilidade, de modo a garantir a adequada execução do objeto e o uso racional dos 
recursos públicos no Município de Barão de Grajaú 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vem enfrentando um crescimento significativo no 
volume e na complexidade dm demandas de infraestrutura e serviços de engenharia, abrangendo, 
entre outros, projetos de pavimentação, saneamento, edificações públicas e requa.lificação de 
espaços urbanos. 

Esse cenário exige um nível mais elevado de planejamento, elaboração de estudos e projetos, 
estruturação de documentos técnicos e gestão contratual, em estrita conformidade com a Lei n° 
14.133/2021, com as normas técnicas aplicáveis e com as boas práticas recomendadas pelos órgãos de 
controle. 
A estrutura atualmente disponível na Administração, embora conte com profissional de engenharia em 
seu quadro, não se mostra suficiente, de forma isolada, para atender com segurança e tempestividade a 
todas as etapas do ciclo das contratações de obras e serviços de engenharia, especialmente no que se 
refere a: 

• elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, 
Laudos e Pareceres Técnicos; 

• análise crítica de projetos e orçamentos; 
• apoio sistemático à fiscalização de obras públicas, inclusive no controle de medições, 

cronogramas e conformidade com as especificações; 
• produção de relatórios técnicos periódicos que subsidiem a tomada de decisão gerencial. 

A ausência de suporte técnico especializado suficiente pode ocasionar: 
• riscos de planejamento insuficiente e de especificações inadequadas; 
• atrasos e retrabalhos na execução de contratos; 
• maior probabilidade de vícios construtivos, aditivos indevidos e falhas de fiscalização; 
• comprometimento da boa aplicação dos recursos públicos e da qualidade das obras entregues à 

população. 
Nesse contexto, a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria em engenharia, abrangendo a elaboração, revisão e estruturação de 
documentos administrativos e técnicos (tais como Estudos Técnicos Preliminares, Termos de 
Referência, Memoriais Descritivos e Laudos), emissão de pareceres, análise de projetos de engenharia, 
suporte à fiscalização de obras públicas e fornecimento de relatórios mensais com orientações técnicas, 
configura-se como medida necessária e oportuna para: 

• fortalecer a capacidade técnica da Administração Municipal; 
• elevar o padrão de qualidade dos estudos, projetos, documentos e fiscalizações; 
• mitigar riscos de falhas de planejamento, execução e controle; 
• assegurar maior eficiência, economicidade, transparência e segurança jurídica na gestão das 

contratações de engenharia; 
• alinhar a atuação municipal aos princípios da legalidade, eficiência, eficácia, economicidade e 

interesse público. 
Em síntese, a contratação em referência é essencial para a melhoria da gestão pública local e da 
qualidade da infraestrutura, contribuindo para que os investimentos do Município de Barão de Grajaú 
se revertam em beneficios concretos e duradouros para a coletividade, com obras e serviços de 
engenharia planejados, executados e acompanhados de forma tecnicamente adequada. 

4.2. Mais detalhes quanto à fundamentação da presente contratação encontram-se pormenorizados em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que integram o presente Termo de Referência 
como apêndice. 

S. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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5.1 A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura 
Municipal de Barão de (irajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda não possui, neste momento, 
vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. São requisitos da contratação: 
6.1.1. Local da prestação dos serviços: a execução ocorrerá, prioritariamente, de forma presencial nas dependências 

da Prefeitura Municipal de Barão de GrajaúlMA e nas unidades administrativas que detenham informações 
e bens a serem auditados (contabilidade/finanças, patrimônio/almoxarifado, compras/contratos, frota, saúde, 
educação, assistência social), sem prejuízo de atividades realizadas nas instalações da CONTRATADA 
quando não se exigir presença fisica. O serviço deverá iniciar-se em até 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
emissão da Ordem de Serviço inicial. 

6.1.2. Planejamento e cronograma: a CONTRATADA apresentará, em até 5 (cinco) dias úteis do início, plano de 
trabalho detalhado com etapas, amostragens, matriz de riscos, cronograma e necessidades de acesso a 

• sistemas/documentos, sujeito à aprovação do gestor do contrato. 
.3. Relato de atividades e controle: todas as diligências (reuniões, inspeções, inventários, conciliações, 

• solicitações de documentos e testes) deverão constar de relatório de atividades por marco, acompanhado dos 
papéis de trabalho correspondentes, a ser apresentado para conferência por ocasião do pedido de pagamento 
ou sempre que requisitado pela CONTRATANTE. 

6.1.4. Regime de atendimento: além das atividades presenciais de campo, a CONTRATADA prestará suporte 
remoto contínuo em dias úteis, no horário das 8h às 18h, para esclarecimentos, troca de documentos e 
validação de evidências, garantindo resposta às solicitações do gestor/fiscais no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas úteis. 

6.1.5. Independência e ausência de subordinação: a execução ocorrerá sem vínculo de horário e sem subordinação 
direta à CONTRATANTE, preservada a coordenação por meio do gestor e dos fiscais do contrato. A 
CONTRATADA deverá apresentar declaração de independência e inexistência de conflito de interesses; 

6.1.6. lnfraestrutura: a CONTRATANTE disponibilizará espaço físico de apoio para a equipe durante as atividades 
in loco, com acesso a rede/energia e ponto para consulta de documentos, sem prejuízo de os equipamentos e 
demais recursos materiais de trabalho serem de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.7. Transporte e logística: caberá à CONTRATADA prover transporte e meios para execução das atividades de 
campo dentro do município. Deslocamentos eventuais para fora do Município, quando imprescindíveis ao 
escopo (ex.: localização de bens em outra localidade) e previamente autorizados pela CONTRATANTE, 
poderão ser reembolsados conforme regras e limites estabelecidos no contrato. 

.1.8. Confidencialidade e LGPD: a CONTRATADA e sua equipe assinarão termos de confidencialidade e de 
ciência das regras de integridade, comprometendo-se a tratar os dados acessados exclusivamente para a 
finalidade do contrato e a adotar medidas de segurança da informação compatíveis com o risco. 

6.1.9. Comunicação e governança: a CONTRATADA deverá comparecer às reuniões previamente agendadas pela 
CONTRATANTE, apresentar atas e listas de pendências, manter canal oficial para diligências e atender aos 
prazos definidos no plano de trabalho; 

6.1.10. Conformidade e padrões técnicos: a execução observará normas profissionais aplicáveis de auditoria 
governamental, boas práticas de controle e rastreabilidade, bem como os critérios objetivos de desempenho 
definidos no Termo de Referência. 

6.1.11. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços técnicos, e todos os recursos 
materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuízo da possibilidade de utilização da 
infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços vierem a ser executados na sede deste. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de início de sua vigência, a ser indicada no instrumento contratual ou na 
ordem de início, vinculando-se aos créditos orçamentários do exercício, nos termos do art. 105 da 
Lei n° 14.133/2021. 

10.1.1. Os serviços objeto desta contratação possuem natureza técnica especializada, de caráter continuado, 
consistindo em apoio permanente ao planejamento, elaboração de documentos técnicos, emissão de 
pareceres, análise de projetos e suporte à fiscalização de obras públicas. 

10.1.2. Admitir-se-á a prorrogação do prazo de vigência, mediante termo aditivo, desde que: 
1 - mantidas as condições de vantajosidade para a Administração; 
II - haja interesse público devidamente justificado; 
III - exista disponibilidade orçamentária para a contratação; 
IV - sejam observados os limites e condições previstos na Lei n° 14.13312021 para contratos de 
serviços contínuos. 

10.1.3. A prorrogação, quando cabível, deverá ser formalmente motivada pelo gestor do contrato, com 
manifestação prévia da unidade demandante e, se for o caso, de outros órgãos de controle interno, 
vedada a utilização de prorrogações para ampliar indevidamente o escopo contratual ou alterar a 
natureza dos serviços originalmente pactuados. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, na forma de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, em razão da 
natureza de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e da notória 
especialização da pessoa jurídica a ser contratada, devidamente demonstrada na instrução do 
processo. 

11.2. O preço será analisado com base na justificativa de preços constante deste Termo de Referência e , da pesquisa de mercado que compõe o processo administrativo, devendo ser compatível com o valor 
estimado e com as práticas de mercado para serviços equivalentes, assegurando-se a vantajosidade 
da contratação para a Administração. 

Forma de execução 
11.3. A execução dos serviços terá natureza continuada, por escopo global, com prazo de 12 (doze) meses, 

estruturada em etapas e marcos de acompanhamento, compreendendo, em linhas gerais: 
1— Planejamento e definição do plano de trabalho, incluindo: 

• diagnóstico inicial das demandas e rotinas relacionadas às contratações de obras e serviços de 
engenharia do Município; 

• levantamento dos processos em curso e das principais necessidades de apoio técnico. 
II— Apoio sistemático ao planejamento das contratações de engenharia, incluindo, entre outros: 

• elaboração, revisão e estruturação de Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, 
Memoriais Descritivos, Laudos e demais documentos técnicos e administrativos; 

• emissão de pareceres técnicos de engenharia e análise de projetos e orçamentos, quando 
demandado. 

III - Suporte técnico qualificado à fiscalização de obras e serviços de engenharia, incluindo: 
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• apoio em vistorias técnicas, conferência de medições, análise de conformidade com projetos e 
especificações; 

• identificação de não conformidades e proposição de medidas corretivas e preventivas. 
IV - Emissão de relatórios técnicos e pareceres mensais, contendo, conforme o caso: 

• resumo das atividades realizadas; 
• achados técnicos relevantes; 
• riscos identificados e recomendações de melhoria; 
• orientações para o aperfeiçoamento dos processos de planejamento, contratação e gestão de 

obras e serviços de engenharia. 
V - Ações de transferência de conhecimento e apoio à equipe interna, por meio de: 

• reuniões técnicas periódicas; 
• orientações e capacitações pontuais voltadas à engenheira do Município e demais servidores 

envolvidos na gestão das contratações de engenharia. 
11.4. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, coordenada e sem interrupções 

injustificadas, observando-se: 
LI o plano de trabalho aprovado; 
LI o cronograma de atividades e entregas; 
LI os critérios de qualidade e desempenho definidos neste Termo de Referência e no contrato; 
E os princípios de independência técnica, sigilo profissional, confidencialidade e proteção de 
dados. 

11.5. A medição e o pagamento serão realizados mensalmente, com base na: 
Li entrega dos relatórios mensais e demais produtos previstos; 
LI aceitação formal pelo gestor e/ou fiscal do contrato; 
[1 verificação do cumprimento das obrigações contratuais e dos padrões de qualidade 
estabelecidos neste Termo de Referência. 

11.6. A execução dos serviços será permanentemente acompanhada pelo gestor e fiscais do contrato, que 
registrarão em relatórios próprios as ocorrências relevantes, a qualidade ds entregas, o 
cumprimento dos prazos e eventuais não conformidades, servindo tais registros de base para: 

0 aplicação de medidas corretivas,- 
0 avaliação de desempenho da contratada; 
E instrução de processos de renovação, alteração ou encerramento contratual. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (R$) e incluir todos os 

custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, compreendendo, entre outros. 
LI remuneração da equipe técnica; 
E despesas administrativas; 
LI deslocamentos, hospedagens, alimentação e demais despesas de viagem, quando houver; 
E tributos, taxas, contribuições e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e securitários; 
E quaisquer outros custos que incidam, direta ou indiretamente, sobre a execução do objeto. 

12.2. Não serão admitidos, em hipótese alguma, acréscimos posteriores de valores a título de custos não 
previstos, despesas acessórias ou qualquer outro encargo, devendo a proposta contemplar preço 
completo, certo e total, abrangendo todas as obrigações assumidas pela contratada. 

12.3. A proposta deverá apresentar, de forma clara e transparente: 
1— o valor mensal proposto para a prestação dos serviços; 
II - o valor global para o período de 12 (doze) meses; 
III - a indicação expressa de que todos os tributos, taxas e demais encargos legais estão incluídos 
no preço ofertado. 
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12.4. A apresentação da proposta implicará plena compreensão e aceitação das condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, não sendo admitidos custos ocultos ou adicionais para a execução 
efetiva dos serviços contratados. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente. 
13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

.2.2.
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 
tratar de prestador de serviço. 

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N° 
12.440/2011); 

13.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal; 

13.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de execução patrimonial em caso de pessoas fisicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão 
pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

13.3.2. Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, apresentado na forma da lei e assinado por 
contador habilitado, evidenciando boa situação financeira. 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
13.4.1. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará direta e indiretamente 

pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com indicação do responsável técnico principal 
(encarregado diretamente). 

13.4.2. Comprovação da notória especialização da empresa e dos profissionais responsável, por meio de: 
• Currículos, certificados, títulos acadêmicos, portfolios, publicações relevantes e comprovantes de 

atuação destacada no setor. 
• Documentos que comprovem vinculo com a empresa, quando os profissionais não forem sócios, tais 

como CTPS, contratos de prestação de serviços ou equivalente. 
13.4.3. Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa jurídica de direito público que comprove 

bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa jurídica, compatível com o objeto do presente 
Edital, devidamente registrado no órgão de classe competente. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

14.1. Os serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em engenharia serão prestados 
preferencialmente em horário comercial, de segunda a sexta-feira, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú/MA, em especial junto à Secretaria Municipal de Administração / 
Setor de Engenharia, abrangendo, dentre outras, as seguintes atividades. 
1— elaboração, revisão e estruturação de documentos administrativos e técnicos, tais como Estudos 
Técnicos Preliminares, Termos de Referência, Memoriais Descritivos, Laudos e Relatórios 
Técnicos; 
II - emissão de pareceres técnicos de engenharia; 
III - análise de projetos de engenharia e orçamentos correlatos; 
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IV - suporte técnico à fiscalização de obras públicas, inclusive com participação em vistorias, 
quando necessário; 
V - fornecimento de relatórios mensais com orientações técnicas voltadas às demandas do 
Município de Barão de Grajaú/MA. 

14.2. Sempre que necessário ao cumprimento do plano de trabalho, do cronograma de atividades, à 
realização de reuniões técnicas, capacitações ou acompanhamento de processos específicos, 
poderão ser desenvolvidas atividades fora do horário comercial, desde que haja prévia ciência e 
anuência do gestor do contrato, observada a natureza intelectual e compatível dos serviços. 

14.3. As atividades que não demandem presença física poderão ser realizadas nas instalações da 
CONTRATADA, mediante utilização de recursos tecnológicos adequados (e-mail, 
videoconferência, sistemas eletrônicos etc), devendo ser assegurados: 
1— o sigilo das informações e a confidencíalidade dos dados; 
II— o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais eventualmente aplicáveis; 
III - a entrega tempestiva e com qualidade dos produtos previstos no contrato. 

14.4. 

14.5. 

Materiais a serem disponibilizados 
Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, às suas expensas, 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas, softwares, licenças e demais recursos necessários ao 
desempenho de suas atividades técnicas, promovendo sua manutenção e substituição sempre que 
necessário, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 
Caberá à CONTRATANTE, quando for o caso, disponibilizar: 
1— acesso às informações, documentos e processos administrativos indispensáveis à execução dos 
serviços; 
II— espaço físico adequado para reuniões e atendimentos presenciais, quando necessário; 
Ill - suporte da equipe interna para o acompanhamento e validação das atividades realizadas pela 
contratada. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n0  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

1U
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e dos sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei 0  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidis que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
S. 8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da 
finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício. 
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestnitura. 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento de Sec. de lnfraestrutura. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FICHA: 257 
VALOR: R$ 688.868902. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da fatura, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

17.1.1. o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
11.1.3. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
17.1.4. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
17.1.5. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
17.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 
17.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
17.1.8. Relatório de atividades desenvolvidas. 

17.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento dos 
serviços. 

17.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por 
ela indicada. 

17.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

17.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

17.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

17.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA. 

17.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado 
direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, 
a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, 
conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

17.9. A contratada tem o direito de suspender a execução dos serviços após 30 (trinta) dias de atraso no pagamento. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação 

das seguintes multas de mora: 
18.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 

desde o segundo até o trigésimo dia; 
18.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do 

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 
18.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, 

garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato. 
18.2.1. advertência escrita; 
18.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
18.2.3. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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18.2.4. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo 
prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e 

na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições implicará na recusa dos 
serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada inadimplente. 

19.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras previstas em legislação 
específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

ose onçalves\a Silva Filho 
enador Técnico da Administração rB

arão de Grajaú, Maranhão, 23 de maio de 2025. 

Manoe 
Secretári\ 
Declaro q 
para prosseg  

Aires 
deAdmini iação 

ei ciência e APR VO o presente Termo de Referência, autorizando seu encaminhamento 
ento das demais fases do processo de contratação, nos termos da Lei n° 14.133/2021 
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PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE N 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL: 
INICIAL: 

FINAL: 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  . . 

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado..... 

Nome Responsável Contrante , CPF n2  

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  ._. 

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsável Contratado , CPF 0 
- - 

db 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato 

PROC.N) 

RUBRICA: 

' 

TAALHÂNDO PARA TODOS 

PREAMBULO 

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa 

Contratante , inscrita no CNPJ n2
. 1 -, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12  

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-  DO PREÇO (art. 92,  
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2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

R$ XXXX 

R$ XXxx 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA—DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n9  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO  CONTRATUAL (art 92, XIX) 
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42,  da Lei n2 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b', "c" e 'd" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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Barão de Grajaú, Maranhão, 26 de maio de 2025 

Man\-1 b .rmo Aires 

Secretário Mu ipal de Administração 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 
Raylan Moreira da Fonseca 

Agente de Contratação 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n2  012/2025 que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos especializados de assessoria e consultoria em engenharia, a fim de que realize a convocação a empresa 

encaminhe todos os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência, 

nos termos do artigo 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E 

A 

Sra. JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

Representante Legal da Empresa: iR SA DA SILVA CNPJ: 44.705.684/0001-00 

Com endereço: Rua de Humberto de Campos, S/N- Bairro Piaui- Fortuna (MA) 

Contatos: (98) 97013-0353 

E-mail : jurema.rodrigues1993@gmail.com  

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO a proposta de preços apresentada por Vossa Empresa no âmbito do presente Processo 

de Contratação, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em 

engenharia, abrangendo a elaboração, revisão e estruturação de documentos administrativos e técnicos (tais 

como Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência, memoriais descritivos e laudos), emissão de 

pareceres, análise de projetos de engenharia, suporte à fiscalização de obras públicas, bem como o 

fornecimento de relatórios mensais com orientações técnicas às demandas do Município de Barão de Grajaú - 

MA; 
CONSIDERANDO que a contratação se dará com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei 

Federal n2  14.133/2021, por se tratar de serviço técnico de natureza predominantemente intelectual, a ser 

prestado por empresa de notória especialização, conforme justificativas constantes nos autos; 

Informamos que, conforme o Processo de Inexigibilidade n 012/2025, solicitamos a apresentação de 

nova proposta de preço, atualizada e assinada, acompanhada da documentação necessária para fins de 

habilitação, conforme lista anexa. 

O prazo para apresentação dos documentos é de 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento 

desta solicitação. 

Contamos com a costumeira colaboração e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

Atenciosamente. 

RAYLAN MOREIRA Assinadgr
13j0 de  raú, Maranhão, 27 de maio de 2025 

g
W 

DA . por RAYLAN MOREIRA DA 

FONSECA O2279OO'33 O s 20250528114045 
05 ,7 -031 0O' 

Raylan Moreira da Fonseca 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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A BALHA O O PAIRA TOD 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Anexo 1) 

1. Proposta de Preço 
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, contendo: 

• Descrição detalhada dos serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, incluindo: 
o Apoio na elaboração, revisão e estruturação de documentos técnicos como ETPs, TRs, 

memoriais, laudos; 

o Emissão de pareceres técnicos; 

o Análise de projetos e suporte à fiscalização de obras públicas; 

o Fornecimento de relatórios técnicos e orientações ao município. 

• Valor mensal e total estimado, em algarismos e por extenso; 

• Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias; 

• Dados bancários completos para pagamento; 
• Endereçamento à Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA; 

• Assinatura do representante legal da empresa. 

2. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA 

Habilitação jurídica conforme o tipo de empresa: 
o Empresário Individual: Registro na Junta Comercial; 

o MEl: CCMEI com verificação no Portal do Empreendedor; 

o Sociedade Empresária ou ElRELl: Contrato social ou ato constitutivo consolidado com alterações 

e documentos dos administradores; 

o Sociedade Simples: Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas; 

o Empresa Estrangeira: Autorização legal para funcionamento no Brasil; 

o Filial: Registro da matriz e da filial. 

o Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou do 
ato consolidado atualizado. 

3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
o Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

o Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 

pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

abrangendo tributos federais e a Dívida Ativa da União (DAU). 

o Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), conforme exigido 

pelo artigo 29, inciso lii, da Constituição Federal. 

o Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n2  12.440/2011. 

o Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme domicílio da 
empresa e atividade econômica. 

o Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal e Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da empresa, demonstrando a quitação de tributos relativos à sua atividade. 

o Caso o fornecedor seja isento de tributos municipais, deverá apresentar declaração da Fazenda 

Municipal atestando a isenção. 

o Declaração de atendimento ao artigo 72,  inciso XXXIII, da Constituição Federal, informando 
que não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 

anos. 
o Declaração de inexistência de vínculo de parentesco com agentes públicos da Administração 

Municipal de Barão de Grajaú, conforme determina a Lei Federal n2  14.133/2021 e a legislação 
municipal aplicável. 

4. Qualificação Econômico-Financeira 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma  .gov.br 
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o Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, emitida pelo distribuidor 

judicial da sede; 

o Balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, apresentado na forma da lei e assinado 

por contador habilitado, evidenciando boa situação financeira.. 

5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

o Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, demonstrando aptidão para execução de serviços de engenharia similares aos 

contratados, contendo: 

• Nome e CNPJ da empresa atestadora; 

• Descrição do serviço prestado; 

• Nome, cargo, telefone e e-mail do responsável técnico da empresa atestadora. 

o Comprovação da notória especialização da empresa e dos profissionais responsáveis, por 
meio de: 

• Currículos, certificados, títulos acadêmicos, portfólios técnicos, publicações relevantes 

e comprovantes de atuação destacada no setor. 
• Documentos que comprovem vínculo com a empresa, quando os profissionais não 

forem sócios, tais como CTPS, contratos de prestação de serviços ou equivalente. 

6. JUSTIFICATIVA DE VALOR 

o Documentos que comprovem vínculo com a empresa, quando os profissionais não forem 

sócios, tais como CTPS, contratos de prestação de serviços ou equivalente: 

• Notas fiscais de serviços similares; 

• Contratos anteriores; 

• Planilhas de formação de preços; 
• Declaração fundamentada do contratado explicando os critérios adotados na 

composição do valor. 

7. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA PARA A INEXIGIBILIDADE 

o Declaração da singularidade do objeto, assinada pelo proponente, indicando os aspectos que 

caracterizam a natureza singular dos serviços prestados: 

o Declaração de disponibilidade técnica, assinada pelo representante legal e/ou pelos 

profissionais indicados, comprometendo-se com a prestação dos serviços durante o período 

contratado. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

I Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada, conforme art. 63 

da Lei n° 14.133/2021. 

1 A veracidade das informações prestadas é de responsabilidade da empresa, sujeita a sanções 

administrativas e penais em caso de falsidade. 

,1 0 não atendimento integral a qualquer item deste anexo implicará na inabilitação do proponente. 

RAYLAN Assinado de forma digital 

MOREIRA DA por RAYLAN MOREIRA DA 
FpNSE0.02279004305 

FONSECA:022790. 6ado5:2025.05.28 

04305 11:40:27-0300 

Atenciosamente, 

Raylan Moreira da Fonseca 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau. ma.gov.br  
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RUBRICA- RAYLAN MOREIRA <cpIdebaraodegrajaugmaiI.com> 

Solicitação de Documentação Complementar - Processo de Inexigibilidade n° 
01212025 
2 mensagens 

RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 
Para: ju rema. rodriguesl 993gmaiI.com  

28 de maio de 2025 às 11:49 

Prezados(as), 

Cumprimentando cordialmente, encaminhamos, em anexo, solicitação formal referente ao Processo de 
Inexigibilidade n° 012/2025, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria em engenharia, conforme detalhado no respectivo processo administrativo. 

Solicitamos a gentileza de apresentar nova proposta de preço atualizada, bem como a documentação necessária 
para habilitação, conforme relação anexa, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste e-mail. 

Agradecemos antecipadamente a colaboração e permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento adicional 
que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Rua Sovoø da Moto. 414 Ont,a øarlo dGu,ø -  MA  CEP- 65660-000 
Telefone: a9 3$231231 E-ma1: cpLdeba<oo<legrojau@maWoam 

cNrtj; 06.4fl82210ÓO1-44 
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Convocação Habilitação asslnado.pdf 
328K 

M2 ENGENHARIA E PROJETOS <jurema.rodrigues1993gmaiI.com> 28 de maio de 2025 às 21:42 
Para: RAYLAN MOREIRA <cpldebaraodegrajaugmail.com> 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA- SERVIDORES.zip 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.rar 

Prezado, 

Conforme solicitado a esta Empresa, segue anexo a este instrumento os documentos solicitados. 

Favor acusar o recebimento deste. 

Atenciosamente, 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

M2 ENGENHARIA E PROJETOS (JR SÁ DA SILVA-ME) 
CNPJ n1  44.705.684/0001-00 
JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Sócia - Gerente 

5 anexos 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA.zip 
L.J  21866K 

an DECLARACAO_DE_DISPONIBILIDADEJECNICA_assi nado. pdf 
504K 
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UBRA J 

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE VINCULO - INEX 2---BARAO—DE— 
tj	

DE 
GRAJAU_29_assinado.pdf 
492K 

 

DECLARACAO_DE_ QUE _NAO_EMPREGA_MENOR_-jNEX_012_-_BARAO_DE_ 
J GRÂJAU_29_assinadopdf 

678K 

PROPOSTA_DE_PRECOS_-jNEXIGIBILIDADE_012_-_BARAO_DE_GRAJAU_29_assinadopdf 
' 456K 
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A 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

Fortuna - MA, 28 de Maio de 2025 

Prezados (as), 

Venho pelo presente instrumento encaminhar para apreciação deste Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA a PROPOSTA DE PREÇOS desta Empresa 
para a execução dos serviços abaixo discriminados: 

• Valor da Proposta: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais); 
• Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 
• Dados para Pagamento: 

BANCO DO BRASIL SIA 
Agência: 0020-5 
Conta Corrente: 114381-6 
M2 ENGENHARIA E PROJETOS 

Documento atsnado digftalmente 

JUA RODREGUES SA DA  SILVA 
Il Data 28/05/2O25 2129:21-3O0 

Venfiq­em h1tp/faaIidar.iti govhr 

JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Empresária 

CPF n°: 057.089.803-03 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

01 Prestação dos serviços de Meses 12 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 
Assessoria e Consultoria 
Tócnita em engenharia, 
incluindo: 

• Apoio na elaboração, 
revisão e estruturação 
de documentos técnicos 
como ETP's, TR's, 
Memoriais, Laudos; 

• Emissão de Pareceres 
Técnicos; 

• Análise de projetos e 
suporte à fiscalização de 
Obras Públicas; 

• Fornecimento de 
Relatórios Técnicos e 
Orientação ao 
Município. 

JRSÁDASILVA —ME 
CNPJ 0 44.705.684/0001-00 

Endereço: Rua Humberto de Campos - S/N - Centro - Fortuna (MA) 



;NP1' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

WCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 44.705.68410001-00 30112J2021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
J RSADASILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
M2 ENGENHARIA E PROJETOS ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR/AS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RHUMBERTO DE CAMPOS SN 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
65.695-000 PIAUI FORTUNA MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JUREMA.RODRIGUES1993@GMAJL.COM (98) 9849-1063 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL- 
ATIVA 30/12/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ()ATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ocç1-  /Oc5 

- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1410512025 às 10:46:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J RSA DA SILVA 

Página 1 de 3 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, nascido(a) em 03/10/1993, 
n° do CPF 057.089.803-03, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na RUA General Artur Carvalho, n 
325, BLOCO 1 B, APTO 5, CONDGRAN VILLAGE BRASIL 2, Turu, CEP: 65066-320. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:J R SA DA SILVA, e usará a expressão M2 ENGENHARIA 
E PROJETOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 01 - RESIDENCIAL VINHAIS, ODA-01, n 9, 
CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS, São Luís - MA, CEP: 65071060. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS 
DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N2  4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE NQ 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N2  4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N2  7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE NQ 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
CNAE N2 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

J R SA DA SILVA 

CLAUSULA VI- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 30/12/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 30 de dezembro de 2021 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 
Empresário 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

(FLS.NO  ID 

PROCNv1 1af:25 

ASSINATURA ELETRÔNICARUBRICA: 

 

 

 

 

 

 

Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2021 17:08 SOB N 21102414430. 

PROTOCOLO: 211542814 DE 30/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109439420. CNPJ DA SEDE: 44705684000100. 
NIRE: 21102414430. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/12/2021. 

J UCEMA J R SA DA SILVA 

CPF/CNPJ Nome 

05708980303 Jurema Rodrigues Sa da Silva 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 
empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ó comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
J RSADASILVA 
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JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, nascido(a) 

em 03/10/1993, n° do CPF 057.089.803-03, residente e domiciliada na cidade de São Luís - 
MA, na RUA General Artur Carvalho, n2  325, BLOCO 1B, APTO 5, CONOGRAN VILLAGE 
BRASIL 2, Turu, CEP: 65.066-320, na qualidade de titular da J R SA DA SILVA, com sede na 
RUA 01 - RESIDENCIAL VINHAIS, QDA-01, n2 9, CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS, São 
Luís - MA, CEP: 65.071-060, com registro nessa Junta Comercial sob NIRE n° 21102414430, 

inscrito no CNPJ sob o n2  44.705.684/0001-00, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital destacado que era de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
passa a ser de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda corrente do 
País. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em consequência da alteração, resolve o empresário consolidar o 
instrumento de inscrição, que, já refletindo a alteração acima, passa a ter a seguinte 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: J R SA DA SILVA, e usará a 
expressão M2 ENGENHARIA E PROJETOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 01 - RESIDENCIAL 
VINHAIS, ODA-01, n2  9, CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS, São Luís - MA, CEP: 65.071-
060. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 

TOPOGRAFIA E GEODÊSIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
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EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(o) exercida(s) a(s) 

atividade(s) de SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE 

URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE 

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITO RIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2  7112-0/00 - Serviços de engenharia 

CNAE N2  4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CNAE N9  4120-4/00 - Construção de edifícios 

CNAE NQ 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

CNAE NQ 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 

CNAE N2  7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CNAE N2 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 

estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 

Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto 

n0 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 30/12/2021 e seu prazo de duração será por tempo 

indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 09 de março de 2022. 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05708980303  

Nome 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2022 16:22 SOB N 20220294321. 
PROTOCOLO: 220294321 DE 09/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202982455. CNPJ DA SEDE: 44705684000100. 
"IRE: 21102414430. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2022. 

JUCEMA J R SA DA SILVA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

ww. emprosafacil.eta . gov  .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, nascido(a) 

em 03/10/1993, n° do CPF 057.089.803-03, residente e domiciliada na cidade de São Luís - 

MA, na RUA General Artur Carvalho, n2  325, BLOCO 1B, APTO 5, CONDGRAN VILLAGE 

BRASIL 2, Turu, CEP: 65.066-320, na qualidade de titular da J R SA DA SILVA, com sede na 

RUA 01 - RESIDENCIAL VINHAIS, QDA-01, n2  9, CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS, São 

Luís - MA, CEP: 65.071-060, com registro nessa Junta Comercial sob NIRE n° 21102414430, 

inscrito no CNPJ sob o n2  44.705.684/0001-00, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 

DO SOL/NINA RODRIGUES, SALA 203, n9  141, CENTRO, São Luís - MA, CEP: 65.020-590. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em consequência da alteração, resolve o empresário consolidar o 

instrumento de inscrição, que, já refletindo a alteração acima, passa a ter a seguinte 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: J R SA DA SILVA, e usará a 

expressão M2 ENGENHARIA E PROJETOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em 

moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
A Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO SOL/NINA 

RODRIGUES, SALA 203, n2  141, CENTRO, São Luís - MA, CEP: 65.020-590. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 

PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 

TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 

EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 

APOIO ADMINISTRATIVO. 
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Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 

atividade(s) de SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE 

URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE 

CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS COMBINADOS DE 

ESCRITO RIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2 7112-0/00 - Serviços de engenharia 

CNAE N2  4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N2 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N9  4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N2  7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 

CNAE N9  7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CNAE N2  8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 

estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto 
n- 1.800196) 

A Empresa iniciará suas atividades em 30/12/2021 e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 11 de abril de 2022. 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

 

Página 3 de 3 

N', s3 
NQ f Q 

L4? 

 

  

Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2022 15:19 SOB N' 20220439583. 
PROTOCOLO: 220439583 DE 11/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204580796. CNPJ DA SEDE: 44705684000100 
NIRE: 21102414430. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/04/2022. 

JUCEMA J R SA DA SILVA 

Erli REM 

CPF/CNPJ Nome 

05708980303 JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. omprosafacil eta. gov  br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE INSCRIÇÃO, DE --ç-- 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL pÇ N°r2J in2 C 
J R SA DA SILVA

RtRCA: 

JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 
03/10/1993, empresária, portadora do documento de identificação número 
057.089.803-03, residente e domiciliada na RUA General Artur Carvalho 325, Turu, 
Bloco 1b, Apto 5, Cond. Gran Village Brasil 2, São Luís - MA, CEP 65066-320, na 
qualidade de titular da empresa J R SA DA SILVA, com sede na Rua Do Sol/Nina 
Rodrigues, N° 141, SALA 203, Centro, CEP 65020-590, São Luís - MA, com registro 
nesta Junta Comercial, inscrita no CNPJ sob o N°44.705.684/0001-00. 

CLÁUSULA 1: ALTERAÇÃO DA SEDE 
A empresária resolve alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na 

Rua Tangara, N° 20, Quadra 19 Loja 09, Araçagi, CEP: 65110-000, São José de 
Ribamar - MA. 

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido 
mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de Contrato Social: 
JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 

03/10/1993, empresária, portadora do documento de identificação número 
057.089.803-03, residente e domiciliada na RUA General Artur Carvalho 325, Turu, 
Bloco Ib, apto 5, Cond. Gran Village Brasil 2, São Luís - MA, CEP 65066-320 

Resolve, constituir uma Empresa Individual, nos termos da Lei n°10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 

A empresário individual adotará como nome empresarial: J R SA DA SILVA, e 
usará a expressão M2 ENGENHARIA E PROJETOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 

O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 

A Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Tangara, N° 
20, Quadra 19 Loja 09, Araçagi, CEP: 65110-000, São José de Ribamar - MA. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 
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OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. E exercerá as seguintes atividades: 

/ CNAE N°7112-0/00 - Serviços de engenharia 
V CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
/ CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios 
v' CNAE N°4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
v' CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica 
/ CNAE N°7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
V CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 
1994) 

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, 
F, Decreto n° 1.800/96) 

A Empresa iniciará suas atividades em 30112/2021 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 01 de maio de 2025. 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05708980303  

Nome 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2024 21:26 SOB N 20240559037. 
PROTOCOLO: 240559037 DE 04/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406321720. CNPJ DA SEDE: 44705684000100. 
NIRE: 21102414430. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/05/2024. 

JUCEMA J R $A DA SILVA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAl. 

www. empresafacíl.ma.gov .br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 1 comprovação de sua autenticidade nos 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

respectivos portais, 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE INSCRIÇÃO-DE- 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FL 

J R SA DA SILVA 
-- 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 

de Fortuna - MA, nascido em 03/10/1993, EMPRESARIA, número do documento 
057.089.803-03, residente e domiciliado no(a): RUA General Artur Carvalho 325, Turu, 
BLOCO 113, APTO 5, CONDGRAN VILLAGE BRASIL 2, São Luís - MA, CEP 65066-
320, na qualidade de titular da J R SA DA SILVA, com sede na RUA TANGARA, N° 
20, QUADRAI9 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de Ribamar - MA, 
com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N°44.705.684/0001-00, 
resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA 1: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 968, III, CC) 
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA HUMBERTO DE 

CAMPOS, N° SN, PIAUI, CEP: 65695-000, Fortuna - MA. 

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido 

mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de Contrato Social: 
JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 

de Fortuna - MA, nascido em 03/10/1993, empresária, número do documento 
057.089.803-03, residente e domiciliado no(a): Rua General Artur Carvalho 325, Turu, 
BLOCO IB, APTO 5, cond. Gran Village Brasil 2, São Luís - MA, CEP 65066-320. 

Resolve, constituir uma Empresa Individual, nos termos da Lei n°10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: J R SA DA SILVA, e 

usará a expressão M2 ENGENHARIA E PROJETOS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em 
moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
A Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA HUMBERTO 

DE CAMPOS, N° SN, PIAUI, CEP: 65695-000, Fortuna - MA. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
J R SA DA SILVA

OBRAS DE DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO. E exercerá as seguintes atividades: 

v' CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
/ CNAE N°4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
./ CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios 
v' CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
v' CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica 
V' CNAE N°7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
v' CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n'8.934, de 
1994) 

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, 
F, Decreto n° 1.800/96) 

A Empresa iniciará suas atividades em 3011212021 e seu prazo de duração será 
por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São José de Ribamar - MA, 26 de Fevereiro de 2025 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05708980303  

Nome 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2025 12:28 SOB N' 20250287749. 
PROTOCOLO: 250287749 DE 27/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503651126. CNPJ DA SEDE: 44705684000100. 
MIRE: 21102414430. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/02/2025. 

JUCEV4A J R SA DA SILVA 

CARLOS ANDRÉ DE MORRES PEREIRA 
SECRETÁRIO—GERAL 

www. empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 1 comprovaçlo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos cia verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:J RSADASILVA 
CNPJ: 44.705.684/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:34:25 do dia 07/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/11/2025. 
Código de controle da certidão: 072F.6AOA.79DE.8F65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J R SA DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.705.684/0001-00 
Certidão n°: 7444914/2025 
Expedição: 09/02/2025, às 22:57:09 
Validade: 08/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J R SA DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 44.705.684/0001-00, NÃO CONSTA como inadirnplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 44.705.684/0001-00 

Razão Social: R SA DA SILVA 

Endereço: - RUA TANGARA N20 QUADRA 19 LOJA 09 - / - / SAO JOSE DE RIBAMAR / MA / 
65110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 04/05/2025 a 02/06/2025 

Certificação Número: 2025050404425725895564 

Informação obtida em 07/05/2025 07:56:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

FLS. N O 

RUBRICA: 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 029894/25 Data da 03/04/2025 07:48:44 

Inscrição Estadual: 127414185 CPF/CNPJ:44705684000100 

Razão Social: J R SA DA SILVA 

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, SN CEP: 65695000 - PIAUI 

Telefone: (98)84910638 Município: FORTUNA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/07/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:IIportal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/04/2025 07:48:44 



' i L8. N O b
PROC Ni41Lâ-
RÜBRIA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 071139/25 Data da 03/04/2025 07:47:59 

Inscrição Estadual: 127414185 CPF/CN PJ:44705684000100 

Razão Social: J R SA DA SILVA 

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, SN CEP: 65695000 - PIAUI 

Telefone: (98)84910638 Município: FORTUNA IJF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/07/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/04/2025 07:47:59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINA 

CNPJ: 06.140.40410001-67 
Pc da Liberdade, S/N - Centro, 1 Fortuna - MA, CEP: 65695-000 

tI 

07/03/2025 10:50:58 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 58/2025 
AUTENTICAÇÃO:6AADCA7BD86C4743E6724F9607256126 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JR SA DA SILVA, Inscrita sob o 
CNPJ: 44.705.684/0001-00, situada à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, SIN PIAUI, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 05/0612025. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

FORTUNA-MA, 07/03/2025. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E F 

CNPJ: 06.140.404/0001-67 
Pc da Liberdade, SIN - Centro, 1  Fortuna - MA, CEP: 65695-000 

03/04/2025 07:52:14 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 82/2025 
AUTENTICAÇÃO :C931 9967C038F9B923068DABDF60C FE3 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa JR SA DA SILVA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 44.705.684/0001-00, situada à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, S/N PIAUÍ, 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 02/07/2025. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

FORTUNA-MA, 03/04/2025. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

18  Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 

CERTJUDONE-VNSDM - 262025 
Código de validação: IB00750EID 

Número da guia: 25056901002131842. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento 

de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 

Comércio,a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze (2015), até 

o dia vinte e três (23) de Maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido 

de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil 

contra: J. R. SA DA SILVA , inscrita no CNPJ N° 44.705.684/0001-00, localizada à Rua 

Humberto de Campos, sin, Piauí, Fortuna - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 

Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do 

Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro", 

nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, Carlos Vinícius 

Asunção Silva, Secretário Judicial, subscrevo. São Domingos do Maranhão-MA,. 

CARLOS VINÍCIUS ASSUNÇÃO NASCIMENTO 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 

11 Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão 
Matrícula 207829 

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 26/05/2025 10:27 (CARLOS VINÍCIUS ASSUNÇÃO NASCIMENTO) 

CERTJUDONE-VNSDM - 262025 / Código: 1B00750EI13 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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J R SA DA SILVA - 44.705.68410001-00 

Rua Tangara, N0 20, Quadra 19 Loja 09, Araçagi, CEP: 65110-000, São José de Ribam—MA. 
FLS.NCO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023 pg0C N'1 
CNPJ : 44.705.68410001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021 .LICA: \ü 

1.1 2 ATIVO CIRCULANTE 137.239,21 

1.1.1 3 DISPONIVEL 38.375,98 

1.1.1.01 4 CAIXA GERAL 12.4.63,67 

1.1.1.02 6 BANCO CONTA MOVIMENTO 25.912,31 

1.1.2 19 CLIENTES 51.549,60 

1.1.2.01 20 CLIENTES A RECEBER 51.549,60 

1.1.3 29 DUPLICATAS A RECEBER 47.313,63 

1.1.3.06 36 BANCO CONTAS VINCULADA 47.31363 

1.2 67 ATIVO NAO CIRCULANTE 226.696,84 

1.2.2 79 INVESTIMENTOS 97785,90 

1.2.2.01 80 INVESTIMENTOS 97.785,90 

1.2.3 83 IMOBILIZADO 130.910,94 

1.2.3.01 84 IMOBILIZADO 134.200,72 

1.2.3.02 95 (-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA 3.289,78 

2 116 PASSIVO 365.936,05 

2.1 117 PASSIVO CIRCULANTE 60.136,47 

2.1.1 113 FORNECEDORES 2.145,60 

2.1.1.01 119 FORNECEDORES NACIONAIS 2.145,60 

2.1.4 141 OBRIGAÇOES SOCIAIS 20.626,44 

2.1.4.01 142 OBRIGAÇOES SOCIAIS 20.626,44 

2.1.5 164 TRIBUTOS A RECOLHER 37.364,43 

2.1.5.01 165 IMPOSTOS A RECOLHER 37.364,43 

2.2 178 PASSIVO NAO CIRCULANTE 23.726,00 

2.2.1 179 NAO CIRCULANTE 23.726,00 

2.2.1.01 180 SOCIOS 23.726,00 

2.3 188 PATRIMONIO LIQUIDO 282.073,58 

2.3.1 189 CAPITAL SOCIAL 110.000,00 

2.3.1.01 190 CAPITAL SOCIAL 110.000,00 

2.3.2 193 LUCROS OU PREJUIZOS 23.587,63 

2.3.2.01 194 LUCROS OU PREJUIZOS 23.587,63 

2.3.3 197 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 148.485,95 

2.3.3.01 198 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 148.485,95 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 365.936,05 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E 
TRINTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela 
exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnica, uma vez que operou com 
elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

SAO JOSE DE RIBAMAR - MA, 31 de DEZEMBRO de 2023 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 
SOCIO ADMINISTRADOR CPF: 057.089.803-03 Contador(a) CRC: 014924 

1 1 ATIVO 



J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 Página 2 de 10 

R TANGARA, 20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI 
SAO JOSE DE RIBAMAR - MA CEP: 65110000 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE 2023 
CNPJ :44.705.684/0001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS DE SERVIÇOS 

  

rUCA: ) 
377.51&.8b............._.L... 

      

(=) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 377.518,80 

 

JD3 ( - ) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (17.973,01) " 

(=) LUCRO BRUTO OPERACIONAL (17.973,01) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESA C/ PESSOAL (163.529,95) 

 

(=) TOTAL DESPESAS COM PESSOAL (163.529,95) 

(-) DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES 

DESPESAS REMUNERAÇÃO A SÕCIOS (30.847,28) 

    

(=) TOTAL DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES (30.847,28) 

    

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS FIXAS (5.167,17) 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS (129.862,72) 

(=) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS (135.029,89) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS TRIBUTARIAS (3.714,15) 

(=) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS (3.714,15) 

RESULTADOS FINANCEIROS 
DESPESA FINANCEIRA (2.836,89) 

(=) LUCRO/PREJUIZO FINANCEIRO OPERACIONAL (2.836,89) 

LUCRO DO EXERCICIO R$ 23.587,63 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), 
apresentando um Lucro de R$ 23.587,63 (VINTE E TRES MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS), estando de acordo com os documentos entregues à 
contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade 
dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto 
técnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pelaempresa/entidade. 

SAO JOSE DE RIBAMAR - MA, 31 de dezembro de 2023 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 

SOCIO ADMINISTRADOR CPF: 057.089.803-03 Contador(a) CRC: 014924 
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Contabilidade Geral 
J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 
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Emissão de Indices - Exercício de 2023 
CNPJ 44.705.684/0001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021 

(A) - Ativo Circulante 137.239,2100 
(3) - Realizável a Longo Prazo 228.696,8400 

(C) - Passivo Circulante 60.136,4700 
(D) - Exigível a Longo Prazo 23.726,0000 

(1) - Índice de Liquidez Geral 4,3635 

Fórmula I=(A+B) /(C+D) 

Análise Indica quanto a empresa possuí em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 
liquidar suas obrigações. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Ativo Circulante 137.239,2100 
(3) - Passivo Circulante 60. 136, 4700 

(1) - Índice de Liquidez Corrente 2,2821 

Fórmula 1 = (A / B) 

Análise	 Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao 
total de suas dívidas de curto prazo. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Ativo Circulante 137.239,2100 
(B) - Estoques 0,0000 
(C) - Passivo Circulante 60.136,4700 

(1) - Índice de Liquidez Seca 2,2821 

Fórmula 1= (AB) /C 

Análise Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir 
mão dos estoques. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Passivo Circulante 60. 136, 4700 

Ø
(3) - Exigível a Longo Prazo 

-

(PL) - Patrimônio Líquido 282.073,5800 
23. 726, 0000 

(1) - Índice de Participação do Capital de Terceiros 0,2973 

Fórmula 1 = (A + B) / PL 

Análise . Indica quanto o capital de terceiros representa sobre o 
capital próprio investido no negócio. 

Desejável..; Menor que 1 

3 
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J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 

60.136,4700 
23.726,0000 

0,7171 

(A) - Passívo Circulante 
(3) - Exigível a Longo Prazo 

(1) - Índice de Composição de Endividamento 

60.136,4700 
23.726,0000 

365. 936, 0500 

(A) - Passivo Circulante 
(E) - Exigível a Longo Prazo 
(0) - Ativo Total 

130.910,9400 
282.073,5800 

(A) - Ativo Permanente 
(3) - Patrimônio Líquido 

377.518,8000 
342.279,2350 

(A) - Vendas Líquidas 
(B) - Ativo Total 

377.518,8000 
365.936,0500 

(A) - Vendas Líquidas 
(E) - Ativo Total Médio 

Emissão de Indicas - Exercício de 2023 
CNPJ 44.705.684/0001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021 

Fórmula I=A/(A+B) 

Análise Mostra a relação entre o passivo de curto prazo da empresa e 
o passivo total. Ou seja, qual o percentual de passivo de 
curto prazo é usado no financiamento de terceiros. 

Desejável..: Menor que 1 

(1) - Índice de Endividamento Geral 0,2292 

Fórmula 1= (A+B) /C 

Análise Demonstra a relação entra a dívida total da empresa e seu 
próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de reais de 
propriedade de terceiros. 

Desejável..: Menor que 1 

(1) - Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido 0,4641 

Fórmula 1= (A/B) 

Análise Demonstra quanto dos recursos "engessados" no ativo 
permanente foram financiados com capitais próprios. 

Desejável..: Menor que 1 

(1) - Índice de Giro do Ativo 1,1030 

Fórmula 1= (A/E) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza todos seus 
ativos pare gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

(1) - Índice de Giro do Ativo Total Médio 1,1030 

Fórmula 1 = (A / B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza seus ativos 
médios para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

4 



()*: .() Desejável..: Maior que 1 

(A) - Vendas Liquidas 
(B) - Patrimônio Líquido 

(1) - Índice de Giro do Patrimônio Líquido 

377.518,8000 
282 .073, 5800 

1,3384 

Fórmula 1 = (A / B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza seus 
patrimônio líquido para gerar receitas. 

   

   

Contabilidade Geral 
J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 
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Emissão de Indices - Exercício de 2023 
CNPJ : 44.705.684/0001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021. 

(A) - Vendas Líquidas 377.518,8000 
(B) - Ativo Operacional 137.239,2100 

(1) - Índice de Giro do Ativo Operacional 2,7508 

Fórmula 1 = (A / B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza seus ativos 
operacionais para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Vendas Líquidas 377.518,8000 
(B) - Ativo Permanente 130.910,9400 

(1) - Índice de Giro do Ativo Permanente 2,8838 

Fórmula 1= (A/B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza todos seus 
ativos permanentes para gerar receitas. 

Desejável.. : Maior que 1 

(A) - Ativo Total 365. 936, 0500 
(B) - Passivo Circulante 60. 136, 4700 
(C) - Exigível a Longo Prazo 23.726,0000 

(1) - Índice de Solvência Geral 4,3635 

Fórmula I=AJ (B-1-C) 

Análise Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Patrimônio Líquido 282.073,5800 
(B) - Ativo Total 365.936,0500 

(1) - Índice de Capitalização 0,7708 

Fórmula IAJB 

Análise Indica a parcela do ativo total que é composta por capital 
próprio. 

Desejável..: Próximo de 1 

5 
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JUREMA RODICUES SA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 018.285.883-93 

CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 
Contador(a) CRC: 014924 

CPF: 018.285.883-93 
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RUBRICA: 
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CNPJ no 44.705.684/0001-00 

R. Tangara, N°20, Qd. 19 Loja. 09, Araçagi, CEP: 65110-000, São José de Ribamar—MA 

Junta Comercial. NIRE no 21102414430 em: 30 de dezembro de 2021 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Contexto Operacionat: 

A empresa J R SA DA SILVA, uma microempresa, está inserida no ramo de 

prestação de serviços de engenharia, construção civil e consultoria empresarial. Desde 

o início de suas atividades, a empresa optou pelo regime tributário Simples Nacional. 

Fundada em 30/1212021, a empresa tem sua sede em São José de Ribamar, Maranhão. 

Bases Contábeis e Práticas Adotadas: 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as normas 

brasileiras de contabilidade, especialmente a NBC TG 1001 - Contabilidade para Micro e 

Pequenas Empresas. Todas as práticas contábeis foram aplicadas considerando as 

especificidades e necessidades das micro e pequenas empresas, conforme 

estabelecido nesta norma. 

Principais Práticas Contábeis: 

O exercício social da empresa abrange o período de 01 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2023. A moeda funcional adotada é o Real (R$). As receitas foram 

registradas com base nos contratos de prestação de serviços emitidos durante o ano de 

2023. Custos e despesas foram contabilizados com base nos contratos firmados e 

documentos fiscais, seguindo o princípio do regime de competência. 

Ativos: 

Os ativos foram mensurados e apresentados de acordo com a NBC TG 1001, 

considerando sua relevância e capacidade de geração de benefícios econômicos 

futuros para a empresa. Durante o ano de 2023, a empresa apresentou os seguintes 

ativos: 

'7 Ativo Circulante: R$ 137.239,21 

'7 Disponível: R$ 38.375,98 

'7 Caixa Geral: R$ 12.463,67 

'7 Banco Conta Movimento: R$ 25.912,31 

'7 Clientes: R$ 51.549,60 

7 



RSADASILVA 
CNPJ n°44.705.684/0001-00 

R. Tangara, N°20, Qd. 19 Loja. 09, Araçagi, CEP: 65110-000, São José de Ribamar—MA 

Junta Comercial NIRE no 21102414430 em: 30 de dezembro de 2021 
FLS.  Wj-a~~ 

vi Duplicatas  Receber: R$47.313,63 PROC.  

vi Ativo Não Circulante: R$ 228.696,84
RUBR1CA. —

vi Investimentos: R$ 97.785,90 

vi Imobilizado: R$130.910,94 (valor líquido de depreciação acumulada de R$ 

3.289,78) 

Passivos: 

Os passivos foram reconhecidos de acordo com a NBC TG 1001, considerando 

suas obrigações presentes e futuras. Durante o ano de 2023, a empresa apresentou os 

seguintes passivos: 

vi Passivo Circulante: R$60.136,47 

1' Fornecedores: R$ 2.145,60 

vi Obrigações Sociais: R$ 20.626,44 

vi Tributos a Recolher: R$ 37.364,43 

vi Passivo Não Circulante: R$ 23.726,00 

vi Sócios: R$ 23.726,00 

Patrimônio Líquido: 

O patrimônio líquido da empresa foi constituído e está registrado conforme as 

normas contábeis vigentes, refletindo a situação patrimonial da empresa: 

vi Capital Social: R$ 110.000,00 

vi Lucros ou Prejuízos: R$23.587,63 

vi Lucros ou Prejuízos Acumulados: R$ 148.485,95 

Resultado do Exercício: 

O lucro do exercício foi calculado de acordo comas disposições da NBC TG 1001, 

considerando as receitas e despesas operacionais durante o período. 

Demonstração do Resultado do Exercício: 

Conforme a Demonstração do Resultado do Exercício para o período encerrado 

em 31 de dezembro de 2023, a empresa apresentou um lucro de R$ 23.587,63. 

8 
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A empresa apresenta os seguintes índices financeiros para o exercício de 2023: 

v Índice de Liquidez Geral: 4,3635 FLS.P4° J i J 9 
PROC. NjJ 2 

( Índice de Liquidez Corrente: 2,2821
RUBRICA: 

Índice de Liquidez Seca: 2,2821 

/ Índice de Participação do Capital de Terceiros: 0,2973 

v' Índice de Composição de Endividamento: 0,7171 

v' Índice de Endividamento Geral: 0,2292 

/ Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido: 0,4641 

v' Índice de Giro do Ativo: 1,1030 

V Índice de Solvência Geral: 4,3635 

v' Índice de Capitalização: 0,7708 

FLS. N'-

PROC. N° 

J R SA DA SILVA RUBRCP Página 9 de 10 

CNPJ n°44.705.684/0001-00 
R. Tangara, N°20, Qd. 19 Loja. 09, Araçagi, CEP: 65110-000, São José de Ribamar—MA 

Junta Comercial NIRE no 21102414430 em: 30 de dezembro de 2021 

Índices Financeiros: 

/- 

Essas notas explicativas visam fornecer informações adicionais sobre as práticas 

contábeis adotadas pela empresa, garantindo transparência e conformidade com as 

normas contábeis aplicáveis às micro e pequenas empresas. 

São José de Ribamar - MA, 31 de dezembro de 2023 

Jurema Rodrigues Sa da SiLva 
Sócio Administrador 
CPF: 057.089.803-03 
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ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2024 11:26 SOB N 20240971655. 
PROTOCOLO: 240971655 DE 22/07/2024 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410320350. CNPJ DA SEDE: 44705684000100. 
'IRE: 21102414430. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/07/2024. 

JUCEMA J R SA DA SILVA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. emprosafacil. nta . gov  . br 

• . :. :: ØEN SHtANTE(S) . :.:: 

CPF/CNPJ Nome 

01828588393 CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 

05708980303 JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



PROC. N° / 

ÇWN RUBCA:
Página ldel3 

0150,10- J R SA DA SILVA - 44.705684/0001-00 
RUA TANGARA, N0 20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de Ribamar - MA 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2024 
CNPJ :44.705.68410001-00 - NlRE: 21102414430 EM 30/12/2021 

1 1 ATIVO 425.982,40 

1.1 2 ATIVO CIRCULANTE 197.285,56 

1.1.1 3 DISPONIVEL 98.422,33 

1.1.1.01 4 CAIXA GERAL 98.375,98 

1.1.1.01.0001 5 CAIXA 98.375,98 

1.1.1.02 6 BANCO CONTA MOVIMENTO 46,35 

1.1.1.02.0001 7 BANCO DO BRASIL SA 46.35 

1.1.2 19 CLIENTES 51.549,60 

1.1.2.01 20 CLIENTES ARECEBER 51.549,60 

1.1.2.01.0004 365 PREF. MUNICIPAL DE AMAPA DO MARANHAO 17.515,18 

1.1.2.01.0006 376 CLIENTES A RECEBER 34.034.42 

1.1.3 29 DUPLICATAS A RECEBER 47.313,63 

1.1.3.06 36 BANCO CONTAS VINCULADA 47.313,63 

1.1.3.06.0002 38 CREDITOS VINCULADOS . sócios 47.313,63 

1.2 67 ATIVO NAO CIRCULANTE 228.696,84 

1.2.2 79 INVESTIMENTOS 97.785,90 

1.2.2.01 80 INVESTIMENTOS 97.785,90 

1.2.2.01.0002 82 OUTROS INVESTIMENTOS 97.785.90 

1.2.3 83 IMOBILIZADO 130.910,94 

1.2.3.01 84 IMOBILIZADO 134.200,72 

1.2.3.01.0001 85 MOVEIS E UTENSILIOS 32.345,21 

1.2.3.01.0002 86 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 93.201 .34 

1.2.3.01.0005 89 EQUIP. DE PROC. DADOS E PERIFERICOS 8.654,17 

1.2.3.02 95 (.) DEPRECIAÇAO ACUMULADA 3.289,78 

1.2.3.02.0001 96 (-) DEPRECIAÇAO DE MOVEIS E UTENSILIOS 1.555.40 

1.2.3.02.0002 97 (-) DEPRECIAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.444,60 

1.2.3.02.0005 100 (-) DEPRECIAÇAO DE EQUIP PROC DADOS E PERIF 289.78 

2 116 PASSIVO 425.982,40 

2.1 117 PASSIVO CIRCULANTE 80.066,47 

2.1.1 118 FORNECEDORES 22.075,60 

2.1.1.01 119 FORNECEDORES NACIONAIS 2.145,60 

2.1.1.01.0001 120 FORNECEDOR A 2.145.60 

2.1.1.03 125 CONTAS A PAGAR 19.930,00 

2.1.1.03.0003 128 HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 11.430.00 

2.1.1.03.0006 391 ASSESSORIA JURIDICA A PAGAR 8.500,00 

2.1.4 141 OBRIGAÇOES SOCIAIS 20.626,44 

2.1.4.01 142 OBRIGAÇOES SOCIAIS 20.626,44 

2.1.4.01.0002 144 PRO LABORE A PAGAR 20.626,44 

2.1.5 164 TRIBUTOS A RECOLHER 37.364,43 

2.1.5.01 165 IMPOSTOS A RECOLHER 37.364,43 

2.1.5.01.0002 167 ISSQNA RECOLHER 37.364.43 

2.2 178 PASSIVO NAO CIRCULANTE 23.726,00 



Página 2 de 13 
J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 

RUA TANGARA, N°20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de Ribamar - MA 
FLS.N° jJ 

PROC.  Balanço Patrimonial - Exercício de 2024 
CNPJ : 44.705.684/0001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021 RUBRICA: 

2.2.1 179 NAO CIRCULANTE 23.726,00 

2.2.1.01 180 SOCIOS 23.726,00 

2.21.010001 375 ADIANTAMENTO DE SOCIO 23.726.00 

2.3 188 PATRIMONIO LIQUIDO 322.189,93 

2.3.1 189 CAPITAL SOCIAL 110.000,00 

2.3.1.01 190 CAPITAL SOCIAL 110.000,00 

2.3.1.01.0001 191 CAPITAL SUBSCRITO 110.000,00 

2.3.2 193 LUCROS OU PREJUIZOS 63.703,98 

2.3.2.01 194 LUCROS OU PREJUIZOS 63.703,98 

2.3.2.01.0001 195 LUCRO DO EXERCICIO 63.703.98 

2.3.3 197 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 148.485,95 

2.3.3.01 198 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 148.485,95 

2.3.3.01.0001 199 LUCROS ACUMULADOS 148.485.95 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 425.982,40 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza 
pela exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou 
com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

São Jose de Ribamar - MA , 31 de dezembro de 2024 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 

EMPRESARIO INDIVIDUAL CPF: 057.089.803-03 Contador(a) CRC: 014924 
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Página 3 de 13 
FLS. N 
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE 2024 

CNPJ : 44.705.684/0001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/12/2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
VENDAS DE SERVIÇOS 1.579.119,73 

(=) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.579.119,73 

(-) DEDUCOES SOBRE RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

(-) IMPOSTOS INCID. SOBRE COMPRAS E SERVIÇOS (3.140.49) 

(=) TOTAL RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA (3.140,49) 

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (928.262,12) 

() LUCRO BRUTO OPERACIONAL (928.262,12) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESA C/ PESSOAL (197.238.29) 

() TOTAL DESPESAS COM PESSOAL (197.238,29) 

(-) DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES 
DESPESAS REMUNERAÇÃO A SÓCIOS (112.690,88) 

(=) TOTAL DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES (112.690,88) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS 
DESPESAS OPERACIONAIS FIXAS 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 

(95.057.91) 

(252.373,33) 

(=) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS (347.431,24) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS TRIBUTARIAS (20.695,04) 

(=) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS (20.695,04) 

RESULTADOS FINANCEIROS 
DESPESA FINANCEIRA (1.103.78) 

() LUCRO/PREJUIZO FINANCEIRO OPERACIONAL (1.103,78) 

RESULTADO NAO OPERACIONAL 
RECEITA NAO OPERACIONAL 71.558,46 

(=) LUCRO ANTES DAS PROVISOES PARA IRPJ E CSLL 71.558,46 

LUCRO DO EXERCICIO R$ 40.116,35 
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FLS. N0 i 3 - 

PROC. No  

RUBRICA: 

RUA TANGARA, N°20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de Ribamar- MA 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE 2024 
CNPJ : 44.705.68410001-00 - NIRE: 21102414430 EM 30/1212021 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício (ORE), 
apresentando um Lucro de R$ 40.116,35 (QUARENTA MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS E TRINTA 
E CINCO CENTAVOS), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela 
empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. 
Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez 
que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade. 

FORTUNA - MA, 31 de dezembro de 2024 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 
EMPRESARIO INDIVIDUAL CPF: 057.089.803-03 Contador(a) CRC: 014924 
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J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 
RUA TANGARA, N°  20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de Ribamar - MA 

Emissão de Indicas - Exercício de 2024 
CNPJ : 44.705.684/0001-00 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21102414430 EM 30/12/2021 

(A) - Ativo Circulante 197.285,5600 
(B) - Realizável a Longo Prazo 228.696,8400 
(C) - Passivo Circulante 80.066,4700 
(D) - Exigível a Longo Prazo 23.726,0000 

(1) - Índice de Liquidez Geral 4,1042 

Fórmula I(A+B)/ (C+D) 

Análise Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 
liquidar suas obrigações. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Ativo Circulante 197.285,5600 
(3) - Passivo Circulante 80. 066, 4700 

(1) - Índice de Liquidez Corrente 2,4640 

(P
Fórmula 1= (A/B) 

Análise	 Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao 
total de suas dívidas de curto prazo. 

Desejável. .: Maior que 1 

(A) - Ativo Circulante 197.285,5600 
(B) - Estoques 0,0000 
(C) - Passivo Circulante 80. 066, 4700 

(1) - Índice de Liquidez Seca 2,4640 

Fórmula 1= (A - B) /C 

Análise Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir 
mão dos estoques. 

Desejável..: Maior que 1 

PROC. N°01-1 I 
RUBRICA: 1) 

(A) - Disponibilidade 98.422,3300 
(B) - Passivo Circulante 80.066,4700 

(1) - Índice de Liquidez Imediata 1,2293 

Fórmula 1= (A/S) 

Análise Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de imediato 
para saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas- 

Desejável. . : Maior que 1 



80.066,4700 
23.726,0000 

322.189, 9300 

(A) - Passivo Circulante 
(B) - Exigível a Longo Prazo 
(PL) - Patrimônio Líquido 

80.066,4700 
23.726,0000 

(A) - Passívo Circulante 
(B) - Exigível a Longo Prazo 

80.066,4'700 
23.726,0000 
425.982,4000 

(A) - Passivo Circulante 
(B) - Exigível a Longo Prazo 
(C) - Ativo Total 

130. 910, 9400 
322.189,9300 

(A) - Ativo Permanente 
(B) - Patrimônio Líquido 

FLS. N__44.------- 
 -, 

PROC. 

J R SA DA SILVA - 44.705.684/000l-0Y 
QUBRiCA 

RUA TANGARA, N°  20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José deRibamar - MA 

Emissão de Indicas - Exercício de 2024 
CNPJ : 44.705.684/0001-00 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21102414430 EM 30/12/2021 

Página 6 de 13 

(1) - Índice de Participação do Capital de Terceiros 0,3221 

Fórmula 1 = (A + B) / PL 

Análise Indica quanto o capital de terceiros representa sobre o 
capital próprio investido no negócio. 

Desejável..: Menor que 1 

(1) - Índice de Composição de Endividamento 0,7714 

Fórmula IA/ (A+B) 

ON 
Análise Mostra a relação entre o passivo de curto prazo da empresa e 

o passivo total. Ou seja, qual o percentual de passivo de 
curto prazo é usado no financiamento de terceiros. 

Desejável. .: Menor que 1 

(1) - Índice de Endividamento Geral 0,2437 

Fórmula 1= (A+B) /C 

Análise Demonstra a relação entra a dívida total da empresa e seu 
próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de reais de 
propriedade de terceiros- 

Desejável. .: Menor que 1 

II (1) - Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido 0,4063 

Fórmula 1 (A/B) 

Análise Demonstra quanto dos recursos "engessados" no ativo 
permanente foram financiados com capitais próprios. 

Desejável..: Menor que 1 
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J R SA DA SILVA - 44.705.684/0001-00 
RUA TANGARA, N°  20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de Ribamar - NA 

Emissão de Iridices - Exercício do 2024 

CNPJ : 44.705.684/0001-00 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21102414430 EM 30/12/2021 

(A) - Vendas Líquidas 1.579.119,7300 
(B) - Ativo Total 395. 959, 2250 
(1) - Índice de Giro do Ativo 3,9881 

Fórmula 1= (A/B) 

Análise . Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza todos seus 
ativos para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Vendas Líquidas 1.579.119,7300 
(B) - Ativo Total Médio 425.982,4000 

(1) Índice de Giro do Ativo Total Médio 3,9881 

Fórmula 1 = (A / B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza seus ativos 
médios para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Vendas Líquidas 1.579.119,7300 
(B) - Patrimônio Líquido 322.189, 9300 

(1) - Índice de Giro do Patrimônio Líquido 4,9012 

Fórmula 1= (A/B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza seus 
patrimônio líquido para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Vendas Líquidas 1.579.119, 7300 
(B) - Ativo Operacional 197.285,5600 

(1) - Índice de Giro do Ativo Operacional 81 0042 

Fórmula . 1 = (A / B) 

Análise Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza seus ativos 
operacionais para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 
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J R SA DA SILVA - 447OS684/OOOlO  

RUA TANGARA, N°  20, QUADRA19 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São iksé de Ribamar - MA 

Emissão de Indices - Exercício de 2024 

CNPJ : 44.705.684/0001-00 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21102414430 EM 30/12/2021 

(A) - Vendas Líquidas 1.579.119,7300 
(B) - Ativo Permanente 130.910,9400 

(1) - Índice de Giro do Ativo Permanente 12,0625 

Fórmula 1= (A/B) 

Análise . Mede a eficiência com a qual a empresa utiliza todos seus 
ativos permanentes para gerar receitas. 

Desejável..: Maior que 1 

(A) - Ativo Total 425.982,4000 
(B) - Passivo Circulante 80.066,4700 
(C) - Exigível a Longo Prazo 23.726,0000 

(1) - Índice de Solvência Geral 4,1042 

Fórmula . I=A/ (B+C) 

Análise Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. 

Desejável..: Maior que 1 

 

(A) - Patrimônio Líquido 322.189,9300 
(B) - Ativo Total 425. 982, 4000 

(1) - Índice de Capitalização 0,7563 

Fórmula . I = A / B 

Análise . Indica a parcela do ativo total que é composta por capital 
próprio. 

Desejável..: Próximo de 1 

 

          

São Jose de Ribamar - MA, 31 de dezembro de 2024 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

E)RESARIO INDIVIDUAL 

PF: 057.089.803-03 

CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 
Contador (a) CRC: 014924 

CPF: 018.285.883-93 
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CNPJ no 44.705.684/0001-00 
RUA TANGARA, N° 203  QUADRAI9 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de 

Ribamar - MA 

Junta Comercial NIRE no 21102414430 em: 30 de dezembro de 2021 

 

FLS. N° S. 
PROC. N  
RUBRICk 

NOTAS EXPLICATIVAS 

 

Contexto Operacional: 

       

A empresa J R SA DA SILVA, classificada como microempresa, está inserida no 

ramo de prestação de serviços de engenharia, construção civil e consultoria 

empresarial. Desde sua constituição em 30 de dezembro de 2021, optou pelo regime 

tributário do Simples Nacional, adotando uma estrutura enxuta, porém com expressivo 

volume de operações. Sua sede está localizada em Fortuna - Maranhão, com 

atendimento a clientes públicos e privados. 

Bases Contábeis e Práticas Adotadas: 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com os preceitos das 

Normas Brasileiras de Contabilidade, especialmente a NBC TG 1001 - Contabilidade 

para Pequenas Empresas. As práticas foram aplicadas com base nos princípios 

contábeis fundamentais, como continuidade, competência e prudência, atendendo às 

peculiaridades das microempresas. 

Principais Práticas Contábeis: 

s" O exercício social compreende o período de 1° de janeiro a 31 de 

dezembro de 2024. 

" A moeda funcional é o Real (R$). 

v' As receitas foram reconhecidas com base na efetiva prestação de 

serviços, conforme os contratos firmados. 

V' As despesas e custos foram apropriados pelo regime de competência, 

utilizando como base os documentos fiscais e contratuais. 

Ativos: 

Os ativos foram avaliados conforme a capacidade de geração de benefícios 

econômicos futuros, sendo classificados como circulantes e não circulantes, conforme 

segue: 

Ativo Total: R$ 425.982,40 
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CNPJ n0 44.705.68410001-00 
RUA TANGARA, N°20, QUADRA19 LOJA 09, ARACACI, CEP 65110-000, São José de 

Ribamar - MA 

Junta Comercial NIRE no 21102414430 em: 30 de dezembro de 2021 

Ativo CircuLante: R$ 197.285,56 

V' Disponível: R$ 98.422,33 

1' Caixa Geral: R$98.375,98 

Banco Conta Movimento: R$ 46,36 

" Clientes a Receber: R$ 51 .549,60 

v' Duplicatas a Receber: R$47.313,63 

Ativo Não Circulante: R$ 228.696,84 

V' Investimentos: R$97.785,90 

v' Imobilizado: R$ 130.910,94 (valor líquido após depreciação de R$ 

3.289,79) 

Passivos: 

As obrigações foram reconhecidas considerando fatos geradores passados, 

mensuráveis e exigíveis, obedecendo aos critérios da NBC TG 1001. 

Passivo Total: R$ 103.792,47 

Passivo Circulante: R$ 80.066,47 

/ Fornecedores: R$2.145,60 

Obrigações Sociais (Pró-Labore): R$ 20.626,44 

( Tributos a Recolher (ISSQN): R$ 37.364,43 

" Contas a Pagar (Honorários e Assessoria): R$ 19.930,00 

Passivo Não CircuLante: R$ 23.726,00 

" Adiantamento de Sócios: R$23.726,00 

Patrimônio Líquido: 

Representa os recursos próprios investidos e os Lucros acumulados da empresa: 

Total do Patrimônio Líquido: R$ 322.1 89,93 

' Capital Social: R$ 110.000,00 

" Lucros do Exercício: R$ 63.703,98 

( Lucros Acumulados: R$ 148.485,95 

Resultado do Exercício: 

De acordo com a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), encerrada em 

31 de dezembro de 2024, a empresa apurou: 

Receita Operacional Bruta: R$ 1 .579.119,73 



2,46 Recursos circulantes superam em 146% as obrigações de curto prazo 

24S Mesmo sem estoques, há folga financeira 

1,22 Caixa cobre 122% das dívidas de curto prazo 

FLS. N j  'i o 
PROC. N°y l2T 

JRSADASILVA RUBRICA: Página lldel3 

CNPJ no 44.705.684/0001-00 

RUA TANGARA, N° 20, QUADRAI9 LOJA 09, ARACAGI, CEP 65110-000, São José de 

Ribamar - MA 

Junta Comercial NIRE no 21102414430 em: 30 de dezembro de 2021 

Lucro Líquido do Exercício: R$ 40.116,35 

Esse resultado reflete a eficiência operacional da empresa, mesmo diante de 

custos relevantes com pessoal, tributos e despesas administrativas. 

Índices Financeiros: 

A seguir, os principais indicadores econômicos e financeiros apurados no 

exercício: 

Índice 

Liquidez Geral 

Liquidez Corrente 

Liquidez Seca 

Liquidez Imediata  

Resultado Interpretação 

4,10 Alta grau de capacidade cc pnqnrilrrto de diides totais 

 

032 Predomínio decapita próprio 

0,77 77°! do endividamento é de curto prazo Composição do Endividamento 

Endividamento Geral 

 

24,37% Baixa nível de endividamento 

  

Imobilização do Patrimônio Líquido 

Giro do Ativo 

Giro do Patrimônio Liquido 

SoLvêncèa Geral 

Capitalização 

40,63% Boa parte do PL está em ativos permanentes 

3,99 Ativos geram quase 4x seu valor em receite 

4,90 121- altamente produtivo 

4,10 Ativo cobre 4x o total das obrigações 

0.76 76% do ativo e financiado por capital próprio 

Declaração Final: 

As demonstrações contábeis aqui apresentadas refletem, de forma fidedigna, a 

posição patrimonial, financeira e econômica da empresa J R SA DA SILVA em 31 de 

dezembro de 2024. Todas as informações foram extraídas de registros contábeis oficiais 

e documentos fornecidos pela administração da empresa. 

Sao jose Ribamar - MA, 31 de dezembro de 2024 

Jurema Rodrigues Sa da Silva CarLos Eduardo borges de Sousa 

Sócio Administrador Contador CRC014924/O 

CPF: 057.089.803-03 CPF: 018.285.883-93 
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração FLS. N° 2J 

PROC. N1 I)Ç 
DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE RUBRICA: fr 

INTERESSE (ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

1 - JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA , Brasileira, Solteira, natural da cidade de Fortuna - 
MA, nascido em 03/10/1993, EMPRESARIA, inscrito(a) no CPF sob o n° 057.089.803-03, residente e domiciliado 
no(a): Rua General Artur Carvalho 325, Turu, Bloco 1B, APTO 5, COND. GRAN VILLAGE BRASIL 2, São Luís - 
MA, CEP 65066-320, representante legal da sociedade J R SÃ DA SILVA, scrito no CNPJ sob o N° 
44.705.684/0001-00 com sede à Rua Humberto De Campos, N° SN, Piaui, CEP: 65695-000, Fortuna - MA, 
conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário; 

11 - CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA, Brasileiro, solteiro, contador, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 018.285.883-93, e no CRC sob o n° 014924/0, contador(a) responsável pela elaboração e validação das 
demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via unica do Balanço Patrimonial, 
Demostração De Resultado De Exercido, Indices Enconomico Financeiros e Notas Explicativas, referente ao 
período de 01/01/2024 a 31/1212024, exercício de 2024 ; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço 
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão; 

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 
81/2020 e no § 2° do art. 2° da Instrução Normativa DREI n° 82/202 1; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização 
civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do 
Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo 
prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das 
Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos 
conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da 
Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente 
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Fortuna-MA, 27 de maio de 2025 

Jurema Rodrigues Sa da Silva Carlos Eduardo borges de Sousa 
Sócio Administrador Contador CRC 014924/O 
CPF: 057.089.803-03 CPF: 018.285.883-93 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FLS. 

PROC. 

Certificamos que o ato da empresa J R SA DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/05/2025 14:10 SOB N5  20250670313. 
PROTOCOLO: 250670313 DE 26/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508618178. CNPJ DA SEDE: 44705684000100. 
MIRE: 21102414430. COM  EFEITOS 00 REGISTRO EM: 26/05/2025. 

JUCEMA J R SA DA SILVA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil isa. gov  . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 

ENTIPIQAQÃ DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01828588393 CARLOS EDUARDO BORGES DE SOUSA 

05708980303 JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

nos 



Ato/eventos 
2231223- BÃLANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

R$ 11300000 (cento e dez mil reais) 

Último Arquivamento 

Data Número 
27105:2025 20250670313 

Nome do Empresário: JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

5OJERO 50 
ItiÀo = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

0oveftNo DO 
FÁCIL! MARANHÃO == 

FLS 

PROC. 

RUBRiC—_-- 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J R SA DA SILVA Protocolo: MAC2202173231 

PRE :21102414430 
Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

MRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
21102414430 44.705.68410001-00 30112i2021 3011212021 

Endereço Completo 
Rua HUMBERTO DE CAMPOS. Nç SN, PIAUI-FortunaMA- CEP65695-000 

Objeto 
SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Capital Porte 
ME (fAcroempresa) 

Identidade: 
0635893920170 
Estado civil: 
SOLTEIRO(A) 

CpF 
057,089;  .......   
Reglmede beno.. 
NÃO INFORMA!:. 

Esta certidão foi emitjdaoto-naticamente are 28,05J2025,  às 0010807(horário de BrasIlia). 
Se impressa, verificar sua aut 1 Idade -'O httpsU/www.empresafacil.ma.gov.br;com o código 09GVXKJZ. 

1 de 1 



Alberto Araujo da Silva 

FLS. 

PROC. N°Jj 

RUBRICA; 

Brasileiro, solteiro, 35 anos 
Rua 01, Quadra 01 - Casa 09 

Conjunto Habitacional Vinhais - São Luis - MA 
Telefone: (98) 3236-328519 7013-0353/ E-mail: albertoasilva90gmail.com  

FORMAÇÃO 

• Graduado em Ciências Contábeis pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA. 2015.2 

• Graduado em Direito (Bacharelado) pela Faculdade Pitágoras de São Luis - MA— 2018.2 

• Técnico em Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV - Certificado pela Escola 
Nacional de Administração Pública - ENAP - Brasília (DE) 

• Técnico em Monitora mento de Obras do Ministério da Educação - SIMEC-Certificado pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1- Prefeitura Municipal de Fortuna— MA 

Cargo: Coordenador de Convênios e Contratos de Repasse. 

Contato para referência: (99)99651-5190 - Dr° Arlindo Barbosa Filho (Ex- Prefeito Municipal). 

Período: 01/2013 até a presente data. 

2- Prefeitura Municipal de Duque Bacelar - MA 

Cargo: Diretor de Contratos e Convênios 

Contato para referência: (98) 9 8102-9023 - Dr° Flávio Furtado (Prefeito Municipal) e Sr° 
Jorge Oliveira (Ex Gestor) (98) 9 8507-7447. 

Período: 12/2014 até a presente data. 

3- Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - MA 

Cargo: Assessor Técnico em Programas Governamentais e Sistemas de Gestão e 
Fiscalização de Obras e Contratos Administrativos. 

Contato para referência: Sra  lara Quaresma do Vale Rodrigues- Ex Prefeita :(98) 99133-
1352 

Período: 10/2016 até a presente data. 



4- Prefeitura Municipal de Grajaú - MA 

Cargo: Diretor de Convênios e Contratos de Repasse 

Período: 1212015 a 30/01/2016. 

FLS. N°J) 
PROC. N? Li 2o 
RUBRICA: b- 

5- Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA 

Cargo: Coordenador Geral de Convênios e Contratos de Repasse 

Contato para referência: (98) 9 8163-9245— Junio César (Ex-Secretário de Administração) 

Período: 04/2016 a 30/12/2016. 

6- Prefeitura Municipal de Morros - MA 

Cargo: Assessor Especial de Convênios e Contratos de Repasse 

Contato para referência: (98) 9 8747-1991 - Francisco Calvet (Contador do Município) 

Período: 01/02/2017 até a presente data. 
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N° 859546/2022 

Emissão: 02/02/2022 
Validade: Indefinida 

Chave: zx3aC 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.corn.br/pubuico/,  com a chave: zx3aC I' 
Impresso em: 2610812023 às 12:01:33 por: adapt, ip: 192.168.100.1 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

Interessado(a) 
Profissional: JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA 

Registro: 1120285240 

CPF: 057.***.***03 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 16/0712021 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO 218173 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 14/07/2021 

Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada 

Informações / Notas 
- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissIonal da pessoa 
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194166 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

ART(s) 
MA20210459646 

Certidão n° 859546/2022 

26/08/2023, 12:01 

Chave de impressão: zx3aC 



Amapá do Maranhão - MA, 30 de Dezembro de 2021. 

ENE DA COSTA GO 

00 

o 
•0 

o 

ci) 
o)t: 

ci)< ci) 

lii o o 
LU E 

ci) > 
E °  0 - 

o 

uJ0 

n°
 8
5
9
5
4
6/

2
0

2
2

,  

e
m

iti
d
a
  e

m
  2

6/
0
8
/2

0
2
3
  

C
er

tid
ã

o
  n

° 
8
59

54
6/

20
22

  

26
/0

8
/2

0
2

3
,  1

2
:0

1 

O
 do

cu
m

en
to

  n
e
st

e  
a

to
  r
e
g

is
tr

a
do

  f
o

i  e
m

iti
d
o
  e

m
  2

6/
08

/2
02

3  
e
  c

o
nt

é
m

  3
 fo

lh
as

  

C
ha

ve
  d

e
  I
m

p
re

ss
ão

;  z
x

3a
C

 

Página 2/3 

PEEFE*TU*A DE AmaDa 
doMa,J)nhão 
Trabalhando para todos! 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
CNPJ N°01.580.959/0001-06 

FLS.N°  J ~ ~ 
PROC. Nvil IkÇ 
RUBRCk  k-) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão— MA, neste ato representada pela Senhora Prefeita 

Municipal NELENE DA COSTA GOMES, DECLARA, para os devidos fins, que JUREMA RODRIGUES SÁ DA 

SILVA, Engenheira Civil - CREA n0  112028524-0, executou, para esta Prefeitura Municipal de Amapá do 

Maranhão - MA no período de 03/08/2021 a 10/12/2021 os serviços abaixo discriminados, de acordo com as 

condições contratuais pactuadas, normas  Especificações Técnicas dentro do Cronograma estabelecido, não 

havendo, portanto, motivação qualquer que possa desabonar sua Capacidade Técnica. 

SERVIÇOS REALIZADOS: Elaboração de Laudo Técnico e Orçamento referente a Construção de 01 (Uma) 

Quadra Escolar Coberta com Vestiário - Padrão FNDE - ID Obra: 1014958— PAC2 - Construção de Quadra 

Escolar Coberta 001/2013 - Amapá do Maranhão (MA). 

Endereço do local do Empreendimento referente ao Laudo: Avenida Luis Rouco, n° 1398 - Centro - 

Amapá do Maranhão (MA). 

Área: 785, 00 m2  

ART n°: MA20210459646 

Contrato n°: 2805.001/2021 - Contratação de Serviços Técnicos de Engenharia Civil, Pessoa Física, para 

Elaboração de Projetos Básicos e Executivos, Fiscalização, Vistoria, Análises e Acompanhamento de 

Execuções de Obras, Reformas e Ampliações das Instalações do Município de Amapá do Maranhão - 

MA. 

Prefeita Municipal de Amapá do Maranhão - MA 
CPF no  625.841.543-15 

Av.Tancredo Neves, s/n°, Centro, Amapá do Maranhão-MA - CEP. 65. 293-000 



Contratante: MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA 

AVENIDA Tancrodo Naves 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: AMAPÁ DO MARANHÃO UF: MA 

CPF/CNPJ: 13I.580.95910001-06 
Nv: SIN 

CEP: 65293000 

Nv: 1398 AVENIDA LUIS ROUCO 

Complemento; OBRA: 1014958 FNDE 

Cidade: AMAPÁ DO MARANHÃO 

Data de Início: 03/08/2021 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65293000 

Coordenadas Geográficas: -1.678975, 46.00825-4 Previsão de término: 10/12/2021 

faleconosco©meama.org.br  

Fax: (98)210&8300 

www.creama.org.br  

Tei: (98) 2106-8300 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20210459646 

INICIAL 

1 Responsável Técnico 

JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1120285240 

Registro: 1120285240MA 

2 Dados do Contrato 

FLS. N° 3 - 

PROC. N0
C____ 

RUBRICA. i 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 2.00000 

Ação Institucional: Outros 

Situação: BAIXA DE ART 

Atendido: SIM 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Data da Solicitação: 03/01/2022 Data do Atendimento: 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

3. Dados da Obra/Serviço 

Finalidade: Escolar Código; 1006574 

Proprietário; MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA CPF/CNPJ; 01.580.959/0001-06 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboração Quantidade Unidade 

6e - Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES a DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 785,00 m 
ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL a EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 785,00 m  
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

S. Observações 

LAUDO TÉCNICO E ORÇAMENTO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO. Obra; 
1014958, FAC 2 - Construção de Quadra Escolar Coberta 001/2013 - Amapá do Maranhão - MA- 

6 Declarações 

- Dedaro que estou compondo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meto do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade do Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA CPFr 057.089.803-03 

de da 

data MUNICIPtO DE AMAPÁ DO MARANHÃO MA . CNPJ: 01.580.959/0001-06 

9 Informações 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 30/09/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303425847 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpn;//crea-rra.slac.com.brlpubiico/,  com a chave; Dad5Z 
Impresso em; 26/08/2023 és 12:01;35 por adapt, ip. 192.168.100.1 

Ir: REA-MA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA 



CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

N° 859544/2022 
Emissão: 02/02/2022 
Validade: Indefinida 

Ce: MwBC j 3 5 
PROC. N0J I, 0 LfÇ 

RUBRICA: 
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CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

Interessado(a) 

Profissional: JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

Registro: 1120285240 

CPF: 057. °.°°-03 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 16/07/2021 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 14/07/2021 

Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada 

Informações / Notas 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabIlidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

ART(s) 

MA20210455138 

Certidão n°859544/2022 

26/08/2023,12:02 

Chave de Impressão: 3AwBC 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pu  tÁ icoI, com a chave: 3AwBC 
Impresso em: 26/08/2023 às 12:02:34 por: adapt, ip: 192.168.100.1 0 
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Contratante: MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES 

PRAçA SENADOR CANDIDO MENDES 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CÂNDIDO MENDES UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.059.505/0001-08 

N°: 9 

CEP: 65280000 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Contrate: Não especificado 

Valor: R$ 3.000,00 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Situação: BAIXA DE ART 

Atendido: SIM Data da Solicitação: 03101/2022 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRAISERVJÇO 

Data do Atendimento: 

ESTRADA ViCINAL 

Complemento: POV. CARARÁ MIRIM A BARÃO DE TROMAÓ 

Cidade: CÂNDIDO MENDES 

Data de Inicio: 16/08/2021 Previsão de término: 17/09/2021 

Bairro: Barão de Tromaí 

UF: MA CEP: 65280000 

Coordenadas Geográficas: -1.465062,45.5599B4 

N° SN 

CPF/CNPJ: 06.059.505/0001-08 

Finalidade: lnfraostrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE CÂNDIDO MENDES 

Local data MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES - CNPJ: 06.089.505/0001-08 

Página 3/3 

2. Dados do Contrato 

3 Dados da Obra/Serviço 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - DE BASE E 11.440,00 m 
SUB-BASE PARA RODOVIAS 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 11.440,00 m 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 

35- Elaboração de orçamenlo> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > 94.1.6 - DE 1,00 un 
BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 

35-Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIViS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS 5 
85.3.1.2- BUEIRO 

S. Observações 

Elaboração de Projeto Básico e Orçamento - Adequação da Estrada Vicinal no Município de Cândido Mandes-MA. Trecho: Pov. Carará Mirim a 
Povoado Barão de Tromal. Totalizando 11.440m. 

6. Declarações 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litlgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1998, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
rios termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA. CPF: 057.089.503-03 

de de 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no cite do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 21/09/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303419971 
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A autenticidade desta ART pode ser ven9cada as: https//crea-rna.sdac.corn.bnlpubhco/, com a chave: 500z6 
Impresso em: 26/08/2023 ás 1202:36 por: adapt, ip 192.166.100.1 

rnc REA- MA 
Rxgo d. c,.m.ae 

wsse.creama.org.br  

Tel: (98)2106-6300 

taexonssco©cmama.or.br  

Fax: (98)2106-8300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico 

JUREMA RODRIGUES sÃ DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA"MA 

RNP: 1120285240 

Registro: 1120285240MA 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210455138 

INICIAL 

8. Assinaturas 

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 
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CREA-MA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotaç.áo(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

Interessado(a) 

Profissional. JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA 

Registro: 1120285240 

CPF: 057.**0.**03 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 16/07/2021 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO  218/73 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 14/07/2021 

Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada 

Informações / Notas 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666193, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei no 5.194166 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

ART(s) 

MA202 10445039 

Certidão n° 859543/2022 

2610812023, 12:03 

Chave de Impressão: 48Zxb 

 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-nia.sltac.com.br/publico/,  com a chave: 48Zxb 
Impresso em: 26/08/2023 às 12:03:05 por: adapt, ip: 192.168.100.1 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

N° 859543/2022 
Emissão: 02/02/2022 

i4Ie: Indefinida 

have: 48Zxb 
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1 Responsável Técnico 

JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRA CML RNP: 1120285240 

Registro: 1120285240MA 

CPF/CNPJ: 06.059.50510001-08 

N°: 9 

CEP: 65280000 

Contratante: MUNICIPIO DE CÂNDIDO MENDES 

PRAÇA SENADOR CANDIDO MENDES 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CÂNDIDO MENDES UF: MA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Situação: BAIXA DE ART 

Atendido: SIM Data da Solicitação: 13/01/2022 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

Data do Atendimento: 

N": SN POVOADO ESTANDARTE 

Complemento: E POVOADO CAQUEJRA 

Cidade: CÂNDIDO MENDES 

Data de Início: 02/08/2021 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65280000 

Coordenadas Geográficas: -1.418152, -45.526425 Previsão de término: 16/08/2021 

CPF/CNPJ: 06.059.505/0001-08 

Finalidade: Rural Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE CÂNDIDO MENDES 

Quantidade Unidade 

124,00 m 

14- Elaboração 

80 - Projeto > ESTRUTURAS v ESTRUTURAS DE MADEIRA a #2.3.4 - DE REPARO DE 
ESTRUTURAS EM MADEIRA 

Local data MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES - CNPJ: 08.059.505/0001-08 

www.creama.org.br  

Tel: (98)2106-8300 

fatecoriosco@mearna.or9.br RE A-MA 
Fax: (98)2106-8300 
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2. Dados do Contrato 

3 Dados da Obra/Serviço 

4. Atividade Técnica 

5 Observações 

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DAS PONTES ESTANDARTE(85M) E CAQUEIRA (39M), NO MUNICÍPIO DE CANDIDO MENDES-M.& 

6 Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto e. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo core a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Croa-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7 Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA - CPF: 057.089.803-03 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sito do Croa. 

O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 17/08/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303375091 

A autenticidade desta ART pode ser venftcada em: https:llcrea-ma.sitac.corn.br/pubtico/, cama chave: 806yc 
Impresso em: 2610812023 és 12:03:07 por: adapt, ip: 192.166.100.1 
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ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210445039 

INICIAL ç.S. te 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras ao informações acima 

de de 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA"MA 
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CRE-MA 
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N° 859548/2022 
Emissão: 31/01/2022 
Validade: Indefinida 

Chave: ZxcbZ 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descnção(ões) abaixo. 

Interessado(a) 
Profissional; JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA 

Registro: 1120285240 

CPF: 057.°°°.°°°-03 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 16/07/2021 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO 218173 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 14/07/2021 

Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Empresa Contratada 

Informações / Notas 
- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

ART(s) 

MA20210469150 

Certidão n° 859548/2022 

26/08/2023, 12:00 

Chave de Impressão: ZxcbZ 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.corn.br/publico/,  com a chave: ZxcbZ 
impresso em: 26/08/2023 às 12:00:32 por: adapt, ip: 192.168.100.1 
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Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.000,00 

Ação institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Data do Atendimento: 

Situação: BAIXA DE ART 

Atendido: SIM Data da Solicitação: 24101/2022 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

Quantidade Unidade 

210,60 mx 
14- Elaboração 

81 - Projeto Arquitetônico a CONSTRUÇÃO CIVIL a EDIFICAÇÕES a DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Previsão de término: 28110/2021 

PRAçA SENADOR CANDIDO MENDES 

Complemento: 

Cidade: CANDIDO MENDES 

Data de inicio: 01/1012021 

Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303465486 Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 01/11/2021 
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raiesonosco@creama.ors.ur 

Fax: 198> 2106-8300 

www.creoma.org.br  

Tal: (08)2106-8300 
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ART OBRA /SERVIÇO 
N°MA20210469150 

INICIAL ¶*OC. " 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES 

PRAÇA SENADOR CANDIDO MENDES 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CÂNDIDO MENDES UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.059.505/0001-08 

N°: 9 

CEP: 65280000 

3. Dados da Obra/Serviço 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamenie, as partes declaram concordar, 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsl/crea.ma.sltac.com.br/pubiico/,  com a chave: dixiB 
Impresso em 26/08/2023 ás 120034 por: adapt, 192.169.100.1 .c REA-MA 

Co,aaxx Ravoxa a, a aa,a a, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 Responsável Técnico 

JUREMA RODRIGUES sÁ DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1120285240 

Registra: 1120285240MA 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES 

N°: 9 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65280000 

Coordenadas Geográficas: -1.455563,45.728240 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.059.505/0001-08 

4. Atividade Técnica -- 

S. Observações 

Elaboração de projeta arquitetônico de reforma da UBS Vila Gracinha, no Município de Cândido Mendes - MA. 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima JUREMA RODRIGUES xÁ DA SILVA- CPF: 057.089.803-03 

de de 

data MUNICIPIO DE CANDIDO MENDES- CNPJ: 08.059.505/0081-08 

10. Valor 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA 

Local 



:t.S. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 928570/2025 
Emissão: 13/05/2025 

Validade: 30/06/2025 

Chave: CyBbc 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conformo os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(çóes) de seu(s) responsável (veis) técnico(s). 

Interessado(a) 

Empresa: JR SA DA SILVA 

CNPJ: 44.705.684/0001-00 

Registro: 0005457416 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 110.000,00 

Data do Capital: 09/03/2022 

Faixa: 2 

Objetivo Social: O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL TERÁ POR OBJETO O EXERCICIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES ECONÓMICAS: SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM: SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S). 

Endereço Matriz: RUA humberto de campos, s/n, piaui, FORTUNA, MA, 65695000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 25/01/2022 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000545824DDMA 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306313172. Data de vencimento do 
boleto: 30/06/2025 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

Autos de Infração 

Nada consta 

Responsáveis Técnicos 

Profissional: JUREMA RODRIGUES sÁ DA SILVA 

Registro: 1120285240 
CPF: **089803** 

Data Início: 25/01/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7 RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 

Sócio: JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
CPF: ***089803** 

Função: ENG  CIVIL 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:llcrea-ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave: CyBbc 
Impresso em: 13/05/2025 às 11:49:48 por: adapt, ip: 187.102.250.102 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUI1 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 9255 18/2025 
Emissão: 03/04/ 2025 

Validade: 31/05/2025 

Chave: 47x00 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 47x00 1 
Impresso em: 03/04/2025 às 14:27:13 por: adapt. ip: 187.102.250.102 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/19661  conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

Interessado(a) 

Profissional: JUREMA RODRIGUES sÁ DA SILVA 

Registro: 1120285240 

CPF: ***.089.803** 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 16/07/2021 

Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7' RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 14/07/2021 

Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306191421. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2025 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

Autos de Infração 

Nada consta 



MEUS CONTATOS 
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JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 
Brasileira, 30 anos 

Engenheira Civil com experiência em gestão, orçamento e fiscalização de 

obras públicas e privadas. 

OBJETIVO 

Atuar na área acadêmica da Engenharia Civil, aplicando conhecimentos e 

habilidades para o desenvolvimento acadêmico neste campo. 

ACADÊMICO 

• Graduada em Pedagogia na Faculdade de Teologia de Hokemah - FATEH 

(dezembro/2015). 

• Graduada em Engenharia Civil no Centro Universitário Dom Bosco - 

UNDB (Julho/2021). 

• Especialização em Gestão de Obras e Projetos na Engenharia no Centro 

Universitário Unidoctum - em andamento. 

• Especialização em Engenharia de Custos e Orçamentos no Centro 

Universitário Unidoctum - em andamento. 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 

ENGENHEIRA FISCAL DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES-

NU 1 Julho/2021 - Atual 

• Estudo de viabilidade de projetos; 
• Elaboração de levantamento de obras; 
• Elaboração de projetos e orçamentos de obras; 
• Fiscalização das obras executadas pelas empresas licitadas; 
• Elaboração de relatórios de vistorias; 
• Elaboração de laudos técnicos de obras; 
• Elaboração de medições e relatórios fotográficos; 
• Elaboração de memorial descritivo; 
• Assessoria à CPL em processos licitatórios de Engenharia. 

ENGENHEIRA FISCAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

MÉDICI - MÁ 1 Novembro/2022 - Atual 

• Estudo de viabilidade de projetos; 
• Elaboração de levantamento de obras; 
• Elaboração de projetos e orçamentos de obras; 
• Fiscalização das obras executadas pelas empresas licitadas; 
• Elaboração de relatórios de vistorias; 
• Elaboração de laudos técnicos de obras; 
• Elaboração de medições e relatórios fotográficos; 
• Elaboração de memorial descritivo; 
• Assessoria à CPL em processos licitatórios de Engenharia. 



SOFT SKILLS 

Lidera nçz; 

Colaboração; 

Empatia; 

Iniciativa; 
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PROPRIETÁRIA DA EMPRESA M2 ENGENHARIA E PROJETOS 1 
Dezembro/2020 - Atual 

• Elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia; 
• Elaboração de orçamentos; 
• Execução de obras de construção e reformas para entidades públicas; 
• 

 

Assessoria técnica especializada; 
• Fiscalização de obras. 

ENGENHEIRA FISCAL DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO 

MARANHÃO - MA 1 Julho/2021 - Julho/2022 

• Estudo de viabilidade de projetos; 
• Elaboração de levantamento de obras; 
• Elaboração de projetos e orçamentos de obras; 
• Fiscalização das obras executadas pelas empresas licitadas; 
• Elaboração de relatórios de vistorias; 
• Elaboração de laudos técnicos de obras; 
• Elaboração de medições e relatórios fotográficos: 
• Elaboração de memorial descritivo; 
• Assessoria à CPL em processos licitatórios de Engenharia. 

ASSESSORA TÉCNICA NA BRAVO ENGENHARIA 1 Fevereiro/2020 

- Julho/2021 

• Elaboração de orçamento de obras; 

• Elaboração de medições de terceirizados e clientes; 

• Gestão de qualidade de serviços; 

• Controle de notas fiscais; 

• Gestão do setor de suprimentos; 

• Análises críticas de projeto. 

ESTAGIÁRIA EM ENGENHARIA CIVIL NO CONSÓRCIO 

HOSPITAL DA ILHA 1 Abril/2019 - Outubro/2019 

• Gestão do setor de suprimentos; 
• Controle de Notas Fiscais; 
• Análises críticas de projeto; 
• Controle de retirada e devolução de projetos plotados; 
• Solicitações de compra de aço pela plataforma Sienge. 

DOCENTE NA ESCOLA CRISTÃ EVANGÉLICA FONTE DE LUZ - 
FORTUNA/MA 1 Janeiro/2013 - Dezembro/2015 

• Ministrar aula para as séries iniciais do Ensino Fundamental. 



CURSOS .E TREINAMENTOS 
• Curso de Formação em Orçamentista de Obras e Consultor em Licitações; 
• Treinamento em Lean Além do Diploma; 
• Treinamento em Desenvolvimento de Projetos com a Metodologia Ágil; 
• Treinamento em Design Thinking para Resolução de Problemas; 
• Treinamento em Apresentações Inteligentes: A Arte de se Vender; 
• Curso de Desing Thinking; 
• Curso de Informática; 
• Curso de Autocad 2D; çt..S. 
• Curso de Excel para Engenheiros. pOC. 
• Curso de extensão em Lean Construction; 
• Curso de extensão em Last Planner System. 

RECONHECIMENTO 

Projeto destaque semana de 

engenharia ENG. CIVIL 

/PITÁGORAS (2017.2) 

Projeto destaque 

interdisciplinar,  - ENG. 

Cl'/I L/UNDFI (201S.1) 
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Prefeita Múïii5ipai dé a arácÇ— MÁ 

CNPJ N°01 -580.95910001-06 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAI. 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a Empresa contratada mais abaixo qualificada 
executou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não 
restando nada que a desabone. 

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem às especificações e 
exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

          

 

11. 

       

          

         

       

          

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO- MA 
ENDEREÇO: AVENIDA TANCREDO NEVES, S/N - CENTRO 
REPRESENTANTE LEGAL: NELENE DA COSTA GOMES 

 

CNPJ: 01.580.959/0001-06 

 

     

    

      

       

   

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENEGNHARJA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, FISCALIZAÇÃO,ASSESSORIATÉCNICA 
E CONTROLE DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA. 

LOCAL: AVENIDA TANCREDO NEVES, S/N CENTRO 
PROCESSO: TP 001/2018 
DATADA ASSINATURA: 11/02/2022 
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.179,35 

CONTRATO: 1 102.00112022 
DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 11/02/2022 
VALOR DO ADITIVO. SEM ADITIVO 

DATA DE CONCLUSÃO: 30/12/2022 

NOME/RAZÃO SOCIAL. JR sÃ DA SILVA- ME (M2 ENGENHARIA E PROJETOS) CNPJ: 44.705.684/0001-00 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA CREA: 1120285240MA 

rrÉM--------------bES.CRIÇÃO..).....ÉRV -- ÜA.NTIDA.É............  
•••101 Õo AÇÃO..DE..EM EÃÊS L... ÁbA.. A.. A..... Xo...bb SEV.i5bÉ . ébçÂb1iÉsÉsi 

:DE PROJETOS DE ENGENHARIA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, FISCALIZAÇÃO, ASSESSORIA 
ICNiÇ ...ECONTR SDA NICIPALDE AMAPÁ O .MA..................... 

L. ....i.. _i 

Era o que tínhamos a atestar. 

AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, 30 de Dezembro de 2022. 

Avenida Taricredo Neves - SIN -, Centro - Amapá do Maranhão - CEP: 65.293-000 

12 

....................  

1 
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PRoC N°Qjj
,
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RUBRICA: 

eMço ab&xo dscrkinInacIoSde maneira satsfatóda, cumprindo cor 

ser 
OGO1fl.O.LP.II. lál dcrivo::eflOIfl ftIi..::1torlosa.. 

REO PRAÇA DAvBERDADE. 

tE EsGE1e4A1AECAPTAçAoDEREcU*sO$fl$CM2*Ç&O 
pARAAP1uRiMUIcPEFORflR*'.Mk 

uaER&N $1RO 

VO:OOÃD(m.DSEMAOm.I 

DATADEO0LUMOEXEUÇÂ0 

lAZOS°c 

EM A.AD..ESRIEAADAS.. 

A P'DA REMJZAÇZO 00$ sER11çOS&EÁAa0RESE 
DE PW*fQS C)E E REJOS FIsCALIZAÇÃO, ASSESSØ1A' 
TftPJA*PREFEITURA I*JMCPAL 10 A*k - - -41 

UN 



FLS. N° 

PROC. NO3. I2 
RUBRICA: y- 

Prefeitura Municipal de Luís Domingues 
Rua Magalhães deAlmeida, s/n, Centro. CNPJ 05.292.594./0001 —75 

CEP 65.290-000-  Luís Domingues -Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, GILBERTO BRAGA QUEIROZ, CPF: 587.514.242-15, na qualidade de Prefeito Municipal de 

Luis Domingues - MA, DECLARO para os devidos fins que a empresa JR SÃ DA SILVA-  ME, portadora do CNPJ 

n° 44.705.684/0001-00 (M2 Enqenharia e Projetos) executou satisfatoriamente para este Município de Luís 

Domingues - MA os serviços abaixo discriminados,.riào havendo nada que desabone sua Capacidade Técnica e 

Operacional. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA EM CONVÊNIOS FEDERAIS E CONSULTORIA DE ENGENHARIA DE INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES- MA. 

Valor do Contrato: R$ 57.60000 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais) 

Assinatura: 26f06/2023 

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. Sem mais para o momento, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

Luis Domingues - MA, 16 de Julho 2024. 

Documento 31s2.nado digitatmente 

GILBERTO DMGA QUEJROZ 

Data:23fO7/2Ï24 72O3-O300 

Verifique erj, hUps/fvaIida .i.gov.br 

GILBERTO BRAGA QUEIROZ 
Prefeito Municipal de Luís Domingues (MA) 

CPF: 587.514.242-15 

Prefeitura Municipal de Luís Domingues 
Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro. 

CNPJ 05.292.594/0001 —75 
CEP 65.290-000— Luís Domingues— Maranhão 



FLS. N° j S! 
PROC. N0 01 

RUBRICA: 

Prefeitura Municipal de Presidente Médici 
Avenida Santa Teresinha, s/n, Centro. CNPJ 01.612.320/0001-65 

CEP 65279-000 - Presidente Médici - Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, JANILSON DOS SANTOS COELHO, Prefeito Municipal de Presidente Médici - MA, 

portador do CPF nÓ  005.637.673-16 DECLARO para os devidos fins que a empresa JR SÃ DA 

SILVA, portadora do CNPJ n° 44.705.684/0001-00, com sede á Rua Tangará, n°20 - Loja 09—

Bairro: Araçagy - São José de Ribamar (MA) forneceu com satisfação e qualidade técnica os 

serviços abaixo relacionados: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE ENGENHARIA DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI — MA. 

Valor: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais) 

Data de Assinatura: 20/04/2023 

Presidente Médici - MA, 16 de Julho 2024. 

Tmix  

Do(ur,eoto assinado digitMent 

JANILSON DOS SAHTOS COELHO 
Data: 23)O7j2&2422:1:43-0300 
Vfique ,m, http//vdar.fi.goV.br  

JANILSON DOS SANTOS COELHO 
Prefeito Municipal de Presidente Médici - MA 
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PROC. 

PREFEITuRA DO ...[ AWPÁ DO 

SECRETARIA )WKciPAI. I DE  AD?4INZsTRAIÃO 

Secretário Munic& 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O MUNICIPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Frnanças, CONVOCA a empresa JR SÁ DA-SILVA - M2 
ENGENH#IA E PROJETOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 44J0684f0001-00, 
para atnatura do CONTRATO decorrenteilcitação na modalidade Tomada de Preços 
o no 00112022, cuja esta empresa foi vencedora. 

'^*19 
Cumpreos informar que a dO tóflÇ o injUSt.flCda a esta convocação 

acarretará nas sanções prevustas em ler 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com 
apreço. 

  

 

Amapá do Maranhão  (MA), 11 de 

 

DoujmenL. M1(m*r 

Recebi em;1 1/02/2022 goibr --•• 

AssinatW*/rubrica: 

R.G. n°:063589392017-0, CPF n°: 057.089.803-03 : - 
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CNPJ N°01 580959OOOI46 

SECRETARIA MwflaPAL DE A~Nãâ~ E FINANÇAS 

CH:RATO NO 1102.0011M2 

PMAM 
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MARANHÃUt.iica 4 

FLS. 

PROC. 

• ... .

.
. .... .................................... CONTRATO QUE CNTU SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO 
MA HÁ E A EMPRESA) R SÃ DA SILVA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA, 

• FISCALIZAÇÃO, ASSESSORIA TÉCNICA E 
CONTROLE DAS OBRAS DE 
RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO/MA 

O MUNICIPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO - MA, localizada na Avenida Tancredo 
neves s/n°, Centro, Amapá do Maranhão-MA, CEP 65293-000, inscrita no CNP) sob 
n 01.580.9591W01-06, neste ato representada pela Secretaria Municipal de 
Admintração e finanças, FABIENE DIAS DE AMORIM CPF ri0  031.386.223-05, 
doravante denominada CONTRATANTE, ca empresa) R SA DA SILVA, com sede 
na Rua 01, quadra 01, casa 09 ,Conjunto Vinhais, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o 
no 44.705~10001-00, neste ato representada pela senhora Jurema Rodrigues Sã 
da Sdva, brasileira, portadora do CPF ri ° 057.089.803-03, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento 
hcrtatóno na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos a° TP 
001/2022, cpm a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a 
PREAIIIJRÂ e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

TÍTULIIDOOBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato à prestação de serviços 
especialiZ&os na elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, fiscalização, 
assessorla:técnicae controle das obras de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Amapá  do Maiinhão/MA, conforme espec:.ft.a•I•.es constantes do Anexo 1, parte 
integniite deste, Edital. .

. ................. 

ITEM DESCRIÇÃO
UNID QTD VIR. MENSAL VIR. TOTAL 

 R$ 
01 SERVIÇOS Mês 11 R$ 8.470,85 R$ 93.179,35 

Aveida Tancredo ri 1.... s/n°, Centro, Arnap do Maranhão-MA 
Home Page https I/w arnapa ma govbr 
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FLS... 

O E FINANÇAS . : PROC. NLJ.1QÍ 

O DEA 

.. ..»-$ prj 1Stéa.I..cosde..:. .. observar S:DE.fl1. .SÇ. . 

Nomas ser 

cx: planilhas. 
2-Os o ost trazer a 
matenas e «uipamentos a incorporar à o 

ur'n os melhores resultados para o em 
ra.a 

3 - Os projetos deverão conter os elementos necessários para a completa execução 
da obra ou serviço, de tal sorté que, a qualquer tempo, o contratado poderá ser 

a informar /complementar os mesmos, especialmente no caso de ser 
ssional da empresa construtora a•ausência de elemento essencial 

da ser• os quanto ao rõjeto :4..' cjter cronograma de 

4 - OS projetos serão entregues na sede da Prefeitura. 

ímentó, sem.  frU15.t. r o caráter 

neíno.r 
dflcções) o apresen 

m. ..oS.Dr 

7 :'. 
 :: 

UWi.da pdo !nho, anexa. 

lfl.dkada 

flte com p 

á egar de acordo com seu conteúdo, 

nome 
a:.umma 

da Anotação d é—qRnovo.. nsabilidade Técnica (ART) do CREA-MA 
todos os projetos, com todos os campos pe tinentes devidamente prnchidos: ....  

Avea Tanctdo neves s/n nid °, Centro, Amapá- Maranhão-MA 

hflps://www4trIpa.mgov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO M 
CNP N0O15$O..959,OOO1O6 

RETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FANÇAS 

FLS. N0_42____ 
PROC. 

RUBR1CA:_____ 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços, espedflcações, quantidades e preços 
encontram-se definidos na Tomada de Preços TP- .001/2022. 

flÉflhurna.. f 

TITULO IIvw iDOS DOCUMENTOS CONTAIUAIS•. ...
.: 
 DA ORDEM ou 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste. Contrato, independentemente de 
transcrição e anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este 
Instrumento tenha sido modificado, os documentos ababo reladonados, na seguinte 

de. prevalência:. 

.Par...graf;I;PPdmàk.;';:_ Ecitalde N° 
00 11

,
42:.. 

 

.P .:. d (fl:ftT: :j::. seus AnexOs rOs:..:  termos: : 
mente aceitos pela 1 .PREFEITURA 

Paigrafo Terceiro .OcorrendO qualquer dúvida de interpretação, ou divergência 
deste Contrato com quaisquer dos. documentos mencionados no "caput" desta 
dáusula, ou  :.de  últimos entre Si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, 
depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

DAixEaJ : DOs5/Tr. ..,.
. 

Munkfplo de Miapá 
dyacordo 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no: 
do MaranhãqlMA, atras de visitas periÓdicas, bem como 
estãbeleddo no Projeto Básico. 

0* CLÁUSULA QUINTA : No Será admitida a subcontratação,  ei 
serviços objeto 

 
desde .Um~ 

DIV POBP.GAÇ 

CLÃ-M"3~,-  Caberá à CONTRAT 
a) prtar Informações e esclarecimentos pJtinentes e necéárlos. que..venham a 
ser softcltados pelo representante da CONTRATADA; 
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de 
acordo com as especificações trazidas neste Termo e na Minute do Contrato; 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neè Termo, após o 

mentD .das.formalldades: legais. 

V —PA* QBRIGAcOES 

Avenida Tancredo neves sinO,  Centro pá, Ama do Maranhi' 
Home Page: https://www.amapa.ma.gov.br  

qina 3 de 11 
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PREFEITURA DO MUNICi PIO DE AMAPÁ DO MARANHÃ ubrc 
CNPJ N°0158095910001-06 FLS. NO_J Lj 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS PROC.  

RUBRICA: 

CLÁUSULA SÉTIMA — Caberá à CONTRATADA: 
a) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

b) Providenciar a constituição de representante legal, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, na hipótese de não 
possuir matriz ou filial já instalada na Cidade de Amapá do Maranhão - MA; 

c) Atender com prontidão as reclamações da administração municipal; 
d) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 
e) Resguardar o município contra perdas e danos de qualquer natureza para os 

itens objeto deste contrato, suportando os prejuízos resultantes de 
negligência ou imperícia durante a prestação dos serviços. 

a) Fornecer os pareceres solicitados com brevidade; 
b) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 
ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a Instituição, sendo de exclusiva 
responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

c) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do contrato; 

d) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto 
do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

e) Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou 
insatisfatórios; 

O Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, 
devendo cumprir a obrigação de ressarcimento do erário público, dentro de 
30(trinta) dias. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE 
reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, 
sem prejuízo de poder denunciar o contrato; 

g) Atender as demais condições descritas no Anexo 1 - Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA — A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos 
trabalhistas dos empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas 
atinentes a saúde, higiene e segurança do trabalho. 

CLÁUSULA NONA — Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos 
serviços. 

Avenida Tancredo neves s/n°, Centro, Amapá do Maranhão-MA 
Horne Page: https://www.amapa.ma.gov.br  
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PREFEITURA DO MW4IC1PI0 DE AMAPÁ DO MARANHÃO Rubrica 
. 

CNPJ 14001580959/0001-06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

previsíve', porém COfl.: consequências Incalculáveis, que onere ou desonere 
as Õb s pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorréfldo déS..úiUbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relaçãD pactuada, nos termos do art. 65, inciso 
II, aNhê d, da Lei no 8.666/93 e alteraç:..:.  posteriores, mediante comprovação 
documèfital e requerimento expressada contratada. 

TITULQVIII - 095::QUAJITITATI  VOS E VALORES 

CLÁUSULA VIGÉSI[MA -• .C.. .valor total: d..contratação é de R$ 93.179,35 
(Noveflta e três mil 1 De setenta: reais e trinta e cinco centavos). 

• TÍTULO IX 
- 09 HCRSO ORÇAME..:ÁRxo 

CLÁUSULA VIGÊSiMA PRD EIRA - 05.m ursos orçan: nt d.: correspondentes a 
esta Contratação estão no orçamento de 2*22 

Código da ficha: 43 
Pode:: 02 Poder EXeCUtJvo 
Orgão' 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
Unidade 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
Funçã04 AdmifliS ação 
Subfunçao: 122 Administração Geral 
Programa: 0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
Projeto! atividade 2005 MANUT E FUNC. DA SEC MUN. ADMINISTRAÇAO E 
FINANÇAS . ....

.::: .........................: : ............ .: ...... 

Dotação. 
 

3.3.50.39.00  Outros Serviços De Terceiros —Pessoa Jurídica 
Fonb de recurso 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

TÍTULO X - DO FAT.URAME: N1.0  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir 
discrimlnÉKs. ... . 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.. -.......
•:: 

 . :: 1 1. ..  

I...A. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIM - Os pagamentos dos serviços serão efetuados 
conforme defTnldos pela CONTRATANTE, mediante a apresentaç da Fatura/Nota 
Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo 1 

:: :::::.............:::::::::::::::.:: ::: ::::. :.:: :::: ::.:....... 
• -.

s://ww 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A 
qualquer tempo a Contr5tante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas 
pela legislação trabaIlstas e normas atinentes ao trabalho 

§ 10  Quaisquer exigêndas.da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO 
deverão ser prontamente atendidas  pela CONTRATADA, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 

§ 20  A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo 
serviços executados em desacordo com o CONTRATO 

ou em parte, OS 

Avenida Tancredo neves s/n°, Centro, Amapá do Maranhão-MA 
Home Pag€;https://wwwamapasnagov.br  

Página 7 de 11 

PROC. N0  li 

PMAM 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE: AMAPÁ DO MARANHÃO 
Pagina 

CNP:$fI40a959/OOO Rubrica 
SECRETARIA MUNICIPAL ..DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

§ 10  Os serviços serão realizados, a critério da Contratante cOiTbase no projeto 
básico aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviçOS1 considerando os 
serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período.  
Entendem-se como serviços 

1
concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente 

aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado,  

§ 20  O pagamento será. efetuado:. ..no prazo de até 30 (Unta) dias, apái. a as8Ifltra 
do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, medknte a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada 
da respectiva Ordem de Serviços e das certidóes de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa a Certidão Conjunta Negativa de DItos Relativos a 
Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social, Prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova 
de regula ndade relativa a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Nativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e 
Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente ria conta que o fornecedor 
apresentar no ato da contrato, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e numero da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o credito, 
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas 

§ 30  Os atrasos ocasi nados por motivo de força maior ou çaso fortuito, desde que 
notificados nó prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como Inadimplemento contratual. 

§ 40  O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em 
conformidade com a Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão stijeltos. ... a mais ampla e 
irrestrita FiscaUzaço, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço 
prestado.  
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contr8tados estaro sujeitos a tna!S amiMa trreslntd $1sc&izae, a qualquer hgra, e 
em toda a órea abrnida pelo sesylçg, por pessoas de?Idamente ctedencladas. 

- - A 1)NtRATAWTE e pyesente: o local dos serviços pôr seu(S) fiscal (is) 
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,UXNTA Em caso de atraso no pagment*reSadG pelo 
(ANTE da fatuta apresentada pela CONIRATADA, esta fará jus à 

compensação financeua na4onna de awazaçãG mpnetárIa do respectivo valor, na 
qual poderá Incidir jciros mora*ios à taxa d 6% (seis por cento) ao ano, 
equiv*te ao índlte de Q,0001644,'pro r*tadle'!, 

:1Hr.........2:: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pgmen devido seja atitecipado pelo 
CONTRAtANTE o respectivo mck!talt poderá sofrer desconto propordonaF, tias 
mesmas condiØes  estabeleddas na Cl4tsula l4ona 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA O presente contrato terá vtgèicia de 22 meses1  
ntadosda assinatus'a de* ihstnlmento copforme prevê q 57, fnøso Ij,  çja te' 

Ç4dera1 n° t666193, prftstaça >de serviços per exeqtada zie fanta contfnua, 
o Ter s dutaçã* prórtqgada por Iguais::e 1cessWos peiiodqs am Vistas a 

i de ptegøs e co  ndiçes mais vattaJôsas a AdrMilstraçáo PCbHa, h(nttada a 
te meses Portanto  desde que haja fntresse Ø,  antas as partes em 

por esta llcltaçaa 'deflvoMdo, , seja nÕt&lÕ o real 
qualidade ds ensino Implantada no município, nada aSa por 

:, .. 

CLÁUSULA VIGÉSLMA SÉTIMA- O pfegen1 Contratb viçioS até Qdia 31. de 
dezembro dø ?O22 a parur da 4ata de sua assinatura 

drtiiø XIV DA MULTA E PEsMiDADE 

cÉ *:*S4;: *Y t:jSSdi HjS4e::étda& 
suyeitar$o a CONTRATADA i m*s de O46%  (deessels décimos por a.4jfr
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PROC. woJ )PMAM 
RuBRscA:_4__ Página 

Rubrica 
PREFEITURA D )M INICÍPIO DE AMAPÁ DO 4AjUHJ 

CNP3 $001 5i8Q95910001-06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

podendo a referida muib ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da 
CONTRATADA oriundo désitIfl$ mento Contratual. 

.:.Parágrafo Primeiro - Quao x o valor da multa ultrapassar o p&odo estabelecido 
adma, a PREFEITURA, a seu exclusivo ad€no, se reserva ,:o direto de rescindir, 
unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades p eviste em lei. 

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial cleSie Contrato sujE rá o 
Contratado, a aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos a IV do 
artigo 87 da Lei 8.1566193 e suas alterações 

TtÇULO XV-DO 9.: ' .O J.0 E P:IMA1O3: 
CLAUSULA VIGESIMA NONA - As partes n$o serão responsáveis pela não 
execução total ou parcial de suas obrigaç*es desde::: :....ue essa falta resulte, 
comprovadw, de fato cujo efeito no ê possível:::.vitar ou Imped ente ir. Essa 
exonerado de responsablfldade produzirá efeitos nos termos 

 
d0

1
0.rágrafo Unico do 

Artigo 393 do Código ClvitBElkro. 

Par~ Primeiro . Mã. coso de uma das partes se acharem impossibilitada de 
cumprir alguma de suas obrigações, por motivo de força maior, devera informar esse 
fato,.  .à outra parte, por escrito: é com aviso de recepço, no máximo até 10 (dez) dias 
contados da data em que ela tenha tomado conhecimento dõ... E 1 o. . . . . .HH. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primewo devera 
conter a caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, 
fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos 
comprobatórios e de Informação, atestados periciais e certificados, bem como 

 

comunicando todos os elementos novos sobre a .evolução dos fatos oueven..tos 

 

verificados e invodo
•• 
 s, particularmente sobre as medidas.: tomadas ou. peCon:S...j.JZadaS 

para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de 
retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações is 

    

 

TrULO XV1iNRE5SJØ 

 

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA—..A mexe g,tOtal ou pardái.:dàSt õnfrtO fllll irá a 
sua rescisão, nos termos dos arte 77 a 80 da Lei no 8 666/93, e no Edital da 
licitação em epígrafé. .. .... ................. ....................:.................... 

Parágrafo Primeiro - A resdso será determinada por ato unilateral e comunicada 
por escrito à CONTRATADA, nos casoS enumerados nos inçisos 1 a XII e XVII do. 
artigo 78 da Lei 8.666193 e suas alterações 

Avenida Tancredo neves s/n°, Centro, Amapá do..MaranhAó4A 
Home Page htps,/A'çi arnapa m qoy br 
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SECRETARiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

IMEU. - No c3.:. de rescisão do Contrato, a 
penalidades de* Instrumento e ás o 

3 e suas afteraç5es dc..taS nc 

TíTULO 

CLÁUSULA TRIGtSI$4A SEGUNDA - Este Contrato entrara em vigor após a 
pub4Icaço do seu exato na rnpensa Oficial, cabendo ao )NTRATANTE mandar 
providenciar esta pUbRCaÇãO no prazo mádmo de 20 (vinte) dias sontados a partir do 
quinto dia útil do mês seguinte ao cia sua asskatura 

Tt..U3.XVUI - DA LEI.. A? CÁVEL - 

.NA TERCEIRA .0 
Brasdewa., e os casos omissos  ser; resoMdos á luz da Lei 
aftçães, demais IeglsIaç&, jurisprudência e doutnnas aplrcáv 

sobre o Plano Real 

1 

Iecidas nSte 

çasQs:. 



PROC. N°Q ____ 

RUBRICA: PMAM 
Pgjfa 
Rubrica  

PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO 
. CNP3 N°01.S8L95..fC..1-06 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS 

E por estarem, assim, ju].. e contra~ as partes assinam o presente Contrato 
em 2 (duas) vias de iguai:telor e forma, e para um só efeito. 

Amapá do Maranhão - MA, 11 de fevereiro de 2022. 

MUNKIPIO DE 
Fae- ' A 

Secretária Municipal d 1 dm1 
CONT'' E 

li/o 
rim 
ação e finanças 

.
. 

1  R Á A SI %Ik 

Pi de n° 44.705684/0001-00 
UREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 

CPF fl.° 0579.80303 
CONTRATADA 

Avenida Tancredo..neves s/n°, Centro, Amapá do Maranhão-MA 
Ho ;e::htt s:I/www.ama.ma.gov.br  
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Processo n 030501/2023 

Rubrica 

FLS. 

PROC. N°JX5  

RUBRICA:_Q___— 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES 

CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0305.01/2023 

CONTRATO N°  2606.01/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUÍS DOM INGUES—MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COM A EMPRESA 

iR SÁ DA SILVA - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o Município de Luís Domingues/MA, 

com sede nesta cidade, Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro, LUÍS DOM INGUES -MA, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n 05.292.594/0001-75, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração, o 

Sr. Henrique Weslley do Carmo Silva, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n  065.867.113-80, 

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE e a 

empresa IR SÁ DA SILVA - ME, inscrita o CNPJ n2: 44.705.684/0001-00 estabelecida na Rua do 

Sol, n9 141 - Centro - Edifício Cidade de São Luis - Sala 203 - São Luis (MA).Email 

jurema.rodrinues1993@gmaiI.com, Telefone: (98) 9 8491-0638, representada por JUREMA 

RODRIGUES SÁ DA SILVA, sócia administradora , CPF: 057.089.803-03 doravante denominada 

de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Lei n2 

10.520/02 e Lei n2  8.666/93, emediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM CONVÊNIOS FEDERAIS E CONSULTORIA DE 
ENGENHARIA DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES-
MA, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Adminitração de Luís 

Domingues/MA. 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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Processo n' 0305.01/2023 
Rubrica 

FLS. 

PROC. 
RUBRjCA:__..Q_- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando àspartes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\12  016/2023, juntamente com seus anexos e a propostada CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor total de 57.500,00 (Cinquenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) de acordo com a proposta 

parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, 

embalagem, seguro de transporte,transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda 

e qualquer taxa que viera incidir sobreo objeto. 

2.3 Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 

produto, com o devido atesto da nota fiscal correspondente. O crédito será efetuado por meio 

de transferência bancária em conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, 

desde que não haja fator impeditivo por ela provocado. 

3.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

3.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE/MÊS UND - UNITARIO VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA; 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 
BÁSICOS E EXECUTIVOS; FISCALIZAÇÃO, ASSESSORIA 
TÉCNICA, CONTROLE DE OBRAS SOB 12 MESES UND R$ 4.791,66 R$ 57.500,00 
RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
LUÍS DOM INGUES - MA 
SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL DE CONVÊNIOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS JUNTO ÀS DIVERSAS 
PLATAFORMAS E AGENTES DO GOVERNO FEDERAL 
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Processo n' 0305.01/2023 
Rubrica 

FLS. N° 

PROC. 
RUBRICA:__JJ2._-_— 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nãoacarretando 

qualquerônus paraaContratante. 

3.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

3.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada.. 

3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

3.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada,que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 

3.8. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

Prefeitura Municipal de LUÍS DOMINGUES —MA, CNPJ n0  05.292.594/0001-75 LUÍS 

DOMINGUES/MA. 

3.3 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas FEDERAL e do 

FGTS,devida mente válidas, para queseja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 

dotação orçamentária: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 02.03 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 28. 843. 0021 
PROJ. ATIVIDADE: 2009— Manutenção e das Atividades da Sec. De Adm 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 A entrega dos objetos deverão ser feitas no local indicado na Ordem de serviços, no prazo 

máximo de 05 (cinco)dias úteis após sua solicitação formal, de acordo com a necessidade da 

licitante, sem custos adicionais, após assinatura do contrato, onde serão verificadas: prestação 

de serviços, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o 

solicitado do termo de referência, 

5.2 O objeto da licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente. 

5.3 O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGU1S 

CLÁUSULA SEXTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações constantes no Termo de Referência 

6.1 Compete à Contratante: 

6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

6.3 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual. 

6.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes no Termo de Referência 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto desta licitação, observando as 

exigências da Secretaria, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexol 

deste edital; 

7.1.2 Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido e nas quantidades 

solicitadas, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso for de motivo de força maior; 

7.1.3 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total 

responsabilidade da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, 

carga e descarga; 

7.1.4 A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 

Secretaria e/ou terceiros; 

7.1.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção 

do produto a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de 

atendimento à proposta; 

7.1.7 A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber os 

produtos e fiscalizar o padrão de qualidadedos produtos fornecidos; 

CLÁUSULA OITAVA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

8.1 A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

instrumento ou em outros queo complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
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PROC. NÇ k 

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES 

legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa: 

b.1) 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação. 

b.2) 10% (dez por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b.3) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 

contado em dias corridos, a partir do 12  dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

8.2. Suspensão temporáriado direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

8.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

8.5. Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de10% (dez por 

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis. 

8.6. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 78 e seguintes da Lei n 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei ng 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.10 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.9 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

N° 

Processo n°0305.0112023 

Rubrica 
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WJS D0MGUES 
Processo n° 0305.01/2023 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 

prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n0  8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA —DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Carutapera -MA, estado do Maranhão para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito. 

LUÍS DOMINGUES - MA/26 de junho de 2023 

Pelo CONTRATANTE 

JRSÁ DASILVA — ME 

CNPJ n2: 44.705.684/0001-00 

JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 

CPF: 057.089.803-03 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
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FLS. 
PROC. 
RUBRCA_2 

PMPRESI 
Proc. Adm, (iO2.0 

TERMO DE CONTRATO W. 05912023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0802.0312023 

PREGÃO ELETRÕNICO N°. 01412023 

TERMO DE CONTRATO N°. 05912023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL 1  DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA JR SÃ DA SILVA - ME 

O MUNICIPIO.DE PRESIDENTE MÈDICI, por termédio da Secretaria Munici:.l 
de MministaçãolSeaetaria Municipal de Infra-estrutura e Transporte, com sede na 
Avenida Santa Teresa. inscrito no CNPJ sobn.O 01.612.320/0001-65, neste ato 
representado pelo seu Secretário Municipal deAdministração, Sr. Edvane Rubem Teodoro, 
nomeado pela Portaria ri0  001, de 2021. publicada em 04/01/2021. portadora do CPF sob 

n.° 2&)16079200, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela 
mesma portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JR 
SÁ DA SILVA - ME, devidamerite Inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ N. 
44.705.68410001.00, com sede na Rua do Sol. n° 141 -- Centro -• Edifício Cidade d 
São Luis - Sala 203 - $ão Luis (MA), por intermédio de seu representante legal .JUREMA 
RODRIGUES SÃ DA SILVA CPF o° 057.089.803.03, doravante denominada simplernente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo W91̀ 0802.0312023—  
e o resultado final do Pregão Eletrônico n1. 014/2023, com fundamento na Lei n° 8.666 de 
1993, e demais legações correlatas. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e as condões seguintes. 

'1.  1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Espec&alizada na Prestação de 
Serviços de Assessorla e Coneultoria de Engenharia de Interesse da Administração Pública 
Municipal de Presidente PMdici - MA, conforme especificâções e quantitativos 
estabelecidos abaixo: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E cONSULrOI4.A DE ENNPiA 

UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

cONTRAAÇÀO DE EMPRESA 
ESPECiALiZADA NA PRESTAÇAO )E 
SVIÇOS DE ASSISSORIA E CONSULTORIA 
DE ENGENHARIA DE INTERESSE DA 
AOi1IN15TRAçÂO 

 

PUBLICA MUNICIPAL DE 

MES 12 

Avenida SantaTeresa, shi - Ccii 
CE?: 6527000 

Presidente Médici - MA 



FLS 
PROC. 

RUBRICk_Q—
PU 3/2O2. 

CNPJ 01 612 32OI1XXJ).65 

D E. :SERV 
co  

MÉDIc4 - PIA PRESTAÇAO 
DEAssEsscAE 

F 

t2.1ntegrarn contrato, indepIdenteme de: Jço:o Edital do Pregão 
Eletrõnícõ n .O14I2O23cm.seus  Anexmo. Propostã  dá: CONTRATADA,-  

Avenida Santa T• /ú•Ccntro 
CEP 65279-000 

MÁ...... .. . ................................ 

2.. CLÁUSULA SEGUNO - DO REGIMEDE EXECUÇÃC.11  

2,1. O foniCkfléfltÕ c*gratado será rei hZado por execução: idÉ, b o regime de 

or..d .ie.Ongem.deacordo com 
idade Pregão Etatrônico Tipo 

eP.rços.:fl:Qi4Q23i_iiiP08S50. ... 
.......... 

 ....... 
............ .... ....O8O2 

•c *AUSULA:.QUART... A a :ossc,$$AçAo.  . . .•.s... DAEXE. 

mate*lals, eqLpamontoa ferramentas e uterisflks neçess8rbe, es quantkdades 
estimadas e quahctades estabelecidas no Termo de Refarénc4a e de acordo com os 

6 CLÁUSULA QUINtA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAtANTE 

61 A Contratante obngase a 

M.I. proporcio:.n;;.r4cd..sas condlEIs para que..aCó.  
o tomecmento de acordo com as determinações do Cont,. 
Anexos, especiaknente do Temo de Referência 

6 t2 exigIr o cumpnmento de todas as obngaçôes assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas e termos de sua proposta 

813 notificar a Contratada por asado da ocorrência di.e eventuais Imperfelções rio 
curso do fornecImento, lixando prazo para a sua o 

6.1.4. pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

resItedo e homologação do Certame Licitatáno - 
Menor Preço por.:..,.tam - Ata de 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  1,1 

LI. O fomocsmento/seMço será executado pela CONTRATADA na forma descrita no 
Termo de Referéncia 

IdaVOM. w~ dIM har ,  



dados 

FLS. N° 

PROC. NOQS  

RUBRICA: 

CNPJ: 01.6123201100011-65 

6.1.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se: 

7.1.1. Fnn€...WOB. rc$ii os serviços deste:Tene 
Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais: 

7.1.2. fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, reta 
realizadas; 

7.1.3. arcar com a responsabilidade civil por t~ ::# quaisquer danos ma terias 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados. tabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ouculposamente, ao município de Presidente 
Médici ou a terceiros: 

7.1.4. responsabilizar-se por todas as obrigações tbaftistas, sociais. 
previdenciárias. tributárias,  e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.5. relatar à Mministraçao toda e qualquer inegulandade verificada no decorrer 
da execucão do objeto; 

7.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insahibre; 

7.1.7. mant durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação: 

7.1.8. ri transferira: terceiros, por: qualquerforme,::nenirnesmo partialmente. as 
obrigações assumidas, nem subntratar qualquer das prestaçôes a que está 
obrigada exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato, 

7.1.9. arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativas de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de 

-los, ceso o previsto micialmente em 
sua proposta não seja satisftódo para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei n° 
8.666, de 1993 

f$.eS:1uWOà:emncertosdeve

8. CLÁUSt8A SÊflMA -  
Avenida San ai e a :S/U  Ceflt 

CEP: 05.279-000 
presidente- Médici - MA 



sociais, 
istrao, 

•conttataâo. 

e: 

a:de.garanUa de e .ução para, a:prgsentet3Çã0. 

..CLÁUSULAOr.rAVA * DO VAtOR DO CÓNTRATO 

i.0 valor total do.ontrato.é:.deR$ .44M00,OO (cento e quarenta.e quatro mil reais). 

.flscaise 
(øs ao c 

:No tia 

:s43 O.  :::. :é me amante estimativo, d. m*Qt . s pagamentos devidos 
CONTRATADA  ~rWorão dos qutatPoe das aqulsçôes efetivadas 

..... vlGËNc•IA: 
. 

101 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixa 

a 

do flO•E.. tal, GO: .In ÇIØ 

ro: 

• 111; .O.:PØgam r do. prazo m* de a$ 1.O:.(dez.  }:dias, contados a 
partir do recebimento da Note Iiscal ou Fatura, através de ordem bancária, pera orêc 
em banco agência e conta corrente indicados pelo contatado 

pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o 
que trata o Inõlso II do arte 24 da Lei 8 866, de 't993, deero ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentao da Nota 
FIscal, nos termos do a,t 50 § 30, da t.es ri0  8666, de 1993 

ou fatura no momer ... On*.IOIrá.:Y. .Oconido'.o recebin i:dá:" fisca 
*:SICSW.  ...8.OXCO.dó ot do 

em que 

devrá ..ser. eda 
onstatada por O de COflSU 
~~no art. 29 da Lei 

,:ijt.COtacJ•, a :Sltu5O;do 'irregularIdade.; dO::IfO:fld*Oflti.dO 
deverêo ser tomadas as providências previstas no do art 31 Au J : Normativa 
nb 3. de264eabr11de 2018 

To na .apresentaçO NOb.. f.:ia
eida. (*cunstnc!a qu Impeça 1 

eira pendente,, decorrente de pen8hdade imposta ou 
øcará sobrestado até que a Contratada providencie as 
hipótese, o prazo para pagamento Iniciarseá após a 
da Santa Teresa, Wa - Centro 

C. W. ..:  
Presidente. M&lici MA: 1 

40 



Avenida Santa Teresa, sln Centro..... 
ÇF2; 65,279-000 

Prcsidate Médici - MA 

kO254O 

FLS. 

CNPJ: OL:6J2.$2Øi6S 

comprovação da regularização da stuaçã01  não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar com 
banrra para pagamento. . . 

o emitida a ordem 

11.6. Antes de c. pagamento à co*atada, será reahzada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habditação exigidas no eddaL 

It?. Constatando:.a situação de irre.i1arid8de...da Contratada. será.provldend3d5 
sua notificação po escrito para que,, no prazo  dê 'W  (cinco) dias tte*s iegutoize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente. ..sua defesa.. C:prazo  poderá ser prorrogado 
urna vez, por igual período, a critério da contratante. 

1.ti..Previai: emissão de nota. de ernperd•. .o a cada a 
deverá.  . ~lar conSulta.para identificar possível suspensão 

de partic4pação em licItação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, b rn como ocorrêfl. as lmped*lvas in*e. 

11.9. Não havendb::regularizaçâo àu sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos ôrgàos responsáveis pela fiscalização da 
reiIandade fiscal quanto à inadimplêncla dacontratada bem como quan àexístência :de page,nento  a ser.éfetuado, para que sejam aiOr'os os meios:.PtPt08  
tecesrios para garantfr O  recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medideSnecessárias 
árescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponderdé, assegurada 
á contratada a ampla defesa 

1111. Havendo a efetiva execuçãc.Ldo objeto, 05:1paga 
normalmente, até que se decida pela rescisão do ~W:caso 
regúlSnze sua situação.  . 

11.11.1. Será tecifldido o conttatO:ern execuçãõ O» a contratada:.ifladmplente no 
município, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta 
relevância devidamente justificado, em qualqueí caso pela máxima autoridade da 
contrat8nte.

. : .. •:. ........:: .:.. :....................... . 

11.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 4U* a Contratada não 
tenha ncordo de alguma fbrma, para tanto, fica convencIonado que a taxa de 

seI reahad 
acont al.j nãO 

ocmpeflsação.fInanceira: :dèvlda..pela
•: c tant nt adataófláfleojoefetivo 

lanto aolicacâo:da:seoul.  apIemen 
.. ............ ... 

EMIXNXVPsendo: . 

EM: EflCNgoS rnoratórios; 

R = NAmaro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

índice de compensação financelra:= 0,00016438, :assn.apurado 



".'CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SAN ÓESAiINISTRATIVAS. 

Avenida Santa T9S s/n - Centro 
CEP: 6527oOO 

Presidente M&lici - MA 

1i2O?24O P.' 

FLS. W.  
PROC. N° I10J" 
RUBRICA: \D pupsir M... 

Poc. Adm. 080103/2023 

•.• .... 

7..2fOfJOI-& 

itual da taxa anual =  611/ 

12. CIÃUBULKOÈCM4P.RiMERA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

.. 
12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município de 
Presidente Médici, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE 

:1O.  DO. SEGRE1R&..ML.NIC1PAL DE MRAESTR :T 
845:1 ' I I  MNUT E PUNO D sEctE LHF MS RL1URA.  

QO SERVIÇOS DE CON. ULTORIA 
TEoi;REcLRso:  1,5OL99.0001 001 RECURSOSORDINÂR 

13. cL  .:ÚSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA FtscAuz:Ãø 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização de execução do contrato consistem na 
verí1cação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessàrios. de 
forma a assegurar: o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos atti  OTe 73 
da Lei 8.688, de 1993. 

13.2.:A VerificÇ...:0a.a45qth5Ç da .aquisi ia servi deVeá. Ser... rE.alilada COrn base 
nos &~ pie.. Rfeia........... .:: ........ ..............: . . 

13.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento/serviço utilizando-se dos 
materiats e equipamentos necessários a perfeita dos produtosiservços a serem 
adquiridos, conforme disposto no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA A DASALTERÀÇÕ 

tu..aUe1.açôescontratuais reger-se-ão pela dís.:øria do art. 65 da L& n° 
8.666 .. .................... 

a aceitar, as  
e se fizerem necessários, até o kmlte de 25% (vinte e cinco 

cénto).do v~1nímali ahializado do CC*ttrato 

143. As supssóes,  ,: resuftantes de acordo celebrado entre:as contr~ poderão 
exceder o limite de 2% (vinte e nco por cento) do valor intcial atualizado do contrato, 
(att.65, § 2*lIda...Lalti°8•668/93•) ... ............ 

142:ACONR.pDÁ.4 
aci'ésd 
M,  



CONTRATAOA que cometer qualquer das nfrações discrIminadas acima flcaré 
daP~ responsabhdade cM e cnmtna s l segt.nntes sem p sanções 

Ad&êic.a:Epor faltasiø%s, assifl:E.ntenddas...:E::: como aquelas que rido 
carratarem prejuízos sigMc&ivos aoeb da contratação 

M.. f Moratórta de até 1% (um por cento) por dia de ahW 
o valor da contrataçâo,E até. oIimite de. io(dez) dias. 

jaenao ser cumuaqa 'm a muiia moauna, aesque o va  .  

,

10..

........... 

c Suspensáo de hcitar e pedlmento de ctrMar com -m o: municiplo de 
E:E.EE EIEEEE PT*id.•ftjpeIo:pjd:aéEdsajs;:: 

d. ImpedImento de licitar e contratar com o MunkÍpo de Médici e 
descredenclamento no Cadastro de Fornecedores do M unicípio pelo prazo de ate 
ciflcO.aflOS ......... ... :.::: :. ........ ..... ... .: 

donetdadEEpara........OU CO titar,.COnia ...HstrlaHo
Püblica, eruanto perdurarem os Irá c(,vos determinantes da punLço ou até que 
seta promovida a rabiIitaçâo perante a próprIa autorktade que aplIcou a 
penaLidades  que ser concedida sempre qie a CONTRATADA ressarcir a 

...  ..... ..... ...... ......
.  .

.....  ..
. 

....
.

..
. 

....
. 

 ..
.

..
.

.d.  ......
.

..
.

..
.

..
.

..
.

e

.
. 

 .FatiO

........ ... 

:ãOpeloSHw.)rejuiZx causados

53.. j.bérnmsei;âs :peflakdáSECafl 81. 1H etV•da 

EH 1531.!Iflhn sdido. :CiXdeÁá e: d nitiv por . dgIoscs 
fraude fIscal rio recolhimento de Ibutos 

Avenida Santa Teresa, s/n - Centro 
•...............E..::.L.:.: .:Q: SL27....:.:..... 

E .LL E :EE EEEEEELEEEE EELE EE EL
E ...... ... . .. . . EL 



FtS. 
/ 

PROC- 

.

N°Qà 

fnr.00bjo$da 

1L3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
vwtude de atis Ufeitos praticados 

pzrv....r6aJarse. em processo 
e a ampla defesa,, observando-se o 

subsidianamente na Let ri°  9784, de 

1532 .tÕflharn p:JciO5..iticjtos Sendo 

55.. A::atOr..øteflte, 
gravidade da condut* do infrator, 
causado Administração, observado o pr 

a 
õdano 

.1.5k Á.pen.d.. serão obrigatoriamente regi.adas no Cadastro Municipal de 
FÕrnecedõres... . 

16. cLÁUSuLADÈCM. QUINTA :.iSAC.UTELADORAS:  

.11Consoanteoarti9o45.daLeL. 
sem a previa manifestação do 
acautetadoras inclusive retendo o 
da prevenir a 0~04s49.' dano 

adotar providencIas 
imirite, corno forma 

ção. 

.17., CLAUSU A. oÉctMÀ TUAL 

.5ffflOsUOii8a Lei n 

roj:etos ou prazos; 
e prazos; 
a comprovar a 

aC.da;PI.i;.usão fbffied~htó nos prazos estipulados; 
Injustificado no InícIo do fem&imento, 

ção do fornecImento, sem justa csiisa e prévia comunicação a 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
• a cessão cs.i transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
o, não admitidas rio Contrato; 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e:  fiscalizar - 0 ma execução, assim como as de seus superiores; 
1111.0 cometimento reiterado de.~ na sua execução, anotadas na forma do § 1' 

rt. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, 
decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil 

sociedade, ou falecimento da CONTRATADA: 
ou a modificação da finalidade  ou da estrutura da 

a execução do Contraio, 
, de alta relevância e amplo conhecimento, 

kna autoridade da esfera administrativa a que 
Teresa, s/n - Centro 

CIP: 65.279-000 
PreSidCUic.Médici*:MÁ 



FLS. 

PROC. N0J.21' 

RUBRICA: 

CP'TPJ.' O!, ó Í?.32ÜiV(JO/ .65 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato: 
XIII.. a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 10  do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 
XIV.. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução  do Contrato; 
XV. o descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei n° 8.666. de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

153..1.determinada por ato unilateral e escril 
enumerados nos incisos 1 a XII XVII e XV1I 

amigável, por.aoordo entre 
que taja conveniência para a 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação 

15.4. A rescisão administrativa ou amigavel deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

15.4.1.Quando.a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta Cláu5ula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 

Otefl'dereSc'são. 

.3. Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

• Os casos omissos ou situaçCes não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
o decididõs pela CONTRATANTE, segundo as di 

de 2002. ria Lei n° 8.078. de 1990 - Código d€ 
ri°  123. de 2006 e alterações 

subsidianamente, bem como nos demais regulamentos a normas 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

fl Lei io 
or na Lei 

1993: 
is;. qúe 

Avenida Santa ïeresi, sJn- Centro 
CEP.65.279000 

Presidente Medici - MA 



191 Incumbirá à CONTRATANTE provklenciar a publicação doe~ deste Contrato 
no Dáno Oficial doMurilcípio, até o quinto dia utødo mós segutnte aode sua assinatura, 
para octxret no prazo de 20 (vinte) dias dáqueiadata.: 

20..CI,ÃUSUIJ. DÉi$:DO.FO 

UtÕeSifldado 
uiadO; 

a dirimir qu 

• E. aSsim,  por es •acø!do,$jUsta.:.. e (xfra 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 
um só efelto na presença de 02 (duas) testemunhi 

após lido e achado conforme, as 
dó:~. teor e forma, para 

Município .dá: .PresjdefltóMé.lic, 20 

2Ç 
JR SA DA SILVA ME p. 

CNPJ *44  705 410Ø()1.® 
JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA 

EMPRESÁRIA 
CP1 n°057089 803-03 

CONTRATADO 

ida Sia Teresa. s/a - Centro 
.. cEP 65.219.00O 
Presidente Mdivi -MA 



Froc Mn ' 

e 1d 

CNPJ: 01.612.320/0001-65 

EXTRATO 00 TERMO DE CONTRATO ADM N° 059/023 

FLS. N' \Y) 

PROC. NT ½  

RUBRICA; \  JÁ 

TERMO DE CONTRATO N° 059/2823, ORIGEM: Proeso. 
Administrativo n° ADM 0802,03/2023, MODAUD:DE: Pr'ãà 

Eletrônico Sistema de Registro de Préços (SRP). 
CONTRATANTE: Município de Presidente Médici-MA'Secretaría 
Municipal de Administração. CONTRATADO: JR SÁ DA:SJLVA, 
CNPJ: 44.705.68410001-00. VA1CR TOTAL: R 144,000(XICentcí 
e quarenta e quatro mil reais) OBJETO Contratação de empresa 
para prestação de serviços  de Assessoria e Consi1tona de 
Erigenhana de interesse da Secretaria Muniopal de 
Administração. Unidade Orçamentária: 0210 - Sietaria 
Municipal de Infraestrutura e Transporte. Funciona!: 
15.4510011,2028.0000 - Manut. e Func, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transpoit Cat, Econ&nica: 3.3.90.35O0 - .1 

Serviços de Consultoria, Forté Recurso: 1.500. PRAZO DE 
VIGÊNCIA O presente Contrato tera vigência pelo penodo de 
20/04/2023 até 20/04/2024, podendo a .:çritéi4o da 
administração a sua pro.rrogaçào, conforme estableceo Ait 
57 Inciso II da Lei n° 8.06P1 FUNDAM ENTAÇÂO 1EGAL lei 
Federal n° 8.666 de 1993 e alterações posteriores. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Abril de 2023 SIGNATÁRIOS:; Município de 
Presidente Médiei (MA'/Secretaria Municipal dê Administração, 
Por ::  seu secretário EDVANE: Ru~ TEODORO, como 
Contratante e a empresa JR SA DA SIVA por sua representante 
a Sra JUREMA RODR1UE5 SA DA SILVA, como Contratado 

Avenida Santa Terésa, s/ri - Centro 

CEP: 65,27$4: 

Presidente Médici MA 



MUNICÍPIO DE PREMENTE MEDIQ 

e i.m i e ili.a s i.ouiante do prossø em p rak wtm i.omo to1as a obriaçoc i. i.ondiçs ecriIa na ninuta da Ata deI.000 
inóepcndentenii.nti. & treisnçk 

St MÁRIO. 

PRCIDEN1 E MEDCI MA DIÁRIO OFICIAL TERCEIROS NUMERO f68 QUINTA 20 DE ABRIL DE 2023 PM*A 1 1 
j 

Descrição 

LX TRATO DQ 

C()MISS () PLRMANEVI E Dl. 1 1(11 .iÇ $() 

NIEFEITURA MUNICIPAL IM PRESIDENTF MEDICI 

- 

No (fin,  19 de abril de '  (P 1 no(a) MI. l('IP1O DE PRESIDIN r Mi IM( 1 M u3sçJ*o(a) nu CMJ 0LI2 2O 0001 6 çcm \ EN II) 
' AN  1 AI RI L n ( 1 P ó5279-000— Presidente Medu MA ni.. ito kgaincnVe repIentado por Jantn dos Santos, Coelho, portador do ( Pf 

0503767316 RI SOL \ E registrar pIo5 para eenftf1I aqinsiçao FW da apsern )aÍo da(s) propos(aU, das4 pIi.('I I U!\() 
li Iicada( 

EMPRESA ROPONENTE: JR SÃ DA SILVA ME 

(NPJ: 44.70$M84/000 00 

.4705.ó.84/000;I00 

IÁ)TEIFI ErI 

QFfl: 1 VA.U)R TOTAL: 

ARIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI - MÁ 

É
. UARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÂRIO DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

tt:. :t ra .parenca.prasidentemedici ma.gov.hr/dtano  

DV.O DE AiYrENTICIDAO. 3bc82d97f7a0ef7bfc97c7 o559n77e65bff645a 

Iift VEIF IUAÇAO QE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 



PRÈSIbENTEIÂEDCI: MA DIÁRIO OFICIAL - tER,. ..1.. QLNTA 2C E ABRIL DE 2i23:: PAGINA 2 DE 3 

\ iidd. de ia A14 de Registro dt. preços . ut 19/0412024 a contar d, dri 19,O4I2 

• [STAR ATA PODER ADERIDA POR OUTROS ÕRGÀ(1)S NÀO PARFICIPÁNTES DESDE QUE HAJA CONSULTA PREVIA AO 
DR \OO[ RI N( Rt3OR 

Apresente Ata leR t:eP1rços.  após lida e achada Lonforne assinada peIa  .... parte 

President:Mé(hci - MA, 19 deabrd de 2023 

FLS. N° 

PROC. 

RUBRtÇA_ 

ÁRIC' \I1 NICIPA1. E1 ÀI)MIN]S1RAÇi 

JREMA RO!)RKUI:S SA DA SIlVA 

:.:..FpRFSÀRlA CPFn"057.0S9.$034)3• 

Termo de.RomoIDgç 

dos todos o rurs r eneaoprc'enre piegã bumo1> as enipres is enct.doi a cçrntoi rn 

44..705484I0OOI.O 

1 OTI 'PIEM 

00 1U( )N1 R \ 1 

QII): 1 

•QTr) 

12,000,00 1.2 • 144,000,00 .  

VALOR TOTAL: • i44.Ó0OO 

l)F EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

• DIÁRIO OFICIAL ELEIRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTEMEDIcI .  MA - 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO DESDE QUE ACES'ADO PELO ENDEREÇO 

hItps:!/transprenciapres4dentemedici.magovbr!diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3bc82d97f7d0ef7bfc97d71 d559677e55bft645a 

PARA VERLFLGAÇAO DE AUTENTICIDADE LEIA 0 QRCOuF AO LADO 



PRESIDENTE MEOICI MA DIÁRIO OFICIAL TERCEIROS N x3 QUINTA, 20 DE A311 DE 2 3 DE 3 

Secretario Municipal de Administração 

Portaria n 001/2021 

DL CON'rRAllÓ •ADW!.9I2O. 

ERMO UM \ 1 CÜ 1A [Ci N 5u'  2I2. ORIGEM, ProcessoÀAdministrativonDM 0802. A 10 2023. MODAL IDADE. Prego LIcLcL:oco -  Sistema 
Registro de Preços (SRP). (( )\ IR \ F.S s 1 lunicípio d.. Pretfuite \ledki-M \ Seetetaria Municipal de \dnunistriçào. C UN1 RÃ E •\I)U II- 
D̀A S11-VA, C'-ii. 43 1nS.b84/OOffl -0 \ ALOP ft'i AI } s 34 Pu{I.U(ceut e qui-eioa e quatr mil reu (}H.'F Tfl iIItrat.j.;i dc empresa 

i o cc seRí ~  )s de \scSsolia L CL-n~­ ora de EJigenharia, de .nicrcsseda Secrctai a Miiic:paI de \Jir'm.:raçic U :idadc Orçanientár iia 
Sori.uwta Muoqpul de fretutuaeIiziperteFnionl 1S451.Otll.2O2O      - Manul.e Func. da Secretaria MuniipaI de 

-icstratura e Trans-porte. (a,t Ec»nmica: 3.3.')(j .5.Ut) eMços ie (.onsultori:i. Fonte Recutso: 1300. PRAZ(.) [* VIQÊNCIA: () presente 
•rtto lera \2tILcia pekperiodo dc20/IW2O23 ate 2u4'2O24podcnoa.critério da•administraçãoa sua pr0iTOgação1 QDflfOflTie e.4abckce o Art. 
1 tu GU d Lei ii 66614.3 FUNDAMENI'AÇ \i.) ii (IAL lei FedeanD  8 (6( de I)9 t. alteraçoes postenores I)ATA E) \ ASSINATURA: 2 

de 2 SIGNA FÂRJOS: Mu*dcípio cjg Prsidentc Mdici (MAISecrctaria Municipal de Mnitraçct, pür SU sCcl eLti to 1- DV.•\\.JeAbril 

I',i '1 1 E )1)()Rt). on,o (oflItante.e a ctreu J} SÃ :M SILVA por sua representarue a Sra. JUREMA IWDR[GUES S.A DA 511 \ A. como 
( 1 - 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI MA 

iÉ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://tra  nsparericiapresidentemedicLma. govbr/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3bc82d97f7d0ef7bfc97d71 d559677e55bff645a 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 



FLS. N° 

PROC. Nt,' 

RUBRICA: 

• ESTADO DO. MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

.PMSTF 
FIs n0  0782 
•PE 007/2024 

ata FiIOflféiW 

PREOÃO N.;»00712024 
DATA DE ABERTURA 24/07/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060306000I/2024 

:SECRETARIA'MIJ.NICIPAL DE OBRAS EINFRAL$TRUTIJRA 
CONTRATO N°01 0208.2024 

HTRÁTÀÇÃo.N'iEo07,o24. 
ID CONTRATO N°01 02082024 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

. OBRAS E INPRAESTRUTURA E A EMPRESA 
JR SÃ DA SILVA (M2 ENGENHARIA E 
PROJETOS) CNPJ N°  44705684/0001-00 
PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PROJETOS DE 
ENGENHARIA. 

OMJNICIPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, através 
Da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ 
01.612.632-10001-79, com sede na Praça João Gonçalves, S/N, - Centro SANTA FILOMENA DO 
MARANHAO/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 
Secre*ao(a) Municipal de Obras e !nfraestrutura, Sr(a) FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 
FERREIRA e a empresa Razão Social JR SÁ DA SILVA (M2 ENGENHARIA E PROJETOS) CNPJ 
n°44705 684f0001-00, situada na Rua Tangara, n°20 - Quadra 19—Loja 09— Araçagy - São Jose de 
Ribamar (MA)Telefone: (98) 98491-0638 Fndereo eletrônico (e-mail) 
juretna.rodrigues1993®gniail com , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por sua representante legal, JUREMA RODRIGUES SAPA SILVA CPF 057 089 803-03»  têm, entre 
si5  ajustado o presente contrato, decorrente do Prego Eletrônico n° 007/2024 formalizado nos autos 
do Processo Administrativo n°0603060001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e 
aos preceitos institui Le dos pela i n° 14 133, de 10  de abril de 2021, de outras normas aplicáveis ao 
:objeto deste contrato. 

11,.. •Õ presente contrato  tem por objeto a execução de ser içôsde.assessoria:e consuitoiia em 
projetos de engenharia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no PROJETO 
BASICOI:RMO bEkEFERENCIA" 

12 Vinculam esta contrataça.,lndependentemente de transcriçAo: 

Av. ~tini Gomes, n°200, Centro 
Santa Filomena do Maranhào- MÀ, CEP-6576 8~  

CNPJ: 01 .612.632/0001-79 



2.3. O valor acima é meramente estImativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÂUSiTLA 111 - DOPRA0 F VCNC 

FLS. N° 

PROC. N0.3 /Lo?.'5 

RUBRICA: 

PMSTF 
As n° 0783 
PE 007/2024 

R 

anta FifoiT.ena 
ESTADO DO ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE $ANTA.FILOMENA.00 MARANHÃO 

1.2.1. Termo deRefernciaíProjeto básico. 

1.2.2. O Edital da .Licitação. 

1.2.3. A Proposta do.cõn1mtadO 

1.2.4. Eventuais anexos dos.docurnentos supracitados.. 

2.1. Ovalor do. presente contrato perfaz aquanda total dê R$.159,9OO..0O(cento e ciàqqenta 
e nove mil e novecentos reaas, e valor mensal de R$ 13 325,00 (treze mil trezentos e vinte e 
cinco reais) apurados mediante custos, Unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA, 
conforme tabela abaixo: 

2.2. No valor acima estão.inchifdas todas endiedeorrentes  
da execução  do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas 
previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

3.1. O prazo.: vigên.ia da :c0à1ta1aç86 de 12 (doze) meses, .ÕoadØ da assinatura, 
prom)gável com justificativa 

311 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste pela autoridade 
competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado 

32. 'Ó prazo de execução dos serviços será de  150 (cento e..oiten*)4iaszconfbrme cronograma. 

hetn; Descrição . . Meses . V..Unitário . V. total 

Contraiaço de serviços de assessoria e R$ 15990000 

1 consultoria em projétõs:de.engenharia 12 » 

TOTAL . .. . R$ 1:59900,00 

LÁUSÜtA IV - DA DOTAÇÂ'ÕRÇAMEN1&L 

4.1. Ás.despesas decorrentes da presente contratação, Õcorrerãoà conta dos recursos próprios, 

Av, Valentim Gomós, n°200, Centro 
Santa Filomena do Maranhão - MA, CEP 65 768 000 

CNPJ0l,612,632/0O0i79 
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PROC. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

de acordo com a dotação, abaixo discriminadas aportadas para .:D exercido financeiro do ano 
corrente, ou no futuro à dotação que a substituir, em razão de alteraçõesdo orçamento contábil 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
02 PODER EXECUTIVO 
0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR1JT1JRA 
021100 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENFRAESTRUTURA 
15 Urbanismo 15122 Administração Geral 15 122 0020 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
15122 0020 2046 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUNICIPAL DE 
ISTRUTIRA. 
6993..390;39.O0 
OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA -1—500.00-00 1 001 1.5,QO 160.2 50,00 
228.704,00 

5.1.. O regime de execução contratual, os modelos: de gestão e de execução,. assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

5.2 A execução dó 'objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Orgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesaGESTOR ou 
FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, a quem estes delegarem competência 
53 A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de 
Serviço (OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade que as originou 

61 Não será admitida a subcontraiãção do objeto contratua: 

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica. 

6 12 De empresas que participaram da licitação que originou presente contrato 

62 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece-a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das.obrigações contratuais correspondentes a.o objeto dasubcontrataçào. 

63. A.subcontrataçãodepende..de autorização prévia do contratante, a quem incumbavaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para aexeeuçãõ do objóto. 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação i4uc comprove a capacidade 
t&icado subcontratado, que será avaliada e juntada. aos autos do processo sóóndeflte 

Av. Valentim Gomes,..n° 200, Centro 
Santa Pilõmena do Maraithâo— MA, CEP* 65.768-000. 

• CNPJ:.Q.1,6.12432/0001_79 

•
•. 

anta Filomena 
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Saita filõsiféÁã 

PMSTF 
Fis n° 0785 
PE 007/2024 

ESTADO 1)0 MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

.6.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes. desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, ..econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publicoque desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscatizaço ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente,-  em linha.reta,.colateral,ou por afinidade, até o terceiro grau. 

71. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta).dias de acordo com as..medições 
apresentadas, mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente devidamente 
atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 
14.1331202.1. . 

7.2 Para pagainento., a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal. (NI) emitida eni.nome 
da CONTRATANTE, na tatulandade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo efou órgão 
competente, conforme o ordenamento da despesa publica municipal, de acordo com a parcela de 
execução do objeto, devidamente atestada pela Secretaria e/ou Orgâorequisitante competente 
designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de forma clara e legível,,  no mínimo: número 
do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os 
respectivos valores, unitário me total A Nota Fiscal (NF)deverá estar acompanhada, das seguintes 
provas, de regularidade: 

72.1 Prova de regular dadefiscalpel anca Fazenda Nacional. 

7.2.2. Prova de regularidade. com  a Fazenda Estadual e/ou Municipal do doniiculiõou 
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre 

.7.2.3. Prwade regularidade com o. Fundode Garantia dõ Tempo de Serviço (FGTS). 

7.14 Prova de:inexisténçia de débitos luada.plidõs perante a Justiça do Trabalho. 

73. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA a CONTRATANTE poderá realizar 
consulta aos sítios oficiais de internei, para verificar a manutenção das condições de habilitação e 
qualificação da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária, condição queiinpllcará diretamentequanto *efetivação da liquidação da despesa. 

•7.& Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, 
quanto ás retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e 
obrigações rnstituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime 
da CONTRATADA. 

75. Sem. Que firo caso, sero exigidas NotaFiscal Eletrônica (NF4i, em atendimentoao 
Protocolo ICMS 42,.40:03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENJ)ARIA - CONFAZ, que estabelece sua 
obrigatoriedade para pagamentos a partir de 10  de abril de 2011. 

17.6.. Sempre ..queforo caso,  a.  Pessoas Jurídicas (M) optántes do"Regime Especial Unificado 

Av. Vàientim Gemes, n° 200, Centro 
Santa Filomena do Maranhão - MA, CEP 65768-000 

CNP: 01.612.632/0001-79 
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San 
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aiva Filomena 

ESTADO DO  'MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

de Arrecadação de. Tributos e Cibiiições" SIMPLES. NACIONAL, devido pelas, 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Mieroempreendedor Individual 
(ME!), deverão apresentar a cada pagamento em 02 (duas) vias, declaração na forma doANEXO 
IV, da-  Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (art.. 40  Ine s̀o  XI,. c/c art. 60). 

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 
parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 
proporcionado de maneira satisfatoria todas as exigências avençidas, ou mesmo, por incorreções 
formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, ate que se 
providencie as medidas .saneadoras. por parte da CONTRATADA. 

7.8 Havendo erros e/ou . incorreções na. apre ação da Nota Fiscal .(NF), ou alInda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida a CONTRATADA, para as 
correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer eneargosresultantes 
de atraso na liquidação do respectivo pagamento Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-
se-á, após a comprovação  da regularidade por parte da CONTRATADA,não acarretando qualquer 
ônus para a. CONTRATANTE. 

7.9. Cõn5tàtando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, regulanze sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual penodo, a 
çritério da CONTRATANTE4 a qual devera adotar as medidas necessárias, assegurado o 
contraditório e áarnpla defesa, riáfórma da Lei 

7.10, }3avendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serãoreahzados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
eqwvalente, caso a CONTRATADA, em rnadimptêncaa, não regularize sua situação, sem prejuízo 
das sanções previstas noari. 1.55, da Lei n° 14.133i20.21. 

.7.11. P5ra adimplenento das brigaçôes, a titulo de qualquer esclarecimento que se faça 
necessário, será considerada a data do dia que constar como enntida a autorização de pagamento 
(ordem bancária) expedida. pela CONTRATANTE, entendendose por atraso o período que 
exceder o interregno previsto no subitem 7.1 do presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos 
legais para processamento de transações financeiras empregues pelo SISTEMA DE 
PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPI3) 

7.12. Nenhum: pagamento será feito áCONTRÂTADA, que tenha:stdømultada nas condições 
da Lei ti0  14.1. 3312. 021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus havetes 

7.I3 A CONTRATANTE não:sé responsabilizará, em hipótese alguma, porqualquerdespesa 
que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, 
ou ainda, que por qualquer outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais 

714 Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da 
CONTRATANTE á CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela 
Administração, e condicionadas ás excepcionahdades previstas "'Lei.'  

Av.Vakntim Gomes, e° 200, Centro 
Santa Filomena do Maranhão - MA CEP 65768000 
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.8.1.. Os preços inicialmente contratados são fixose.irreajust.veis  no prazo de um ano contado 
da data contratado. 

81.. Após o interregno de um ano, -e independentemente de pedido do •contratado,  os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante do índice IPCA (Indice 
Nacional de Preços. ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade 
83 Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro,o interregno nlnimode umanoserácontadoa partir 
dos. efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caio de atraso ou não divulgaçAo do(s) índice (s) de reajustamento, .0 contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela ultima vanaçào conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)índice(s) definitivo(s) 

85 Nas aferições finais o(s) rndice(s) utilizado(s) para reajuste será(o), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
86 Caso o(s) indace(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser(Ao) adotado(s), em substituaçAo,o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.  

8.7.. Na ausência de prçvisão legal , uanto::ao lndice.substituto,. as. partes elegerão'novo índice 
oficial, para: reajustamento do prego do valor remanesc'nte, por meio de:termo'aditivo. 

8* O reajuste será realizado par apostilarnento. 

8.9. Por interesse dá CONTRATANTE, eventuais alterações  contratuais poderão ser 
formalizadas e reger-se-Ao pela disciplinado art 124, da Lei n°  14.11 i. 31202 1 

8.9.1. O contratado será . obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de ate e 25% (vinte  cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras (art. 125, do mesmo 
diploma Iegai. 

8.9.2. Registrõs que não arácterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do sri. 136da Lei n° 
.14.133, de 2021. 

  

  

CLAUSULA LX- DAS OBRI GERAIS 

 

  

  

  

9.1. SÃO OBRIGAÇÓES'DÁ. CONTRATANTE: 

91.1. Exigir o cumprimento de todas as .obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com ó contrato eseus anexos. 
91.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas Termó. deReferência. 
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9.1.1 Notifiéat .0 Contratado,. por escrito,, sobre víóios, defeitos ou,  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corngido, 
no total 'ou.emparte, às suas expensas. 

Ir 

91.4. Acompanhar e'fiscalizar a execução"do..contrato e o cumprin Cntõ dascbrigações 
pelo Contratados 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota. Fiscal. nó que. pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133. de 2021 

9.1.6. Efetuar 'o pagamento ao Contratailo do valor correspondente.ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.1.8. Explicitamente 'emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatóreos ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajustei 

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio. econômico-
financeiro feitos pelo contratado 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada porigual 
período. 

9.1.10 Notificar os emitentes das garantias: quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

'9.111. A Administração não respónderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

9.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTAEÁ: 

9.21. O Contratado deve cumprir todas:as obrigações constantes deste Contrato eeri seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e 
perfeita execução dó objeto, observando, ainda, 'as obrigações a: seguir dispostas: 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deco rrentes do objeto, de acordo como 
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078 de 1990) 

9.2.3. Comunicar' ao contratante, no prazo máximo 'de 24 (vinte é quatro) horas que 
antecede adatada entrega, o$ motivos que impossibilitem o cumprinientodopraioprevisto, 

Av. Valentim Comes, n° 200, Centro 
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com a devida comprovação 

9.2.4. Atender às deterrninaçõe regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou 
autoridade superior (alt I37. II, da Lei n.."14.133,, de 2021).c prestar, todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados 

92.5 Reparar, corrigir,, remover, reconstruir ou substitüir,.ãs suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se venficaremvicios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

92.6. Responabilizarse'pelos.'vícios.e:'danos decorrentes da execuçã,  do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos, danos sofridos. 

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto. com.a Nota Fiscal para fins de pagamento, osseguintes documentos:. 

9.2.7.1. Prova de regularidade;flscal perante a Fazenda Nacional.. 

927.2 Prova de regularidade com 3:Fazenda Estadual e/ou Municipal do. 
9273 domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício 
çonfrataou concorre. 
9,274 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

9.2J.5,' Prova de .inexis'tncia de :dbitós inarJFimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

9.2.8 Responsabilizar-se pelo  cumprimento de todas as obrigações  trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimpincia não transfere a responsabilidade ao contratante .e não poderá onerar o objeto 
dó.eontrato.  

9.2.9. Comunicar•ao Fiscal do çontrato, r.. prazo de 24 (vinte e quatro).horas, qualquer 
ocorrencia  anormal ou acidente que se verifique no local da execução doobjeto contratual 

.9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou 'bens de terceiros. 

9211. Manter durante toda a vigência do. contrato, em compatibi.iidadë .com  'as 
õbrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

92 12 Cumprir, durante todo o penado de execução d contrato a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116 da Lei n° 14 133, 
de 2021). 
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9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se. refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheramas referidas 
vagas (art. 116... parágrafo único, da Lei n° 14.133 de. 2021). 

92.14. Guardar sigilo sobre .todas as informações õ1tidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

9.2.15. Arcar com õ Anus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta inclusive quanto aos custos vanáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los caso o previsto inicialmente emsua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no -an. 124 II d. da Lei n° 14 133 de 2021 

9.2.16, Cumprir, .Além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

9,2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais 
equipamentos ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica* e a legislação de regência 

9.2.18. Orientar, e treinar seus empregados sobre' os deveres previstos na Lei n° 13.709-,Ide 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato 

9.2.19. Conduzir os- trabalhos com estrita: observância às nõnnas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações ' dos Poderes Publicas, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina 

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise  e. aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

9.2.21. Não permitir autilizaçAo.'de qualquer'fraballio do..mci otde dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

AX- DAGARINTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Conforme Termo de Referência/Projeto Básico. 

iii. Comete infração 'administrativa, nos termoS da. Lei n° 14.133. de 202 1., o contratadQ4ue; 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução. parcial:. do contrato que e egrave dano Aadministraçâo 
ou ao funcionamento dos serviços públicoS, ou: ao interesse eciletivo. 

c) Der causa à inexecuçào:totai do contrato, 

d) Ensejar o retardamento da execuçAo ou dá entrega do objeto dacontratação 
sem motivo justificado 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do 
contrato. 

f) Praticar ato; fraudulento na execução do contrato..  

g) Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da lei n° 12.846,  de 10  de agosto de 2013 

11.2.. Serão aplicadas 'ao contratado que. incorrer nas in:fraç8s •.a'ima descritas assegtintes 
sançôes: 

a) Advertnçia. quando o contratado der causa à incxecWãoparcial.dó,  contrato. 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156,.§2',, da Leu n° 
14, t33jIe202 1'). 

b) impedimento de licitar e confratar,:quando PrOcadás.as•condutas 'descritas nas 
alíneas "1f', e' e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156 § 4° da Lei n' 14.133, de -20.2 1)..  

c) Deélaração 'de inidoneidade para 'licitar e. .Cofltratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", 'f", 'g" e "li" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas abocas "b", c" e "d" que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156J5°, da Lei :O0'14,i33  .de'2021). 

d) Multa: 

1. multa mora ória'de033:% (trinta etrê'ceUtéSiinOs,,øor cento) por diadeafrac. 
injustifio,sobiio valor da. parcela inadimpiida,.até o limite de:30 (trinta): dias, 

2 multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato ate o maximo de 20% (vinte por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, 

3. O'atraso superiora 60 dias autoriza a. Admimíscaçjo a promover a extinção do 
contrato por descumprimeruo ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 
dispõe  inciso Ido art. 1374a Lei n 14133, de 2021. 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre ;o valor total do eontntci, no caso 

Av. Valentim. Gomes, n°200, Centro. 
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de inexecução total:-.do objeto. 

11,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §90. da Lei n 14.133., 
de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poerão.seraplicadas umuIátivamente com a 
multa (art. 156. 70. da Lei n° 14. 133. de2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada adefesa do interó o no prazode 15 
(quinze)dias.iteis, contado da, data, de sua intimação (art. 1.57. da. Lei n°14J 33.de 202.1), 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perdadesse 
valor, a diferença sem descontada da garantia prestada ou sem cobrada judicialmente (art.:.  
156k §8°,.da Lei n° 1:4J334de 2021). 

11.4.3. Previamente áoóncàrninbamentoà:cõbrançajudicial, a.multapçdeMr:ser ftcolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente 

11.5. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo admiflistrativo, que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da, Lei n° 14.133, de 2021, para-as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoiieidade para licitar ou contratar, 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 16. 10. da Lei n°14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidadeda infração cometida. 

b) as pecúliaridades do caso çonçreto. 

e) as circunstâncias agravantes OU atn3nt 

d) os danos que dela provierem para o Contratante, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programadeintegridade, conformenormas 
e orientações dos Órgãos de controle. 

11 7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 1: 4.,13á.. de 202I ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipaficadoscomo atos 
lesivos na Lei o" 12.U.6. de 2013 serão apurados e julgados conjuntaniente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e: autoridade competente defmidos:na.referida. Lei (art. 159.). 

11.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descoriderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos iii citosprevistos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial e nesse caso,. todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores esocios com poderes de 
administração, à pessoajurídaca sucessora ou à empresa do mesanoramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o. 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.113 .de 2021). 

11.9i O Contratante deverá, no prazo máximo 1:5 (quinze) dias. úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Irndôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de. Empresas Punidas (Cnep),.instituídos no Ambitodo POder Executivo Federal. 
(MI 161, da Lei n°14.1334 de 2021). 
1110 As sanções de impedimento de licitar, e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
u contratar são passíveis de.reabil.itaçãona formado art. 163 da Lei n' 14.133/2 1. 

11.11. Os débitos do conirtado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo retendo órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que  contratadopossua como mesmo órgão ora contratante, 
nafonnada Instrução Normativa .SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2024 

12.1. No caso de contratos, não-contínuos; o só extingue qUa..,.p. cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto 

12.2. Se.as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, á. vigéncia. ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que devera a Adnunistraçâo providenciara readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando anAo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do.eontratádo: 

a) Ficará ele, constituído em' mora. .sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas. 

b) Poderá a administração optar pela extinção,  do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da exeçuço contratual. 

No caso de contratos de fornecimentos contínuos,, o contrato 'se extingue quando 
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpndas ou não as obrigações 
de ambas as partes contraentes. 

12.3i '0 contrato pode ser extinto antes do prazo. nele fixado, sem ônis para 'o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o. contrato não, mais lhe oferece vantagem:  

123.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 'do contrato; 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia 
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:12.33* Caso a notificação da nocontinuidade do contrato de que trata 'estesubitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de amversno, a extinçAo contratual ocorrera 
após, 2 (dois). meses da datada. eomunicaçaó 

12.4. O contrato.pode ser extinto antes  de cumpridas. asobrigaões nele estipuladas ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da I4I n° 14 133121,bem como 
amigavelmente, asse~ 'Q e aampla defesa. 

12.4.1. Nesta. hipótese, aplicam-se também os artigos 138:.e 139 da; mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social nua modMcaçâo da finalidade ou da estrutura.da, empresa não 
ensejaráa rescisão se não restringir sua. capacidade de concluir ó .contrato. 

12.4.3, Se ;a 'operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada: deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteraçãosu1jetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

125.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnentecumpridos; 

1252.. Relaçãõ dos pagamentos j', efetuados e aindadevidos; 

'125.3. Indenizaçôca e. mukaL 

12.6. A extinção do contrato não 'configura Óbice pa"' 'o reconhecimento dó desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meto de termo 
indenizatótio (ait 131..caput.da Lei n.° 14. l33de 2021). 

13L incumbirá ao'contratante divulgar o.presente instrumento no Port! Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP), na forma prevista no att  94 da i,.ei 14.133. de 2021  bem como no respectivo 
sitio oficial na Internet, em atenção ao art 8 §20  da Lei n 12527 2011, c/c art. 7° §31  inciso 
V. do. Decreto n. 7.724, de. 201 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante segundO as disposições contidasna Lei 
n° 14.133 de 2021,. e.demais normas federaís,aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas' na Lei n°8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
nórmas»e princípios gerais d'os contratos. 

15.1.. Fica óleito foro da Comarca de Santa Filoniepa,do Maranhão, para prosessar e julgar 

A'. Valentim Gomes, n°200, Centro 
Santa Filomena.de Marành,Ao MA, CEP: 65.76-O00. 

CN,PJ: 01.6i2432/OØÓ1;79 
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:4 $ an ta Filomena. 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITUIRA MLiNJCIPA.L.DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
qualquer controvérsia resultante do contrato, que no possam ser dirimidas administrativamente, 
comexclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

i52 E.por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato. fiIavradoem Q (duas) 
de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para.que,prodimi seus efeitos 

jundicos e legais, comprometendo-se acumpnrtodas as condições dispostas neste ajuste e nos que 
a ele sé vincula. 

UNTA FILOMENADO MARANHÃO (MA), 02:de.agosto d:2024 

G?~kwnUv~ CiO 
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA FERREJEA 
Secretàtia Municipal de Obrs e Jnfracstru.tura 
CONTRATANTE 

JUREMA 
RODRIGUES SA 
SILVA 05708 

iR SÁ DA SiLVA CNPJ n 44.705.684M00 1 -00 
Representante Legal: JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA CPF 057.O89$0303, 
CONTRATADA 

TESTE MUNHAS 

Nome 
CPF: 

Nome 
CPE: 

Av, VatentimGonies n° 200, Centro 
Santa Fitómena do Maranh& - MA CEP 65 768 000 

(J 01.6.I2632/000I-79 
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RESULTADO., De UCITAÇÃO  -PREGÃO ELETRÔNICO N.' 00/202* 
FLS. N°  _ 

PROC. N°QLIQ—'' 
RESULTADO 0E..LICITAÇÃO 'RUBRICA: 

Processo Administrativo e2  06.0306.0001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 14 00712024- 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
DATIL,  24/07/2024 
ABERIURAI. 09:0140 

A Prefeitura de SANTA FILOMENA Ôo :MARANHÃO torna público, para o 
conhecimento dos interessados o resultado do processo licitatõrlo na 
modalidade Pregão Eletrônico NO  007/2024 conforme segue 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultaria em projetos de engenharia Participaram do certame as 
empresas NOBRE" & *5815 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA 
CNPJ 24.995.31~1.84 *, .:..-)R SA DA SILVA (142 ENGENHARIA E 
PROJETOS) CNPJ 44705 684/0001.00 Após a etapa de julgamento 
das propostas e de habllitaçao deu - se o seguinte resultado .e IR SA DA 
SILVA (M2 ENGENHARIA E PROJETOS) CNPJ 44.705. 68410001-000  
sagrou-se vencedora com valor total de R$ 159,900,00 (cento e 

cinquenta e nove mil,e novecentos reais). Houve intensão de recurso, á 
prazo foi ~to, porém a licitante não juntou memonas Por fim 
adjudicou-se o objeto em favor da licitante supracitada.  

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, em 30 de- julho de 2024. 

011ania Barooza de Souza 
PREGOEIRA 

,te 
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Secretária de Administração e Finanças, PFn'031.27220347 e 
KALYI. CHAVES UMA Secretáno de saúde CP? n§ 927."1.593-W; 
e EDSON MOREIRA DA SILVA CPF n°850 689 691-68 Representante 
Legal da  DE  NUNES MOREIRA & CIA LiDA, Sarnbaíba. 02 de agosto 
de 2024. 

   

   

 

pFEmJRA MUNICIPAL.DE SANTA FILOMENA DO 
MARANHÃO 

 

   

Publicado por: EDSON DA SILVA
EXTRATO DO CONTRATO N 01.020L2024. PREGÃO ELETRÔNICO 
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À~ TO QUARTO TERMO ADITIVO DO C0$TRATO:PI 
021/2021. 

EXTRATO. DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO W 02112021. 
CONTRATANTE Municipio de Sambaíba, por meio da Secretaria 
Municipal de EducaçÃo CNPJ n 30 709 706/0001.98 
CONTRATADA:* DE J MUNES MOREIRA & CIA LIDA CNPJ n§ 

07.426.221~1-75 OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE INTERNET DESTINADO A ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MINICIPIO DE 
SAMBAIBA/MA decorrente do Pregão Presencial flQ  001/2021 
gerenciada pela Comissão Permanente de Udtaçao CPL da Prefeitura 
Municipal de Sambarba DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

:12.361.0052.2-040- MANUT DAS ATIVIDADES 
OMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO; 3.3.9039.00.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE VIGtNC1A 
02/08/2024 at 02/08/2024 FUNDAMENTO LEGAL tal Federal n 
8 666/1993 e demais normas pertinentes à espcte DATA DA 
ASSINATURA 02/08/2024 SIGNATÁRIOS ADRIANA DOS SANTOS 
SILVÁ,:-  Secretária de Administração e Finanças CPF ri 
031.212.203-67 e GLAUCIA LOPES MIRANDA - Secretária de 
Educação CPF n9  613.337.603-10; e EDSON MOREIRA DA SiLVA CPF 
n$50 689 691-68, Representante Legal da 14 DEI NUNES MOREIRA & 
CIA LIDA Sambaiba 02 de agosto de 20.22.  

EXTRATO DO 'QUARTO TERMO. ADITIVO DO CONTRATO. W02212021, 
CONTRATANTE Município de Sambaíbs por meio do Fundo ,Municipal de Assistência SocIal. CNPJ n' 17.234.2661~ó0.  
CONTRATADA 14 DE 3  NUNES MOREIRA 6 CIA LIDA, CNPJ n9  
07.426.22110001-75 OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE INTERNET DESTINADO A ATENDERA 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE SAMBAIBA/MA decorrente do Pregão Presencial nia  
00112021 gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPI. da 
Prefeitura Municipal de Sambaíba DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
08.122.005Z2-032. GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÃNCIA 
SOCIAL E FUNDO M. DE ASS1ST SOCIAL, 3 3 90 39.0000 - 
OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS- PESSOA JURíDICA. PRAZO DE 
VIGENCIA 02/09/2024 Má 02/08/2025 FUNDAMENTO LEGAL Lei 
Federal e2  8666/1993 e demais normas pertinentes à espêcle DATA 
DA ASSINATURA 02/08/2024 SIGNATÁRIOS. ADRIANA DOS SANTOS 
SILVA - Secretária de Administração e FInanças CPF n° 
031.27220357 e MARIA HELENA DE SOUSA PEREIRA, Secretária 
de Assistência Social CPF ri' 452A13906 e EDSON MOREIRA 
DA SILVA CPF n°850 689 691-88 Representante Legal da 14 DE 3 

.. NUNES MOREIRA & CIA LTDA Sambalba 02 de agosto de 2024 

4 Vi 
SAL. Z0i0L ente e Jn 

reais:. ODALIDADEregac Eli 
.LI Fece'a 14.133:2021: SlGNATÃRI0S 

A FERREIRA. CONTRATANTE, JUREMA 
PF: 7 C 

G 

QP$AOM..'1OZ 

Código identificador: 797da6aa96487d85343c2aeO5de9df1-4 

Publicado por. EDSON DA: SILVA SANTOS 
Código Identificador 6be1342de65d840bd8b59edd85ea537a 

www.farnern.org.br  53153 

Publicado por RODOLFO M UKBARBOSA DE SOUZA 
Códlgo,iôititlflcador, a627à890ae97659dcd3486cc2rftb26f. 
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1 EPROJETOS 

 

FLS. 
PROC. N_Ji?-1-5  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE TÉCNICA 

JR SÃ DA SILVA, inscrita no CNPJ no 44.705.684/0001-00, por intermédio da 

sua representante legal, a Senhora JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA, portadora da 

Carteira de Identidade no 0635893920170 - SSP/MA, e do CPF n° 057.089.803-03, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que detém todas as condições necessárias à 

realização do serviço objeto do Processo de Inexigibi!idade n° 01212025, caso seja 

declarada habilitada, disponibilizando todos os materiais, equipamentos, maquinário, 

conhecimento técnico e pessoal necessário à fiel execução do contrato. 

Fortuna - MA, 28 de Maio de 2025. 

Documento assinado dig.italn,ente 

g t 
br JUREMA ROOGL SA DÁ SILVA

Data: 2ff/05/2025 21:29:21-0300 
Verifique em https:Jjsatidar.itigov.br 

JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA 
Empresária 

CPF n°: 057.089.803-03 

J  SÁ DA SILVA—ME 
CNPi n2  44,705584/0001-00 

Endereço: Rua Humberto de Campos - SJN - Centro - Fortuna (MA) 



ENMARIA 
:.E .PROJETO,  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

FLS. N° ,9J) '( 

PROC. N 

RUBRICA: 

JR SÁ DA SILVA, inscrita no CNPJ no 44.705.684/0001-00, por intermédio da 

sua representante legal, a Senhora JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA, portadora da 

Carteira de Identidade no 0635893920170 - SSP/MA, e do CPF n° 057.089.803-03, 

DECLARA, em acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 e a legislação municipal 

aplicável que a REPRESENTANTE LEGAL não possui parentesco consanguíneo ou 

afim, até o terceiro grau, com agentes públicos da Administração Municipal de Barão de 

G raja ú. 

Afirmo ainda que assumo as consequências civis, penais e administrativas em caso 
de falsidade desta Declaração. 

Fortuna- MA, 28 de Maio de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA 

Data: 28/05/2025 21:29:21-0300 
Ver ífique em http/jaaIidarigoubr 

JUREMA RODRIGUES SÁ DA SILVA 
Empresária 

CPF n°: 057.089.803-03 

iR SÁ DA SILVA - ME 

CNPJ n 44.705.684/000100 
Endereço: Rua Humberto de Campos— S/N - Centro - Fortuna (MA) 
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FLS. N° 

PROC. NOQ. 

RUBRICA: \..p 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

JR SÁ DA SILVA, inscrita no CNPJ no 44.705.684/0001-00, por intermédio da sua 

representante legal, a Senhora JUREMA RODRIGUES SÃ DA SILVA, portadora da Carteira 

de Identidade n° 0635893920170 - SSP/MA, e do CPF n° 057.089.803-03, DECLARA 

para fins de cumprimento do disposto no inciso X)O(Ill do Art.71  da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira) 

Fortuna- MA, 28 de Maio de 2025. 

Documento assinado digitairriente 

g JUREMA POORGU€S SA DA SLVA 
Data: 28/05/2025 21:29:21-0300 
Verifique em http;://v&idar.itigoob, 

JUREMA RODRIGUES sÁ DA SILVA 
Empresária 

CPF n°: 057.089.803-03 

JR SÁ DA SILVA — ME 

CNPJ n2 44.705.684/0001-00 
Endereço: Rua Humberto de Campos - S/N - Centro - Fortuna (MA) 
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G DERAJ 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

OBJETO: 

DESCRIÇÃO 

CONTRATO SOCIAL 

CARTÃO CNPJ 
FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 

:CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL 

FLS. N2 

PROC.N9 01J  

RUBRICA: 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DEI 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM ENGENHARIA. 

Aos 02 dias do mês de junho de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú o agente de 

contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado 

no ato convocatório, amparado na Lei 14.133/2021. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

CERTI DÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

03/04/2025 02/07/2025 SIM 

03/04/2025 02/07/2025 SIM 

07/03/2025 05/06/2025 SIM 

07/03/2025 05/06/2025 SIM 

07/05/2025 02/06/2025 SIM 

09/02/2025 08/08/2025 SIM 

07/05/2025 03/11/2025 

23/05/2025 23/07/2025 SIM 

VALIDADE VÁLIDO? 

SIM 

DOCUMENTOS IE HABILITAÇÃO 

EMISSÃO 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto 

nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. 

A empresa JR SA DA SILVA, CNPJ 44.705.684/0001-00, representada pela Senhora Jurema Rodrigues da 

Silva, com sede na Rua Humberto de Campos S/N, Bairro Piauí, na cidade de Fortuna, Maranhão, destaca-se por 

sua notória especialização e integral aderência ao objeto de assessoria e consultoria em engenharia, 

comprovada por sua vasta experiência e pela conformidade de sua documentação habilitatória, como detalhado 

a Seguir: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE CADASTRAL E SOCIETÁRIA: 

A empresa apresentou o Contrato Social, Cartão CNPJ e Ficha de Inscrição Estadual, os quais confirmam 

sua plena regularidade cadastral e societária. Seu capital irltegralizado e o objeto social são abrangentes para 

consultoria e assessoria em engenharia, plenamente compatíveis com os serviços pretendidos pela Prefeitura 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Municipal de Barão de Grajaú. A verificação desses documentos atesta a existência legal da empresa e sua 

capacidade de exercer as atividades propostas. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A JR SA DA SILVA demonstrou total regularidade fiscal e trabalhista, apresentando todas as certidões 

exigidas na legislação vigente e no Termo de Referência, que se encontram válidas, incluindo as certidões 

federais, estaduais e municipais de débitos e dívida ativa, bem como a Certidão de Regularidade com o FGTS e 

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Adicionalmente, foi apresentada a Declaração de que não emprega 

menor de 18 anos, em conformidade com o Art. 7, XXXIII, da Constituição Federal. Todas as certidões 

apresentadas encontram-se dentro do prazo de validade, atestando a plena regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa para contratar com a Administração Pública. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A empresa apresentou Balanço Patrimonial que demonstra sólida saúde financeira e capacidade de 

cumprir com as obrigações contratuais, atestando sua estabilidade econômica e financeira. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A JR SA DA SILVA comprovou vasta experiência e notável qualificação técnica para a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em engenharia por meio dos seguintes elementos: 

• Equipe Técnica Especializada: A empresa possui uma vasta equipe de engenheiros com grande 

capacitação, cujos currículos e certificados foram apresentados, demonstrando a expertise e 

qualificação necessárias para o objeto da contratação. 

• Atestados de Capacidade Técnica: Foram apresentados diversos atestados de capacidade técnica 

emitidos por entes públicos, comprovando a excelência na prestação de serviços de engenharia e 

a vasta experiência da empresa na área, incluindo: 

• Atestado do Município de Amapá do Maranhão; 

• Três atestados do Município de Cândido Mendes do Maranhão; 

• Atestado do Município de Fortuna no Maranhão; 

• Atestado do Município de Luís Domingues; 

• Atestado do Município de Presidente Médici. 

Estes documentos atestam o bom desempenho e a qualificação técnica necessária para a assessoria 

pretendida. 

A JR SA DA SILVA apresentou toda a documentação exigida, demonstrando plena regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica. A análise dos documentos revela que a empresa possui a 

notória especialização, a expertise e a capacidade necessárias para atender integralmente às demandas do 

Município de Barão de Grajaú para os serviços de assessoria e consultaria em engenharia, sendo considerada 

apta para a habilitação. 

Adicionalmente, a empresa negociou o valor mensal dos serviços para R$ 12.500,00 (doze mil e 

quinhentos reais), demonstrando economicidade ao erário e reforçando a vantajosidade da contratação. A JR 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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SA DA SILVA é plenamente capaz de atender a todas as exigências, oferecendo a segurança e a expertise 

indispensáveis para a efetivação dos objetivos de engenharia e infraestrutura do município. 

Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais 

providências. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 02 de junho de 2025 

RayI1reira da Fonseca 

AGEN D CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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DESPACHO PARA PARECER 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  

012/2025 

INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Procuradoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação, pelo prazo de 12 (doze) meses, de serviços técnicos especializados de assessoria e 

consultoria em engenharia *justifica-se com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei n2  14.133/2021. Trata-se de 

serviço de natureza predominantemente intelectual a ser executado por empresa de notória especialização, 

configurando, assim, hipótese de inviabilidade de competição. 

A singularidade e a inviabilidade de competição decorrem da necessidade premente de um apoio 

técnico-intelectual altamente especializado, independente, contínuo e integrado para o planejamento, 

desenvolvimento, gestão e fiscalização de projetos e obras de infraestrutura na Prefeitura Municipal de Barão 

de Grajaú. Tal demanda exige uma metodologia única, profunda expertise em diversas áreas da engenharia civil 

e a capacidade de fornecer soluções técnicas inovadoras e adaptadas à realidade local. 

A notória especialização da empresa é imprescindível para garantir a qualidade, a conformidade técnica, 

a eficiência e a transparência na aplicação dos recursos públicos em projetos de engenharia. Esta assessoria 

demanda uma cadeia de custódia contínua das evidências técnicas, responsabilização técnica centralizada e uma 

independência profissional que são incompatíveis com a fragmentação competitiva. A complexidade dos 

projetos e a necessidade de minimizar riscos técnicos e financeiros demandam um conhecimento aprofundado 

e uma visão estratégica que somente profissionais e empresas com comprovada e vasta experiência no setor 

podem oferecer de forma integral. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
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A escolha da empresa JR SA DA SILVA 2NPJ 44.705.684/0001-00) para a prestação de serviços de 

assessoria e consultoria em engenharia pela Preretura Municipal de Barão de Grajaú fundamenta-se em uma 

análise criteriosa de sua qualificação, experiência e na vantajosidade da proposta apresentada, em 

conformidade com os princípios da administração pública, especialmente a economicidade e a eficiência. 

1. Notória Especialização e Vasta Experiência: A iR SA DA SILVA demonstrou uma notória especialização 

no ramo de engenharia consultiva e assessoria para entes municipais. Sua expertise é comprovada por uma série 

de atestados de capacidade técnica emitidos por diversos municípios do Maranhão, como Amapá do Maranhão, 

Cândido Mendes (com três atestados), Fortuna, Luís Domingues e Presidente Médici. Essa ampla experiência, 

atestada por diferentes administrações públicas, garante o conhecimento aprofundado das rotinas, desafios e 

especificidades da engenharia pública municipal, o que é crucial para atender às necessidades de Barão de 

Grajaú. 

2. Qualificação Técnica Robusta: A empresa se destaca pela sua vasta equipe de engenheiros altamente 

capacitados, cujos currículos e certificados foram devidamente apresentados e analisados. Essa qualificação do 

corpo técnico é um diferencial fundamental para assegurar a excelência na elaboração de projetos, na 

supervisão e no apoio à fiscalização de obras e serviços de engenharia civil, suprindo a limitada capacidade 

técnica interna da Prefeitura. 

3. Regularidade e Conformidade Documental: Todas as exigências de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, e qualificação econômico-financeira foram plenamente atendidas pela iR SA DA SILVA. A 

apresentação de certidões válidas (federais, estaduais e municipais), balanço patrimonial que atesta boa saúde 

financeira e demais documentos comprova a solidez e a idoneidade da empresa para contratar com a 

Administração Pública, minimizando riscos pare o erário. 

4. Vantajosidade Econômica: M iR SA DA SILVA, EITI um processo de negociação, apresentou uma 

proposta de valor mensal de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), o que representa um montante inferior 

ao valor inicialmente estimado de R$ 13.499,92. Essa negociação resultou em uma economicidade significativa 

para os cofres públicos, reforçando a vantajosidade da cbntratação e o compromisso da empresa com a 

razoabilidade dos preços. 

Diante do exposto, a iR SA DA SILVA se apresenta como a opção mais adequada e vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, não apenas por sua inquestionável qualificação técnica e experiência 
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comprovada, mas também pela sua capacidzde de oferecer um serviço de alta qualidade com um custo 

otimizado, garantindo o cumprimento dos objetivos do município em relação ao desenvolvimento de sua 

infraestrutura. 

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço estimado para a contratação de serviços de assessoria e consultoria em engenharia pela 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, pelo Øraz de 12(dàze) meses, foi apurado a partir de cotações formais 

obtidas junto a 3 (três) empresas especializadas na pretação desses serviços, bem como da análise de 

contratações análogas realizadas por outros municípios maranhenses e informações disponíveis em plataformas 

oficiais. Todos os valores considerados já incluem tributos, encargos e demais despesas diretas ou indiretas que 

se fizerem necessárias à execução dos serviços. 

Com base nos dados apurados, constatou-se um valor médio mensal estimado de R$ 13.499,92 (Treze 

mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), resultando no valor global estimado de R$ 

165.499,92 (Cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) para 

o período total de 12 (doze) meses, conforme pesquisa de preços detalhada em anexo. 

A pesquisa de preços foi conduzida em estrita conformidade com a Lei n2  14.133/2021, observando-se 

as diretrizes da fase preparatória do processo de contratação, especialmente o art. 23. As informações foram 

obtidas diretamente junto a 3 (três) fornecedores do mercado, por meio de consulta no sistema SINC CONTRATA 

- Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e através de consultas públicas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e portais de transparência de municípios maranhenses, além de outros processos disponíveis 

nos portais de transparência, contratos e extratos publicados no Diário Oficial da FAMEM. Essa metodologia 

diversificada visou aferir a razoabilidade e a compatibilidade dos valores com as práticas de mercado para 

serviços de assessoria e consultoria em engenharia. As contratações e cotações identificadas apresentam 

objetos equivalentes, abrangendo atividades típicas de assessoramento, planejamento, elaboração de 

documentos técnicos e fiscalização de obras e serviços de engenharia civil, o que reforça a adequação do valor 

estimado frente às práticas de mercado para esse tipo de serviço especializado. 

Dessa forma, para fins de contratação por inexigibilidade de licitação, fixa-se como parâmetro de 

referência e negociação o valor mensal estimado de R$ 13.499,92 e o valor global estimado de R$ 165.499,92 

para 12 (doze) meses, incluídos todos os tributos e encargos incidentes, assegurando-se a economicidade, 

razoa bilidade e vantajosidade da contratação proposta. 
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Diante das informações e cotações apresentadas, conclui-se que o valor estimado reflete 

adequadamente a média praticada no mercado para serviços de assessoria e consultoria em engenharia de 

natureza e complexidade equivalentes, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade 

previstos nos arts. 52,  III e 11 da Lei n2  14.133/2021. Destaca-se que o valor ofertado pela empresa JR SA DA 

SILVA foi de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) por mês, situando-se, portanto, abaixo da média de 

mercado apurada, o que demonstra a vantajosidade econômica para a Administração Pública de Barão de 

Grajaú. Assim, o valor de R$ 12.500,00/mês deverá ser adotado como referência oficial para a contratação por 

inexigibilidade, garantindo a adequada execução do objeto e o uso racional dos recursos públicos. 

Adicionalmente, informamos que, conforme certidão orçamentária, as despesas decorrentes desta 

contratação estão em conformidade com o Plano Plurianual (PIPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 

Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme estabelecido no artigo 16, inciso li, da Lei Complementar n2 101/2000. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 02 de junho de 2025 
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Processo n° 71/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n' —/2025 - PGM 

Assunto: [nexigibiidade de licitação. Contratação de pessoa jurídica 
especializada em assessoria e consultoria em serviços técnicos de engenharia 
para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú-MA. 
Possibilidade. 

Fundamentação Legal: art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Secretaria de 
Administração de Barão de Grajaú-MA, com vistas à análise e elaboração de 
parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta da empresa JR SÃ 
DA SILVA, CNPJ n° 44.705.684/0001-00, especializada em assessoria e 
consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú-MA. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 
indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD; 
b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
d) Termo de Referência; 
li) Certidões fiscais válidas; 
1) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

Fundamentação jurídica 

A análise da viabilidade da contratação de serviços de assessoria 
e consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú-MA, sem a reali7ação de licitação deve, 
primeiramente, considerar os dispositivos legais estabelecidos pela Lei n° 
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14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil. A 
referida lei, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
traz uma série de inovações e diretrizes que visam garantir maior eficiência, 
transparência e controle na gestão pública. 

A inexigibffidade de licitação está prevista no artigo 74 da Lei n° 
14.133/2021. De acordo com o caput deste artigo, a licitação é inexigível quando 
houver inviabilidade de competição, em especial nos casos enumerados em seus 
incisos. O inciso II do artigo 74 dispõe sobre a contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou 
empresas de notória especialização. 

A notória especialização é definida no § 10 do artigo 74 como 
sendo aquela que é singular, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com as atividades desenvolvidas. Esta especialização não 
pode ser confundida com a simples habilitação técnica ou experiência comum. 

Para que a contratação direta por inexigibilidade seja válida, é 
imprescindível que a administração pública comprove a singularidade do objeto 
contratado e a notória especialização do contratado. A singularidade do objeto se 
refere à especificidade e à complexidade dos serviços técnicos especializados que 
não podem ser fornecidos por qualquer profissional ou empresa, mas apenas por 
aqueles que detêm conhecimentos e habilidades excepcionais na área. 

No caso específico da contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú-MA é necessário demonstrar que tais serviços 
são de natureza predominantemente intelectual e que o contratado possui 
notória especiali7ação. Tal comprovação pode ser feita mediante a apresentação 
de documentos que atestem a qualificação técnica do profissional ou da empresa, 
como certificados, diplomas, publicações relevantes na área, histórico de 
experiências anteriores bem-sucedidas e recomendações. 

Ademais, é essencial que a administração pública justifique a 
inviabilidade de competição para o objeto contratado. Esta justificativa deve ser 
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e desafios específicos 
enfrentados pela administração municipal que requerem soluções inovadoras e 
especializadas. A justificativa deve demonstrar que a contratação direta é a 
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melhor alternativa para garantir a eficiência administrativa e o fortalecimento 
dos mecanismos de controle interno. 

A contratação direta por inexigibilidade também deve observar 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelecido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 
Estes princípios norteiam toda a atuação da administração pública e devem ser 
rigorosamente observados para garantir a legitimidade e a transparência do 
processo de contratação. 

Além disso, conforme o artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, é 
necessário que a administração pública elabore um processo administrativo 
formal que contenha a justificativa para a contratação direta, a razão da escolha 
do contratado e a justificativa do preço. Este processo administrativo deve ser 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação. 

Outro ponto relevante é que a contratação direta por 
inexigibiidade deve ser amplamente divulgada pela administração pública, 
conforme o disposto no artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. A publicidade da 
contratação é fundamental para garantir a transparência do processo e permitir 
o controle social sobre os atos da administração pública. 

Por fim, cabe ressaltar que a legislação prevê mecanismos de 
controle interno e externo para fiscalizar as contratações diretas reali7adas pela 
administração pública. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de 
fiscalizar tais contratações, verificando sua conformidade com os dispositivos 
legais e princípios administrativos. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de serviços de 
assessoria e consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as 
necessidades do município de Barão de Grajaú-MA, sem a realização de 
licitação, é viável desde que sejam observadas as disposições legais pertinentes, 
especialmente as previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. É 
fundamental que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição, a notória especialização do contratado e justifique adequadamente 
a necessidade da contratação direta. 
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A adoção de um processo administrativo formal, com ampla 
divulgação e instruído com todos os documentos necessários para comprovar a 
regularidade da contratação, é imprescindível para garantir a transparência e a 
legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento rigoroso dos princípios 
constitucionais da administração pública é essencial para assegurar uma gestão 
eficiente e transparente. 

Considerando os desafios enfrentados pela administração 
pública municipal e a necessidade de aprimorar seus processos internos em 
processos de engenharia, a contratação de serviços de assessoria e consultoria 
em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades do município 
de Barão de Grajaú-MA, sem a realização de licitação, pode ser uma estratégia 
válida e eficaz. No entanto, é crucial que todas as exigências legais sejam 
rigorosamente observadas para evitar questionamentos futuros e garantir a 
conformidade com os princípios administrativos. 

Portanto, recomenda-se à administração municipal seguir as 
diretrizes estabelecidas pela Lei 0  14.133/2021, adotando todas as medidas 
necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e assegurar sua 
regularidade perante os Órgãos de controle. A transparência e a eficiência na 
gestão pública são objetivos essenciais que devem ser perseguidos com rigor e 
diligência pela administração municipal. 

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, 
é necessário aprofundar alguns pontos específicos que são fundamentais para a 
plena compreensão da viabilidade da contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú-MA. 

Primeiramente, a Lei n° 14.133/2021, ao tratar da inexigibilidade 
de licitação, exige que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição. Essa inviabilidade é caracterizada pela impossibilidade prática de se 
realizar um processo licitatório competitivo para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme 
mencionado no artigo 74, inciso ifi. O conceito de inviabilidade de competição 
deve ser compreendido como uma situação em que não há alternativas viáveis 
no mercado que possam atender às necessidades especificas da administração 
pública com a mesma qualidade e especialização. 
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A singularidade do objeto contratado é outro ponto crucial. 
Para que se justifique a inexigibilidade de licitação, os serviços de assessoria e 
consultoria devem ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas 
que os diferenciem de serviços comuns. Isso pode incluir um conjunto específico 
de conhecimentos especializados, metodologias exclusivas ou experiência 
comprovada em situações semelhantes às enfrentadas pela administração 
municipal. A singularidade do objeto deve ser detalhadamente descrita no 
processo administrativo, demonstrando que os serviços contratados são únicos e 
indispensáveis. 

A notória especialização do contratado é definida pelo § 10 do 
artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Este dispositivo estabelece que a notória 
especialização decorre do reconhecimento público do desempenho, da 
experiência e das qualificações excepcionais do profissional ou empresa 
contratada. Para comprovar a notória especialização, a administração pública 
pode utilizar diversos documentos, tais como certificados de cursos avançados, 
diplomas acadêmicos, publicações científicas, premiações, recomendações de 
outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-sucedidos. 

Além disso, o processo administrativo que fundamenta a 
contratação direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 
da Lei n° 14.133/2021, é necessário que o processo administrativo contenha a 
justificativa para a contratação direta, a razão da escolha do contratado e a 
justificativa do preço. A justificativa do preço deve ser elaborada com base em 
pesquisa de mercado ou em outros critérios objetivos que demonstrem que o 
valor contratado é compatível com os preços praticados no mercado para 
serviços similares. 

A transparência é um princípio fundamental que deve ser 
observado em todo o processo de contratação direta por inexigibffidade. O artigo 
94 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas devem ser 
divulgadas amplamente para garantir o controle social e a fiscalização por parte 
dos órgãos competentes. A publicidade dos atos administrativos é essencial para 
assegurar a legitimidade e a confiança da população nas ações da administração 
pública. 

A observância dos princípios constitucionais da administração 
pública, especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituição 
Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é 
indispensável para garantir a regularidade e a legitimidade da contratação direta. 
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A administração pública deve atuar com transparência, justificando 
detalhadamente suas decisões e assegurando que todos os atos sejam pautados 
pela legalidade e pela moralidade administrativa. 

Adicionalmente, é importante destacar que a contratação direta 
por mexigibilidade está sujeita ao controle interno e externo, O Tribunal de 
Contas competente tem o dever de fiscalizar tais contratações para verificar sua 
conformidade com os dispositivos legais e princípios administrativos. A atuação 
dos Órgãos de controle é fundamental para prevenir irregularidades e garantir 
que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e transparente. 

Para assegurar a viabilidade da contratação de serviços de 
assessoria e consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as 
necessidades do município de Barão de Grajaú-MA sem licitação, recomenda-
se que a administração municipal adote uma série de medidas estratégicas: 
Realizar um levantamento detalhado das necessidades especificas da 
administração municipal que justifiquem a contratação dos serviços 
especializados; Identificar profissionais ou empresas que possuam notória 
especialização na área de Direito Público Municipal, comprovada por meio de 
documentos e referências relevantes; Elaborar um processo administrativo 
formal contendo todas as justificativas necessárias para a contratação direta, 
incluindo a inviabilidade de competição, a singularidade do objeto e a notória 
especialização do contratado; Garantir que o processo administrativo esteja 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação, incluindo pesquisas de mercado para justificar o preço 
contratado; Assegurar ampla divulgação da contratação direta, conforme exigido 
pelo artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, para garantir transparência e permitir o 
controle social; Observar rigorosamente os princípios constitucionais da 
administração pública em todas as etapas do processo de contratação direta; 
Submeter o processo administrativo A análise prévia dos Órgãos de controle 
interno para verificar sua conformidade com as disposições legais antes da 
formalização do contrato; Manter uma comunicação clara e transparente com o 
Tribunal de Contas competente, fornecendo todas as informações e documentos 
necessários para facilitar a fiscalização e evitar questionamentos futuros. 

Seguindo essas diretrizes, a administração municipal poderá 
justificar adequadamente a contratação direta por inexigibilidade e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A adoção dessas medidas garantirá 
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Cl'4PJ: 06.477.822/0001-44 
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não apenas a conformidade legal do processo, mas também contribuirá para uma 
gestão pública mais eficiente e transparente. 

Em conclusão, a contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú-MA sem licitação é viável desde que sejam 
rigorosamente observadas as disposições legais previstas na Lei n° 14.133/2021. 
A administração municipal deve comprovar a inviabilidade de competição, a 
singularidade do objeto contratado e a notória especialização do contratado, além 
de adotar todas as medidas necessárias para justificar adequadamente a 
contratação direta e assegurar sua regularidade perante os órgãos de controle. 
Dessa forma, será possível promover uma gestão pública mais eficiente e 
transparente, em conformidade com os princípios administrativos e as diretrizes 
estabelecidas pela nova legislação. 

Diante do exposto e considerando todas as normativas e 
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questão, concluo a 
consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu 
entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado como tal para 
os devidos fins - e sem que perca o caráter meramente opinativo e interpretativo. 

Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 
continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitados, 
referente à contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, da empresa 
JR SA DA SILVA, CNPJ n° 44.705.684/0001-00, especializada em assessoria e 
consultaria em serviços técnicos de engenharia para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú-MA. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 
Autoridade Superior. 

Barão de Gr. aú-,  , j  de junho de 2025. 

Júlio C (ar Primeiro Oliveira ixeira 
Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 

OAB/ MA n° 13.719 
Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 

Ruo Seroa do Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA - CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeituramunicipaL2025@hotmail.com  

CNPU: 06.477.822/0001-44 
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Barão deGrajaú, Maranhão, 03 de junho de 2025 
/ 

ra da Fonseca 

Ci NTRATAÇÃO 

Rayla 

AGE 

DESPACHO PARA PARECER CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 1 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

1 DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

VALOR: í R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua aná lise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n2  071/2025, que 

trata da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços 

especializados de assessoria e consultoria em engenharia,, a ser realizada com a empresa JR SA DA SILVA. 

Solicitamos a aná lise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal da 

contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do prosseguimento 

do processo e autorização para contratação. 

Atenciosamente. 

Sendo o que dispomos para o momento refteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 
(CONTROLE INTERNO) 

1. DADOS DO PROCESSO 
CAMPO 

N° PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

N° DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO/LICITAÇÃO:  

INFORMAÇÃO 

071/2025 

Inexigibilidade N°012/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

ÓRGÃO SOLICITANTE:  Secretaria municipal de Administração 

2. METODOLOGIA E ESCOPO DA ANÁLISE 
'O presente relatório visa analisar a documentação de habilitação da Empresa JR SA 

DA SILVA para atestar a conformidade com as exigências legais (Arts. 62 a 70 da Lei n° 
14.13312021 e outras normas aplicáveis) e do Termo de Referência/Edital, para fins de subsídio 
à decisão final da autoridade competente e ao controle da legalidade pelo Órgão de Controle 
Interno. 
A análise concentrou-se na verificação dos documentos listados, com foco em: 

09 Existência e validade das certidões e documentos. 

• Compatibilidade do objeto social com o objeto da contratação. 

• Atendimento aos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, quando 
exigidos 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANALISADOS E CONFORMIDADE 
A verificação dos documentos apresentados seguiu o Termo de 

Referência/Edital/Minuta de Contrato e as disposições da Lei n° 14.133/2021, em especial 
quanto à Qualificação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, e, quando for o caso, Técnica e 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MÁ. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabprnbg2025gmail.eoin 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviço técnicos especializado de assessoria e 
consultoria em engenharia , abrangendo a elaboração, 
revisão e estruturação de documentos administrativos e 
técnicos (Tais com estudo técnicos preliminares , termos 

OBJETO: de referência memoriais descritivos e laudos), Emissão 
de pareceres análise de projetos de engenharia , Suporte 
à fiscalização de órgãos públicas, bem como o 
fornecimento de relatórios mensais com orientações 
técnicas as demandas do município de Barão de Grajaú - 
MA 

LICITANTE/CONTRATADO EM JR SA DA SILVA 
ANÁLISE: 

CNPJ/CPF: 44.705.684/0001-00 

FUNDAMENTO LEGAL (Se For 
Artigo e Inciso da Lei n° 14.133/2021 

o Caso): 



FLS. 

pgOC. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.82210001-44 

Econômico-Financeira. 
4. ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 
4.1. Conclusão da Habilitação: 
[A Controladoria/O Agente de Controle Interno] constatou que a documentação de habilitação 
da Empresa JR SA DA SILVA atende as exigências previstas no Termo de Referência/Edital e 
na legislação aplicável (Lei n°14.133/2021). 
4.2. Detalhamento e Fundamentação: 

Em Casos de Conformidade (SIM em todos os campos obrigatórios): 

o Os documentos apresentados demonstram a capacidade jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, e, se aplicável, a qualificação técnica e a situação 
econômico-financeira do licitante/contratado, em conformidade com os artigos 
62 a 70 da Lei n°14.133/2021. 

o Adicional para Inexigibilidade/Dispensa: A análise de habilitação, no contexto 
desta contratação direta, visa primordialmente garantir a idoneidade e a 
capacidade do Contratado, requisitos que foram [totalmente 
atendidos/cumpridos conforme documentação]. 

5. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 
Diante do exposto, os documentos de habilitação encontram-se Em Conformidade 

com o Termo de Referência/Edital/processo, e com o previsto nos artigos 62 a 70 da Lei n° 
14.133/2021. 

Portanto, para fins de legalidade e segurança da contratação/licitação, a Controladoria 
RECOMENDA a Homologação da Habilitação. 

Encaminhe-se o presente Relatório a Comissão Permanente de Licitação-CPL, para as 
devidas providências e sequência processual. 

Barão de Grajaú, Maranhão,04 de junho de 2025. 

iT( 

IDALIOALVES NOGUEIRA 
Controladoria Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabprn bg2O25gmail.com  
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071/2025 N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: t 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

MODALIDADE: 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

VALOR: 1 R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre. plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento do controle interno, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2  012/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

ENGENHARIA nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  071/2025, cujo contratação 

deverá ser celebrada com a empresa JR SA DA SILVA, CNPJ: 44705.684/000-00, endereço: Rua de Humberto de 

Campos, S/N - Bairro Piaui, Fortuna - MA, representada por Jurema Rodrigues Sã Da Silva, CPF 057.089.03-03. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de 6rajaú, Maranhão, Brasil 
www. baraodegrajau.ma.gov.br  
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Barão de Grajaú — MA, 04 de junho de 2025 

Mn 

Secretario 

ei .''Carmo Aires 

pai de Administração 

A contratação terá seu valor global no importe de R 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) em conformidade 

com a proposta apresentada. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Barão de Grajaú - MA, 04 de junho de 2025 

 

Manoo Ca rmo Aires 

Autoridade Competente 

7  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREÂMBULO 

Aos 04 de junho de 2025, após analisado o resultado da Inexigibilidade n° 012/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR ,e HOMOLOGAR a 

presente dispensa de licitação, inexigibilidade, conforme os documentos constante nos autos do 

processo administrativo, em conformidade com .9 Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 

71. da Lei 14.133/2021. 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM ENGENHARIA 

VALOR ESTIMADO: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE N2  012/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

  

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA ABRANGENDO A 
ELABORAÇÃO, REVISÃO E ESTRUTURAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
TÉCNICOS (TAIS COMO ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES TERMOS DE REFERÊNCIA, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS E LAUDOS), EMISSÃO DE PARECERES, ANÁLISE DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA, SUPORTE À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, BEM COMO O 
FORNECIMENTO DE RELATÓRIOS MENSAIS COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAU MA 

«0 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 12 500 00 (doze mil e quinhentos reais 
(cento e cinquenta mil reais) anual 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 05/06/2025 
FINAL 05/06/2026  

mensais, totalizando o valor de R$ 150.000,00 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ, CNPJ n 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú - MA 
Nome responsável: Manoel do Carmo Aires, CPF n 328.080.543-00 

LW 

DADOS DO CONTRATADO 
IR SA DA SILVA CNPJ: 44.705.684/0001-00 

O Endereço: Rua de Humberto de Campos, S/N- Bairro Piaui- Fortuna (MA) 

(' Contatos: (98) 97013-0353 
E-mail: jurema.rodrigues1993@gmail.com.  
Nome responsável: JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, CPF n: 057.089.803-03 

O FISCAL DO CONTRATO 
aQ RUTH OTAMARIA DA SILVA AIRES 

Aos cinco dias do mês de junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de 
Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n2  06.477.822/0001-4 
disposições da Lei n2  14.133, de 1 de abril de 2021 na presença de testemunhas abx  

MA, a vês da 
observância às 

meadas acordam 

j 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 1de 9 
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Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

TRABALHANDO PÁRA TODOS 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 
mediante as cláusulas e condicões a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA, 
ABRANGENDO A ELABORAÇÃO, REVISÃO E ESTRUTURAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
TÉCNICOS (TAIS COMO ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, TERMOS DE REFERÊNCIA, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E LAUDOS), EMISSÃO DE PARECERES, ANÁLISE DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
SUPORTE À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, BEM COMO O FORNECIMENTO DE RELATÓRIOS 
MENSAIS COM ORIENTAÇÕES TÉCNICAS ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, 
de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade 
com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais, 
totalizando o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anual, em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1 

Prestação dos serviços de Assessoria e 
Consultoria Técnica em engenharia, incluindo: 
- Apoio na elaboração, revisão e estruturação 
de documentos técnicos como ETP's, TR's, 
Memoriais, Laudos; 
- Emissão de Pareceres Técnicos; - Análise de 
projetos e suporte à fiscalização de Obras 
Públicas; 
- Fornecimento de Relatórios Técnicos e 
Orientação ao Município. 

mês 12,00 
12.500,0 150.000, 

O 00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas eçcíficas 
quanto a forma de execução do objeto; ( 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

Mã 

  

       

      

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA J CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
Página 2 de 9 
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3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 05/06/2025 e encerramento em 
05/06/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de anlicacão. 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu aceso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 
7.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóte$es  permitidas  eik  Lei. 
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7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento de Sec. de Infraestrutura. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FICHA: 257 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva  

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria deska  aLinistrção Nra adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contraad. \ 
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9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previ denciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pa,rárafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência doru~

, 

primentô do\ontrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamRs quantitatiçs de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores ds" inçertos, kevendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  
14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subiteli 'corra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (d e is) meses 
da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula4as,  ou antes do erazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bec6no amigavelm. te, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lê 
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.2  14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro :rau art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
de c  03 e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 
2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, dç021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do sub\tem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista Ina àlí ea "a", "b' "c" e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §72,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  
14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12,  da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos. ue o contratado e ossua com o mesmo ór ão ora contratante. 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação sã9 as estableci 
Referência, s arte inte:rante a este Contrato. 

s no Termo de 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art 
14.133, de 2021. 

e seguintes Lei n9  

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PELA CP RATANTE 

91-2 

MAN \  L'T :ARMOAIRES 
SECRETÁRIO MIJNICI 'AL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assinado digitalmente por JURE 
Razão: Eu concordo com os temi 
documento 
Localização: 

UES SA DA SILVA:05708980303 
por minha assinatura neste 

(F. N2 •3l4 
PROC. N90 \'1/ 

RUBRICA: 

TRAAHAWDO PARA T0DO$ 

   

   

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, 'arte inte:rante deste Contrato. 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 72,  §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, 
da Lei n2  14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, 05 DE JUNHO de 2025 

PELA CONTRATADA 

R SA DA SILVA CNPJ: 44.705.684/0001-00 
JUREMA RODRIGUES SA DA SILVA, CPF n: 

057.089.803-03 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, ng 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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RESENHA DE CONTRATO N. 073/2025 

 

FLS. N°  

PROC. N0Qf /ç 
RUBRICA: 

   

RESENHA DE CONTRATO N.° 073/2025 

   

PARTES: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE Si 

CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 

DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO, A ENTIDADE FUNDAÇÃO PAVEL, 

CNPJ: 04.089.250/0001-09. OBJETO: locação de imóvel urbano 

destinado ao funcionamento simultâneo das instalações das Secretarias 

Municipais de Esportes, Cultura e Lazer, Meio Ambiente, Agricultura, 

Juventude, bem como do Centro de Distribuição Municipal, visando à 

centralização administrativa, otimização de recursos operacionais e 

melhoria do atendimento à população. AMPARO LEGAL: LEI N° 

14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 MESES. CONTRATANTE: Manoel do Carmo Aires, CPF 

n° 328.080.543-00, Secretário Municipal de Administração. 

CONTRATADA: Judite Carvalho Rezende, CPF n° 274.553.783-00, 

4W
presentante legal da Fundação Pavel, CNPJ: 04.089.250/0001-09. 

ATA DE ASSINATURA: Barão de Grajaú - MA, 02 de junho de 2025. 

Identificador: 1371-260ffd5a1 1 b75fc0b841 d7ceed1663fc04bfb4d1 

RESENHA DE CONTRATO N.° 075/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.° 075/2025 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

Si CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO, A EMPRESA JR SA DA 

SILVA, CNPJ: 44.705.684/0001-00. OBJETO: contratação de pessoa 

jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultaria em engenharia, abrangendo a elaboração, 

revisão e estruturação de documentos administrativos e técnicos, 

emissão de pareceres, análise de projetos de engenharia, suporte à 

fiscalização de obras públicas, bem como o fornecimento de relatórios 

(nensais com orientações técnicas às demandas do Município de Barão 

de Grajaú - MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR 

GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). VIGÊNCIA: 12 

MESES. CONTRATANTE: Manoel do Carmo Aires, CPF n° 

328.080.543-00, Secretário Municipal de Administração. 

CONTRATADA: Jurema Rodrigues SA da Silva, CPF n° 

057.089.803-03, JR SA DA SILVA, CNPJ: 44.705.684/0001-00. DATA 

DE ASSINATURA: Barão de Grajaú - MA, 05 de junho de 2025. 

Identificador: 1371-lfüd40fdl bb39f656814840736fc73a914f42b45 
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PORTARIA hjo 70/2025 —G' 

PORTARIA N° 71/2025 A8.PRP 

EXECUTIVO  

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
• DIÁRIO OFICIAL IMUNICiPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ .MA 
VOL. IX.- N° 1241/2025-14 DE FEVEREIRO DE 202& 
ISSN 2965-2197 

PORTARIA N°70/2025 - GAB.PFREF., Barão de Grajaú, 14 de 
fevereiro de 2025. 

"DESIGNA A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE BARÃO DE GRÃ iA O, NOMEIA 
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 
dispões a Lei Orgânica do Município, o Decreto Municipal 004/2025, 
bem como nos termos dos artigos 60, inciso LX, 80  e 61, §20, da Lei 
Federal n°14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 
Art. 1° Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú, nos termos do Decreto Municipal n°  
004/2025 e da Lei Federal n° 14133/2021, com as seguintes funções: 
1 - Definir e organizar a ordem de prioridade das demandas dos órgãos 
do Poder Executivo encaminhadas à CLC; 
II - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de 
Contratação; 
III - Submeterá autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, 

nos termos da legislação federal; 
IV - Responder aos órgãos de controle externo quando houver 
solicitação de informações sobre procedimentos licitatõrios; 
V - Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de 
suas respectivas competências; 
VI - Realizar diligências para sanear processos licitatórios quando 

estiverem além da atribuição do Agente de Contratação; 
VII - Abrir processe de aplicação de penalidade aos contratados por 
falha na execução contratual. 
Art. 20  Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Coordenação de Licitações e Contratos - CLC: 
- RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, servidor comissionado, portador 

da cédula de identidade RG n°  50156683 SSP/PI, e do CPF ri-
022.790.043-05, exercerá a função de Coordenador de Licitações e 
Contratos e a função de Agente de Contratação/Pregoeiro; 
II - CÉLIA REGINA SOUSA FEITOSA, servidora concursada, portadora 

da cédula de identidade RG n°  808829 SSP/PI, e do CPF ri-
372.813.053-20, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 
III - ADÃO DE SOUSA REIS NETO, servidor comissionado, portador da 
cédula de identidade RG n° 3138127 SSP/Pl, e do CPF ri- 
046.266.763-40, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 
Art. 30  São atribuições do Agente de Contratação: 
- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas  

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para 
que seja submetido à autoridade competente; 

Xl - Propor a adjudicação e homologação; 
XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando 
inerentes às licitações e contratos administrativos. 
Art. 4° O Coordenador da CLC fica autorizado a convocar, a depender 
da especificidade técnica ou da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 50  Os servidores especificados nesta portaria desempenharão suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos a 
partir da assinatura desta até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 60  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao décimo 
quarto (14) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 
2025. 

GLEVDSON RESENDE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 764-5cb7086dfd751f0929c008901b7abc6c91bffab1 

PORTARIA N°71/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú, 14 de 
fevereiro de 2026. 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DO FISCAL DOS CONTRATOS 
FIRMADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFRAESTRUTURA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAO, PARA REALIZAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, bem como pelo que dispõe o ad, 117 da Lei n°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica designado a servidora RUTH OTAMARIA DA SIILVA 

AIRES, RNP no 2617320065, CREA/MA n° 121935, portaria n° 
013/2025, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Engenharia e Programas, para atuar como fiscal 

dos contratos de prestação de serviços de engenharia e obras, 

firmados pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 
Assistência Social, lnfraostrutura e Administração. 

Parágrafo único. A vigência desta portaria é por tempo indeterminado, 
perdendo seus efeitos com a indicação de outro fiscal ou por 
exoneração do fiscal designado. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DETEMPO www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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ROC 

W8RtCA 

PORTARIA N° 098/2025 - GAB.PREF.. Barão de Grajaú - MA. 10 de março de 
2025 

PORTARIA N° 098/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú -MA, 10 de 

março de 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. l' Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matrícula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações 

e Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos licitatórios e contratações diretas por inexigíbilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

n° 004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais; 

III - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 20  O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 3° Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços; 

II - Protocolar as solicitações de pagamentos, Nota Fiscal e demais 

documentos que a acompanham; 

III - Anexar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais; 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do contrato. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 
pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

3. Certidão Conjunta de Negativa de Débito para com a Fazenda 

Nacional (RFBIPGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

5. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681-23c0a31 b446c9691c1396d38795bfff70df3f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 00512025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00512025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

125612025 -07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025- , leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1117-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 006/2055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00612025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO,  PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX -  NO 

125612025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1118-f2fd0301 caa8450fb978d382598b9267c0116bc4 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 007/2025 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00712025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL 1 MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX -  NO 

125612025 -07 DE MARÇO DE 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de mão obra e apoio administrativo, para 
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